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N° 5630 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° C'J2,Cj DE OCJ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~ndo das alribuições 
que lho: sav conferidas pelo a.rt. ll9, inciso XXIJ, da Constituição do Estado. do 
Amap:i. cic a Lei n° 1.073. de 02 de abril de 2007, e tendo em VIStA o ront1do 
no Ofício n° 1804/2013-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar Mariana Avelar da Silva do t:argo ~rn to1mssão de 
Ucrcnle de· Núdt'o/Núdco de Abastecimento c FcirasjCoordenadoria de D~
senvolnmcnto Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado elo Dcscni'OI· 
'.'Í:nemo Rural, a contar de I" dejandro de 2014. 

Macopá, 

DECRETO N° CJ3C DE OC) DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTAOO DO AMAPÁ. u~ando das atribuiçõe~ 
.que ihe suo conferidas pelo a.rt. 119, inciso x:;u. do Constituição do Estndodo 
Amapá. cjt· a Lei n° 1.073. de 02 de ahnl de 2007. e l~ndtl em \'IStA o cont1do 
no Ofício n• 1804/2013-GAB/SDR, . 

RESOLVE: 

Nomra.r Fábio dos Santos Silva para exerl'er o cargo em comissno 
de Gerem~ tie Núcleo/Núcleo de Abastecimento c Feiras/Coordenadoria de 
De~tm·vl\':mento Rural, Código CDS-2. da Secretnria dr Estado d0 Desenvol· 
\'imento Rural, n cnnt:'\r de I" de jar.eiro de 20 I 4. 

Mocapá, 

DECRETO N° 0J.31 DE ffi DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÍ., us:mrlo das atribuições 
que lhP. são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Con~liluiçào do Estado do 
Amapá, •;fc a Lei n" 1.073, de 02 de abril dP 2007. e tendo em ,·ista o contido 
no Ofício n° 1804/2013-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar Bianor Sarmento Gemoque do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvol\'imento LocaJjNúdeo de Dcsenvohi
mcnto Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da 
SP.rrctaria de Estarlo do Desenvolvimento Rural. a contar de 1 • de janeiro de 
2014. 

Macapá, \A de janeiro de 2014 

DECRETO N° OJ~Z DE OCl OE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amap~. cjc a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1804/2013-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Nomear Dal:zi~a Alexandre da Silva para exercer o cargo em 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L. R. Bentes(ínterina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Ati·o Descendentes:Neucirene Almeida de Olinira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Controladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Ademildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Sil,•a 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria c Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: .luliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalherto Carvalho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
lEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
JEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá,•io .José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Correa Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Dcscnvohirnento Local/Núcleo de 
Desem·olvimenlo l~ural/Coordenadoria de Desen\'ol\'itnento Rural. Código 
CDS-1. da Secretaria de Estado do Oesenvoi\'Ímemo Rural, a contar de 1 o de 
janeiro de 20 14. 

Mac.apó, Q1 de janeiro de 2014 

DECRETO N° 0J33 DE ~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa. cfe n Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c kndo em vis;t; o co11lido 
no Ofício n° 1804/2013-GAB/SDR. 

RESOLVE: 

Exonerar José Jerônimo de Olivei.ra Torres do cargo em comis
são de Chefe de Unidade/Unidade de FeirasjNúc!eo de Abastecimento e 
FeirasjCnordenarloria de Agronegócios, Código CDS-1. da St~cretnria de Estado 
do Desenvolvimento Rural, a contar de 1° dtjaJ1eiro de 2014. 

Macapó, 09 de 

DECRETO N° 0 J3lj DE ex:! DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA. usando das atribuições 
que ihe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 1804/2013-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Hérina Silva de Oliveira para exercer o cargo em comis
são de Chefe de Unidade/Unidade de Fciras,ll\ucleo de Abastecimento e 
FeirasjCoordenadoria de Agroncgócios. Código CDS-1. da Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Rmal, a contar de I o de janeiro de 20 14. 

Macapé, ()q de janeiro de 2014 , 

-f!:lf!J 
;!:rcA1e 

DECRETO N" 0.J3S t>E a:\ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribui~:ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X-'<11, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. ·16, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
osDecretosn•s0512.de 10/01/11 e ooi<.J.,dc o:tj0lfl4,etendoemvistao 
contido no Ofício n• 2537/2013-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Exonerar Miraceli Nobr-e de Menezes do c.argo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Unidade de Controtos e Convênios", Código CDS-3, 
da Secretaria de Estado da lnclusiio e Mobilização Social, a contar de I o de 
janeiro de 2014. 

Macapá, Q1 de janeiro de 2014 
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DECRETO No ÜJ'3b DE CJCl DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando d~' atribuições 
(Jt:e lht' s:::0 conf~ri<.las pelo art. 119, mciso X..X!l, da Const.ituk;io do Estado do 
,\r.l«p•i. c:' c a Lei n• OS 11. <.lt: 20 de fe,·ereiro de '2004, d.c acordo com •> 
Do•crel(> n• 0030, de 03 ele janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar José Pantojo Filho do cargo em •:onHss;ic.> dl' Gerente uc 
'·iudPn,'(1;,binete Exccuti,·o. Código CDS-2. da fi•·.-:n·t~ria àc Estadn drJ 

Trabalho e Ernprcendcdori5mo, u eontar de t• de janC'iroJ dt• 2014. 

Macapá, CC} de janeiro de 2014 

DECRETO N° 0J'3=t DE OCJ OE .JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõ~s 
que lhe siio conferidas pelo art. 119, inci~o XXII, dA Constituição do E:stado do 
Amapá. cjc o art. 46. da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os De<.:rdos n•s 0512, de 10/01/11 c ()()1.11, de 01"/01/14, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2537/2013-GAB/SIMS, 

RESOLVE: 

Nomear José Pantoja Filho para exercer o cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Unidade de Contratos r. Convênios", C6dlgo CDS-3. 
dn Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de I • de 
janeiro de 2014. 

Macapcí. oq dt janeiro de Z014 

DECRETO No 0J38 OE OOJ OE JANEIRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÃ, usando das atribuições 
que. !h~ siio conferidos pelo art. 119, inciso XXll. da Constitttiç5o do F.:stado d!) 
Amapã. cjc o art. 46. da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
ns Decretos n•s 4668, de 30/09/11, 

RESOLVE: 

Exonerar José Cláudio Coutinho Couto do cargo em comissiio de 
Gerente de Subgrupo de Ati,idadcs de Sistema Patrimonial do Projeto 
"Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário e Mobiliário do Estado do 
Amapá - SIGEPA". Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Admimstraçi\o. 
a contar de O I de janeiro de 2014. . · 

Macapcí, 09 dr. janeiro de 2014 

DECRETO W OJ 3') DE OCl 

ES ,~;/; 
dor~ 

DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribu;ções 
que lhe s:io conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista 0 
contiuu no Ofício n° 069/2014-SERIN, 

RESOLVE: 

Nomear Elwyn Cordovil de AraúJo para exercer o cargo em comis
~ào de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Código CDS-2. da 
Secr.,tana de Estado das Relações Institucionais do Estado do Amapá. a 
contar áe OI de janeiro de 2014. · · 

Macapcí, C9 de 

DECRETO W OJ40 DE oc;) OE JANEIRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
qlle lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1..774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em "ista o 
contido no Ofício n° 069/2014-SERIN, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o MaJor RR Ma tias Rodrigues dos Santos para 
exercer o cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Articulação 
Regional. Código CDS-3, da Secretaria de Estado das Relações Institucionais 
do Estado do Amapá, a contar de O I de janeiro de 2014. 

AM. 2° O referido cargo é considerado de natureza Policial 
Militar. de acordo com os termos do Decreto n" 6184. de 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

~urivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivanc Uma Porto Bastos 
. Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Ta,•ares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABJO- Associação Brasileira de 

· Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96)3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACElTAS ~E APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRf:S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10; 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda PadrAo ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao 010 reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresen'tadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
I>AS 07:30 às 12:00 horas 
I>AS 14:30 às 1$:00 horas 
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Macap( 01 de janeiro de 2014 

DE ()q DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçócs 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cíc a Lei n" 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em \'ÍSta o 
contido no Ofício n° 069/2014-SEIUN, 

RESOLVE: 

:'llomear Joelmo de Souza Costa Mendes para exercer o cargo em 
com1ssão de Coordenad<>r /Coordenadoria de Articulação Federativa, Código 

CDS-3. da Secretaria de Estado das Relações Institucionais do Estado do 
Amap:\, n contar de 01 de janeiro de 2014. 

Macapcí, 09 de janeiro de 2014 

'~~se 
ARLOS J7:;1~ador 

DECRETO N° QJL.!Z DE CA DE JANEIRO DE 2014 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando d11s atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!I. da Constituição do r:sté'do do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, c tendo em vista o 

contido no Ofício n° 069/2014-SERIN, 

RESOLVE: 

::-lomear José Cláudio Coutinho Couto para e>:ercer o cargo em 

com1~sao de Coordenador/Coordenadoria de Articulação Legislativa. Código 

CDS·3, da Secretaria de Estado das Relações Institucionais do Estado do 
Amapá, a contar de OI de janeiro de 2014. 

Macapá, 01 de Janeiro de 2014 

DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
r;ue lhe ,;ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
·Amapá, cic a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013. e tendo em viséa o 

contido no Ofício n° 06912014-SERIN, 

RESOLVE: 

Nomear Elcilene Nascimento Costa, ocupante do cargo de 
E.~tensionista Social - Sr.n·iço Social, Classe 3', Padrão 1, pertencente ao, 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para exercer a fun~:ão comissio
nada de Secretário Executivo/Gabinete, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado rins Relações Institucionais do Estado do Amapá, a contar de O 1 de 
janeiro de 2014. 

Macapá, ()q de janeiro de 2014 

DE ffi DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiç.ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc a Lei n• 1.774, ele 17 de outubro de 2013, c tendo em \Ísta o 
contido no Ofício n• 069/2014-SERIN, 

RESOLVE: 

Nomear Aroldo Valente Pereira para exercer o cargo em comissão 
dt Assessor Técnico Nível lf Assessoria de Desenvohimento Institucional, 
Código CDS-1. da Secretaria de Estado das Relações hisr.itudonais do Estado 
do Amapã, a contar de O I de janeiro de 2014. . 

Macopó, Qq de janeiro de· 2014 

DECRETO N° 0J~5 DE OD! DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~'io conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.375, de 25 de setembro de 2009, e tendo cn1 vista 0 

r.ontido no Ofício n° 355/2013-GAB IPEM/AP. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Do11izete Voz Furlan da funçüo comissionada 
de Responsá•:cl por Atividade Nivcl 111 - Transportes/Unidade de Admillis
tracão/Coordcnadoria Administrativo-Financeira, Código F6I-3, do Instituto 
tlc Pesos e Medidas do Estado do ... mapá, a contar de 31 de cler.embro de 2013. 

Macapá, 09 de janeiro de 2014 

L~.,_ co~ 6ove ~:r'1 

DECRETO N" <;JJ4G DE OC) DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR !>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das alribuições 
que lhe súo conferidas pelo ~rt. li C.J. inciso XXIl. da Constituição do P.:stado do 
Amapá. cic " Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 200·1, de acordo com o 
l"lecreio n" 0028, ele 03 de janeiro de 2005, c tendo em ''iSta o contido no 
Ofício n° 2056/2013-GAB/SEPLAN. 

RESOLVE: 

Exoncmr, ~ pedido, Denize do Socorro de Souza Lima do cargo 
em eomissão de Coord.,nadorfCoordcnadoria de Planejamento. Código CDS-3. 

• ela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro, a coniHr de 
31 de dezembro de 20 13. 

Macapá, CA de janeiro de 2014 
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DECRETO N° OY(t DE OCl DE JANEIRO DE 2014 

·o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confcrida5 pclu art. 119, inciso XXll, da Constim11;ão do ~~tado do 
r\mapó. r.jc a Lei n° 1.774, de 17 de outubro de 20.13, e tendo em I'Ísta 'J 

CGntldo no Ofício n• 2056/2013-GAB/SEPl.AN, 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Alberto Mira dos Santos para exercer o cargo em 

çomissâo de Coordemtdor/Conrdcnmioria ele Planejamento. C6digo CDS-3. da 
Secretaria de Estado do Planejamento, a contar de OG de janeiro de 2014. 

Macapcí, ()q de janeiro de 2014 

DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. \tsando das atribuições 

411c lhe ~>i o .:oufent.las pelo art.. l 19, inciso XXII. da Constitu içiio du ~:stado do 
Amap:J. cfc a Lei n" !.335. de 18 de maio de 2009. c tendo em vista o contido 

no) Ofício n• 1442/2013-GÁB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Exon~raJ" o 3° SGT PM Waldecy Teles Campos do cargu em 
~omissão de As~essor Tt'cnico Nível H/Coordenadoria de Opt>racõcs Aercns, 

Código CDS-2, da s~cretaria de Estado da Justiça c ScguranC"a PUblica. 

Macopó, OC) de janeiro de 2014 

DECRETO N° QJ(jC) DE CC! DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERN,i,DOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das ~trihuiçõcs 
C)UC lhe sáo cor1fcridas pelo art. r 19, inciso XXII, da Constituicá.o do Estado do 
Amapa. cic a Lei n" 1.335, d~ 18 de maio de 2009, e tendo em \Ísta o contido 
no Ofício ,• 1442/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

~ornenr Maylom da Silva Paes para exercer o cargo em comisMuJ 

rl1· Asse~sor Técnit:o Nh·el H/Coordenadotia de Operações Ai:rcas, Código 

CDS-2. cl;3 S•cretari~ de Estarlo da .rustica e Segurl\.nça Publica. 

Macapó. OCl de janeiro de 2014 

DECRETO No 0J50 DE OC1 DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, U51lltdo t.l:.s auibui1:ôes 
que lhe ~fio conreridas pelo art. 119, inciso XXII. da ConstittJi\·iio do Estado do 
Amapã. cfc a Lei n• 1.335, rle 18 de maio de 2009, e tendo em \'Íst~ o contido 
no Ofício no 1442/2013-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o 3" SGT PM Waldecy Teles Campos para 
cx~rcer o cargo em comissão de Assessor Técnico Ni'"el l/Coordenadoria- de 
Operw,:ô~s Aéreas, Código CDS-1, da Secrt:laria d~ Estado d8 Justiça c 
~egumnC'a Pública. 

Art. 2° O referido cargo é considerado de natureza i'olicial 
Miliwr, de acordo com os termos do Decreto n• 61S4. de 30fl0fl.3. 

Art. 3 ° r~ste Decreto entra etn vigor na data de !;113 pu blir:ação. 

Macapá, CA de janeiro de 2014 

DECRETO N° ()J Sl DE Oq DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, ela Constituição do Estado do 
A1uap:i, P. t.<mdo P.m ,·isla o contido n.1 Ofício n° 001/GAB/IEPA, 

RESOLVE: 

Exonerar. a pedido. Maria de Fátima Neves Vale da funç;io 
comisswnadil ele Rcsponsavel pelas Atividades de Apoio a Pesquisa e E:du

cao;'<i<J/DGI/CPAQ. Código FGI-3, do Instituto ele Pesquisas Cientificas c 
Tecnológicas do Estado do Amapá, a corÍt>tr de 02 de janeiro de 2014. 

Macapá, 01 de janeiro de 2014 

DECRETO N" ()J5Z DE 0~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at.ribuiçôc:s 
'1"" lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiluiçiio dn Estaelo do 
Amapá.. c/c as Leis n•s Uó09. de 06 de julho di' 200 I c 0811, de 20 de fe, . ., .. 
rciro r:le 2004, ~~ l.enrlo em •.istn o contido no Ofício n° 1449/2013-GAB/ 

SEJUSP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a 2° SGT PM Mario Ursimar Santana para 
exercer a função con11ssiunada de Responsável por Gmpo de 1\ti,·idadcs 11/CI'F 
(Vigilância c Disciplina da Penitenciária Feminina!. Código CI>I-2. do lnstif;lt<J 
de t\dministran'to Penitenciaria do Estado do Amapú. a contar de 05 de 
dezcmhm de 20 1.1. 

Art. z• O referido cargo será considerado de naturc7~~ Polic:inl 
Militar, de acrJr{lo cum os termos do Decreto n" 6184, de :>.O f J O f 13. 

Art. 3° Este Decreto cmrn em vigor na datll de sua publicação. 

Macapá. CCl de janeiro de 2014 

i"CO> 'f'LO ![)~ · 6ove n!!:r CA1 
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DECRETO N° QJ53 DE 01 DE JANEIRO DE 2014 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO·DO AMAPÁ, usando das auibtnçõt·s 
qu(' lht: s:m confendas pelo art. J 19, ind~o XXII, da Const.ituicA<l dll Estado d<> 
:>.mapa. c/c a Lei n" 081 l, de 20 de fevcrçiro de 2004. âc acordo com ~ 
Decrcw :1" 1994. de 15 dt• julho de 2004, e tendo em 1ista o contido no Ofício 
n° 807/2013-GAB/SETuR/AP. 

RESOLVE: 

Exonerar Vera Lúcia Labato da Silva Igreja da função comis:;i0 .. 

lWÔ<I d~ C~1efr. da Seção de Pauimônio/DA!I. Código C!>I-2, da Sec~l!taria ele 
S:-)tr-tdo do Tu!"isn1o. · 

Macapá. ()'I de janeiro de 

DECRETO W 'ClJ5~ DE CA DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usaJl(Jo das Hltihuiçõcs 
cp.I<~ lhe são conft:ridas pelo art. 119, inciso XXll, da Cnnslitui(:;io do l':s1ado do 
Amapá. c i c " Lei n° O)J 11, de 20 de fe\'erciro de 2004, de acordo com o 
Decreto n" 1994, de 15 de julho d~ 2004. ~ l<'ndn em l'ista o COJ!tido no Ofício 
n° 807/2013-GAB/SETVR/AP. 

RESOLVE: 

Nomear Lucilene Barros de Sales, o cu pant<' do rsJrgo de 
Pmfesscr. Classe C. pertcncrnte ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Am .. pá. pnra exercer a função comissionada de Chefe dn Scçilo de Património/ 
DAA, Código CDI-2. da Secretaria de Estado do Turismo. 

Macapá, 01 de janeiro de 2014 

DECRETO N° Q J65 DE 0~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dag atrihu:çôes 
que Ih<' sâo Ct'nferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapii. 

RESOLVE: 

Tomar s~m cfrito os Decretos n°S 7706 <: 7707, de 19 de 

dezembro de 2013. publicados no Diário Oficial do Estado do Amapó n• 5617. 
de I 'l de dr.""nbro de '20 13. 

Mocapá, CC1 de janeiro 

DECRETO N° CJSk, DE OC) DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Esmdo do 
Amapá. c tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2013/ 
50112, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipa~_5!e Vitõria do Jari, a 

sen~dora Maria Carolina Araújo de Carvalho, Monitore. Socioeducaliva Classe 
3'. Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do :'\ma pá 
lotada na Fundação da Criança e do Adolescente, nos termos ~olicitado~ 
através do Oficio n" 086/2013-GAB/PMV.J. 

Macapó, Qq de janeiro de 2014 

'" tiJ 
DECRETO N" ~.lS'=!- !>E 0<) DE JANEIRO DE 2014 

_ O GO.VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 1.19, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

Amapa, e tendo em •ista o contido no Processo - Protocolo Gtral n° 2013/ 
69338, 

RESOLVE: 

Colot':U' à disposição da Câmara dos Deputados, com ônus para 
o GEA. enqunnto pcnnanecer·no exercício de cargo comissionado, pelo período 
de 12 (doze) meses. do sen<idor Antonio Waldez Góes da Silvo, ocupante do 
c:1rgo de !\gente de Atividad~s Agropc.cuàrias, Classe S, Padrão 111, Matlicula 
SlAPE n" 1179411. integrante do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, lotado na Secretaria de Dcsenvol•imento Rural. 

Macapá, ()q de 
~~IN d< 20:1íl 

ESCP~ 
DE ()~ DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das otribuiçõc, 
qu" lhe são conferidus pelo art. 119, inciso X.'<V, da Constituição do Estado do 
Am,.p::., e tt'ndo em vista o contido no Processo - Protocolo Gero! n• 
2013/49543-SEED, 

RESOLVE: 

Autorizar Elke Daniela Rocha Nunes, ocupa:1tc do cargo de 
Professor. Classe E, Padrno 13, Cadastro n• .408948, pertencente ao Quadro 
de Pesso~l Civil do Estado do Amapá, lotada nn Secretaria de Estodo da 
r.:ducação - SEED, a frequentar o Curso de Põs-Graduaçiio - Doutorado em 
História pela Universidade Rio dos Sinos- UNJSINOS. em São Leopoldo- RS, 
no periodo ele 1° de fe,·erciro de 2014 a 31 de janeiro de 2016, sem prejuizo de 
Rua remuneração mensal. 

Moeopá, CA de Janeiro de 2014 

DECRETO N° 0J5'1 DE ()C) DE JANEIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso X..'<.ll, da Constituição do Estado do 
Amapa, e tendo em vista o contido no Ofício n° 004/2014-GAB/PRES. 

RESOLVE: 

Prorrogar. pelo período de O 1 (um1 ano, os termos do Decreto n" 
0722, de 29 de março de 20 I O, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amap~ n" 4707, de 29 de março de 2010, que dispõe sobre a cessão do 
servidor Manoel Antonio Moura de Souza para o Tribunal Regional EleitOral -
TRE. 
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Órgão3 Estratégicos de Execução 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Aclemlldo Barbosa dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE.ÕE LICITACAO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Polícia Militar do Estado do Amapá, através 
de sua pregoeira, torna público que fará 
realizar licitação do objeto abaixo identificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
prevista para o dia 21 de JANEIRO de 2014, 
com início às 09h, horário local, na sala da 
CPUDAIPMAP: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2013-CPUPMAP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES, PARA USO NAS ATIVIDADES DE 
POLICIAMENTO CICLO COMUNITÁRIO 
REALIZADAS PELA POLICIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ, conforme as normas e 
condições estabelecidas no Edital da licitação 
e em seus anexos. Referente ao Processo n.• 
340101.2013.00530 - DOF/PMAP. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
Quartel da Polícia Militar do Amapá, sito à Rua 
Jovíno Olnoá, n° 146, Belrol, Macapá-AP, em 
dias úteis e no horário das 08h às 13h, 
mediante apresentação de pendrive pelo 
interessado juntamente com carimbo da firma, 
ou mediante solicitação via e-mail para: 
lícitacao.pmap@Jg.com.br. 

Informações: (96) 3212-1520, das 08h às 13h 
nos dias úteis. 

Macapá-AP, 07 de Janeiro de 2014. 

. SELMA ~~" - CAP PM 
:1:~e:~~~AP 

PREGÃO ELETRÓNIC 013/2013- CPUPMAP 
PROCESSO N° 340101 2013.00454- DOF/PMAP 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA E DE REPAROS NO 
PRÉDIO PRINCIPAL DA SEDE 00 BATALHÃO 
AMBIENTAL DA PMAP, COM RECURSO DO 
F ERMA. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/01/2014. 
AMPARO LEGAL: Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993. 
RESULTADO DA LICITAÇÃO: FRACASSADA. 

Macapá-AP, 07 de janeiro de 2014. 

Selma~+a~ CAP PM 
~;:e~~~a PMAP 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 1144/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
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conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n" 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art. 168 da Lei n° 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n° 2086/2013-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissao do Processo Administrativo 
Disciplinar n.0

: 055/2013-DGPC, os quais justificam 
a necessidade de prorrogação do prazo fixado em 
lei para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 61) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão 
ccnstituida pela Portaria n." 0910/2013-DGPC, a 
contar do prazo legal. 

PORTARIA N.o 1167/2013 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, tendo 
em vista o Memorando no 498/2013 - GAB/OGPC. 

RESOLVE: 

DESIGNAR, o servidor LEANDRO TOTINO SOARES, 
Chefe do Nudeo de Operações de Inteligência·NOI, para 
responder em substituição c cumulativamente pelo' titular da 
função de confiança de Chefe de Gabinete/DGPC, ante o 
impedimento da servidora A MARIA SANTOS 
CAVALCANTE, no período de 1 17/ 1/20t4. 

PORTARIA N,o 1168/2013 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA QVIL DO AMAPÂ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, tendo 
em vista o Memorando no 495/2013- GAB/OGPC. 

RESOLVE: 

DESIGNAR, a SeiVldora ELZA MARIA MIRANDA 
NOGUEIRA, Diretora do Departamento de Polída Especializada
DPE, para responder em subsbtuição c cumulativamente pelo 
titular da função de confiança Diretor do Departamento de 
P<;>Jíaa da Capitai-DPC, dur te lmped1mento d servidor 
JUUO CESAR FIRMINO YES, n período de 7/12/13 à 
26/01/2014. 

JUSTIFICATIVA N". 01412013- CPL SEPLAN 

ADJUDICADA: TREIOE - Apolo Empresarial L TOA. 
PROCESSO N": 28810.00039712013 - SEPLAN 
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RECURSO: Programa- Gerenciamento Administrativo. Ação 
2428 - Manutenção de serviços. Categoria Econômica: 3390-
39 - Outros serviços de terceiros /pessoa jurldicc, Fonte: 
0101. 
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- Pagamento de 
Inscrição referente ao curso: licitação de Obras Públicas e 
lncluldo a Aplicaçllo do RDC do PAC e do Sistema de Ensino e 
de Saúde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso 11, ele art. f 3, VI da Lei 
8.666/93 e anerações. 
VALOR: R$ 2.390,00 (Dois mil trezentos e noventa reais) 

Excelentlssimo Senhor Secretário. 

Submetemos a elevada ccnslderação de Vossa 
Excelência, a presente justificativa amparada legalmente sob a 
égide do Artigo 25, Inciso 11 ele Art. 13, VI da lei n". 8.666193 e 
suas alterações, objetivando, pagamento de inscrlçllo do 
servidor no curso de Licitação de Obras Públicas e lnctuldo a 
Aplicação do RDC do PAC e do Sistema de Ensino e de 
Saúde. Realizado pela TREIDE - Apoio Empresarial L TOA 
CNPJ 01.920.819/0001·30, no perlodo de 11 a 14 de novembro 
de 2013. na cidade de Macapé -AP. 

Quanto ao aspecto jurídico, a proposição em 
apreço. encontra amparo legal, conforme artigo 25, 11 ele artigo 
13, VI da Lei Federal 8.666/93. Ressaltando que a contratada 
possui notória especlalizaçllo e elevado conceito no campo de 
sua especialidade, além de outros requisitos relacionados oom 
suas atividades, permftindo Inferir que o seu trabalho será 
essencial e indiscutilvemente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto a ser contratado. 

Consagra o inciso 11 do artigo 25 do vigente 
estatuto de licitações, a inexigibilidade de licftaçAo para a 
contratação de serviços técnicos especializados, 
exemplificadamente enumerados no artigo 13 do citado 
diploma legal, de matéria singular, com profissionais ou 
empresa de notória especializaçllo, situação que em principio 
pode-se enquadrar a pretendida contratação . 

Art.25- É inexiglvel a licitação quando houver inviabilidade de 
competiçao, em especial: 

11- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei. de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização. vedada a Inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgaçllo;. 

Art.13 - Para fins desta Lei, consideram-se serviços técniccs. 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

VI -treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

.............................................................................................. 

Desse modo. com fulcro no artigo 25, 11 ele art. 13, VI 
da Lei de Licitações, a presente despesa reveste-se de 
legalidade visto que o valor da mesma eslà compatível com o 
objeto pretendido e o praticado no mercado, além da existência 
de recurSos orçamentários que garantam as obrigações 

~=================~ decorrentes dos serviços a serem executados, bem como a 

Secretarias de Estado 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira 

tt'(KAIA 

Na ('·Ub.1cação oc 01ãrio oht•ill n° 5579 de 2:! d'e o:;tubro 201 J 
CONVITF. N" J01i20õ 3·CPLISEPLAN 

ONDE SELE: 

Valor G~tlttl R~ 7S.i120C (s<t.~nta e cr.o 1ri' e setnx:nl~ e doze ~ea·s1. pa•a um 
per odo ::le 12 \á:)Séi mes~. 

LEIA·SE 

Vl:l!crt Glotoal R$ 7S lQó 00 ~setenta e o to r:ii e sel~cmtos e O!tc rE-a:~! J3fil t.m 
per C'(]O de ·.2 :acse1 r.es-es 

caracterizaçllo da notória especializaçllo, o que configura 
Inviabilidade de competição 

Desse modo, com fulcro, na Lei Complementar n• 
101/2000; Lei 4320/64 e Artigo 24, IV da Lei de Licitações, a 
presente despesa reveste-se de legalidade vislo que o valor da 
mesma está compatlvel com o objeto pretendido e o preço 
praticado no mercado, além da existência de recursos 
orçamentários, que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes. 

Isto posto, submetemos a presente Justificativa para 
ratificação e após tal procedimento. seja determinada sua 

- publicação no Diário Oficial do Estado, conforme determina o 
art. 26, da Lei 8.666/93, como condição de sua eficàcia. 

Macapá, 11 de novembro de 2013. 

Atenciosamente, 

Mari~1id Alves 
Presid~~~:'l CPUSEPLAN 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 
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PORTARIA (P) N° 117/2013- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA 
eOMÉRCfO E MINERAÇÀO no uso das sua~ 
atribuições que lhe são contendas oelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e· tendo ern v1sta 
o que consta no Mamo. n° 166/2013-
DDC/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° . Homolooar o deslocamento do 
serv1dor WIL TON CHARLES SERRÃO PINTO 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento do 
Comércío-DDC Código CDS-3. que viaJOU da 
sede de suas atnbUições Macapá-AP até ao 
município de 01apoque. CUJO objetivo fo1 part1c1par 
da I Feira Comercial. no período de 12 à 
13122013. 

Art. 2° -.Revogam-se as diSposições em 
contrário 

Dê-se ciência. ·publique-se e cumpra-se 

em 

JOSÉ REINA 
SEC RffrTArRI.à~ 

:(Educação 

' E Ida Gomes Araújo 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0200/2013- SEED 
Partes: GEAISEED e a Empresa GAIRIS M. DA 
SILVA-ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0200/2013-SEED/AP. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: O 
Contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias contàdos a partir de 16 de dezembro de 
2013 a 15 de março de 2014. 
ClÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
lnálteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 12/1212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e a 
repre.sentante da empresa Sra. GAIRIS 

MENESES DA S~VA. 

flda .· s de Araújo 
Secretária de ado da Educação 

. -- -
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N". 0197'!:2013- SEED 
Partes: GEAISEED e a Einpresa GAIRIS M. DA 
SILVA-ME. 
CLÁUSULA PRIMEiRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0197/2013-SEED/AP. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: O 
Contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias contados a partir de 16 de dezembro de 
2013 a 15 de março de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
Inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 12/1212013 
ASSINARAM: .A Secretária de Est~do da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAUJO, e a 
representante da empresa Sra. GAIRIS 
MENESES DA SILVA. 

Eld n ~' d• .... jo Secretárl~!do da Educação 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0198/2013- SEED 
Partes: GEAJSEED e a Empresa N. MENEZES 
DA SILVA- EPP. 
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CL.ÁI;ISULÃ PRIMEIRA: O presênle Termo 
Aditiv~ tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRAfO N" 0198/2013-SEED/AP. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: 'O 
Contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias contados a partir de 16 de dezembro de 
2013 a 15 de março de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
inalteradas as demais C.láusulas e condições 
estabelecidas no Instrumento principal. 
ASSINATURA: 12/1212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e a 
representante da empresa Sra. NOEMI 

MENEZES DA S&A. 

Elda a e Araújo 
Secretária de E o da Educacão 

EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N•. 020212013- SEED 
Partes: GEAISEED e a Empresa N. A. DUARTE 
FAGUNDES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0202/2013-SEED/AP. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: O 
Contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias contados a partir de 16 de dezembro de 
2013 a 15 de março de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
Inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 12/1212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e a 
representante da empresa Sr. BARAQUE 

FACUNDES DASik. 

El es de Araújo 
Secretária d stado da Educação 

EXTRA TO DO 2• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0195/2013- SEED 
Partes: GEAISEED e a Empresa J. MARQUES 
NASCIMENTO-ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0195/2013·SEED/AP. 
CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA: O 
Contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) 
dias contados a partir de 16 de dezembro de 
2013 a 15 de março de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 1211212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e a 

representante ~· . empresa Sr. JAIL TON 
MARQUES DO N IMENTO. 

Elda e de Araújo 
Secretária d o da Educação 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0109/2011- SEED 
Partes: GEAISEED e a Sra. MARIA DE NAZARÉ 
MARTINS DE ANDRADE. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência e 
prever o fndice de reajuste anual do Contrato 
n• 0109/2011 - SEED em sua Cláusula Terceira, 
conforme a seguir: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá vigência a partir de 01 
de Janeiro de 2014 a 31 de dezembro 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 18/1212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. ELDA GOMES DE ARAÚJO, e a 
represe1_1ta!,1!~ Aa empresa Sra. MARA DE 
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NAZARE MA~OE ANDRADE. 

El es de Araújo 
Secretária de· taélo da Educação 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N•. 0140/2011 - SEED 
Partes: GEAISEED e o Sr. JOÃO RODRIGUES 
FERREIRA. 
CLÁUSUL:Á PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0140/2011-SEED em sua 
cláusula terceira conforme a seguir: 
-CLÁUSULf\ TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá vigência. a partir de 01 
de Janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
Inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 24/1212013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra. EL A GOMES DE ARAÚJO, e o 
Sr. JOÃO RODRIG S FERREIRA. 

E ida 
Secretária 

s·de Araújo 
ado da Educação 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0121/2011- SEED 
Partes: GEA/SEED e a Sra. SUELI .NAZARÊ 
BRITO DE MIRANDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do · 
CONTRATO N" 0121/2011-SEED em sua 
cláusula terceira conforme a seguir: 
-CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá vigência a partir de 01 
de Janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
Inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
ASSINATURA: 27/12/2013 
ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
Educação, Sra~E A GOMES DE ARAÚJO, e a 
Sra. SUELI NAZA BRITO DE MIRANDA. 

Eld e de Araújo 
Secretária de tado da Educação 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N°. 0106/2011- SEEO 
Partes: GEA/SEED e o Sr. EDSON MIZAEL 
SOUSA NEVES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar vigência do 
CONTRATO N° 0106/2013-SEED em sua 
cláusula terceira conforme a seguir: 

-CLÁUSULA TERCEIRA • DA. VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá vigência a partir de 01 
de Janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014. 
CLÁUSULA SEGINDA: Permanecem 
inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento principal. 
~.SSINATURA: 27/1212013 

ASSINARAM: A Secretária de Estado da 
GOMES DE ARAÚJO e o 
UZA NEVES. 
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Bruno Manoel Rezen~e 
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Com prazo de circulação de 
21 dias. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
1 Jornal de Grande Do dia 0511112013 
· Circulação- Dlilroo do t- .Com prazo de circulaçao de 

EXTRATO DO RESULTADO OA LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N' 01612013 -

CPLISETRAP 
I 

Amapá ___ ---------

Site do Governo do , . Do dia 05111/2013 
I Estado do Amapá - I 

17dlas. l 
Com prazo de circulaçao de 

17 dias 
www.ap.gov.br 

, OBJETO --Contratação de Empresa para Executar os Serviços de Construç5o da 
I · Ponte em madeira de lei sobre o Igarapé do Caiçara na Rodovia AP-340, no 
· Munlcfpio do ltaubal do Piririm --------~ 

TIPO . ''a de menor preço._" _________ _ 
PROCESSO . 6.0000270/2013 
N' I 

.-VALOR ----"IR$ 53.335,69 (cinqüenta e três mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
I ESTIMADO ! sessenta e nove centavos). 

I N' i INTERESSADO_s_ __________ -j 

Resultado da licltaçao: Empresa vencedora M R CONSTRUÇÓES L TOA- ME . com proposta 

no valor global de R$ 50.637,85 (cinquenla m1i, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco 

centavos). a 1efe'•da proposta de preço atendeu aos requisitos do edital e apresentou 

vamaJOSidade ao mteresse publico. O valor estimado pela administraçao era de R$ R$ 53.335,69 

(cmquenta e três m11, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), sendo assim a 

Administração alcançou uma economicidade em reais de RS 2.697,84 (dois mil, seiscentos o 

noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos) e em percentuais de 5,06% (cmco virgula 

oitenta se1s per cento) 

I i .. -- ~ 
lJlJ. ! M. R CONSTRUÇÓES L TOA· ME ·- ------- COMPARECEU 

NÃO COMPARECEU 

O Relalório Analit1co da presente licita 

02 CIROUEIRA CONSTRUÇÓES L TOA· E_:_PP---'-----

c1dadao. 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRtO: 

o procedimento l•crta!ório fo1 realizado em 01 (um) único momento. na saia d<;. r:unioos ~a 
Comissão Permanente de Licrtaçào da SETRAP. com abertura do certame no d!a l21 • 1/2013 as 
09·00h 

As publicações e o1vulgações ocorreram dentro do prazo legal que .csta_belece o 3rtigo 21 da Lei 
r,' 8.665193 as d•vc1Qações circula1am nos segUintes me1os de pubi1cacoes· 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL N' 
5616 00 DIA 18/12/2013 

Onde se lê: EXTRATO DO 7' TERMO ADITIVO DO 
CONTRA TO N' 04212008 - SETRAP 

.Lela-!;e: EXTRATO DO 8° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N" 04212008- SETRAP 

Macapá-AP, 30 de dezembro de 2013. /it. ··;. ~· 
1 

' 
1 

dá' Costa 
Chefe da UCCINSPISETRAP 

(Trabalho e Empreendedorismo .:J 
Sivaldo da Silva Brito 

B~_SjJ.L TADO DE LICITAÇB.Q 

MODALIDADE: PREGAO PRES!:::-IU.L :oF. OIQ/2013-CELiSEiE 
TIPO: t.~ENOR P~EÇOGLJSAL 
DAl A DE ABERTURA: •f 11'2013 
HORA: 15·00h 
OBJETO: Co1!:ataç.1o de emrre:as espe,ializadas oara Capadia~o Social c 
o:o'issional de Trabaltadoras Oomêshcas. cadastradas na Ce~tral do 
T1a~aiMdOr ~ctõoomo - CTA ro projeto MJlivar para o Saber Fazer 
~.utónomo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 23780.0018'13-SEiE 
EMPRESA VENCEDORA: K & 1/ L i~A-ME, CHP N' 17 689.439.'0-JOI-76. 
VALOR TOTAL R$ !2 240 (lo; (Se:enta e oo~ rr.•i duzeolos eqJarenta reais). 

U:_RMO DE ADJUO[ÇM 

/, \J 
•_/ !ERMO DE HOMQLOGACAO 

C Sccretar.o de E!!Gdo co 'rabatho e do Empr~"dcdorismo-SETE. 
uscroo das atritJJIÇOOs cue 11es ~o oonfencas por ie; considerando os 
cn:érios legais da Leg~la;.lo oenumote e obsel\'ando os p•ecenos do an. 43. 
InCISO 'ti da lei S.566.'93 toma puolico o resultado da hclla~o. resolve 
HO:;CLOGA!l o tUf;)amentc da ll:itaçãc na Modatk!<lde oo Pregao 
Pre5encial o' Ot0'2013·SEE reahzad: pelo Pr;.;Joeiro JOSE RAIMUNDO 
OOS SAIHOS SILVA. r2 10'~~0 do omame supra e~~rafado. do cfla 
t!S!:~,10t3, as 15:00h que dedar~J VENCEDORA do Objeto !la presente 
icitação, conlo-me espec<llcac'O 10 Resur.aôo Fi. I da Liotaçao. 

(Saúde 

Olinda Consuelo Lima Araújo 

EXTRATO 
CONTRATO N' 03512013 - SESA 

Contrato Que entre si celebram o GOVERNO DOESTADO,DO 
AMAPÁ. através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
como CONTRATANTE e a empresa: BERNACOM LTDA EPP 
como CONTRATAf?.A, para os fins nele declarados. _ 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurldica de Direito Interno Público, inscrito no CPJ n'. 
00.394.57710001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJIMF sob o n'. 
23.086.176/000t-03, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada por sua secretaria de saúde, nomeado 
pelo decreto n•. 1769/2013, o Sra. OLINOA CONSUELO LIMA 
ARAÚJO, brasileira, casada, enfermeira, portadora da cédula 
de identidade n•. 533948 SSP-PA. inscrita no CPF(MF) sob o 
n'. 338.429.652-49, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, n· 103, Bairro - Santa Rita, Macapã/AP, e de outro 
lado a empresa: BERNACOM LTDA EPP, pessoa jurldica de 
direito privado, com sede na Rua Desidério Antonio Coelho, n• 
254 - A. Bairro: Trem, CEP 68.90t-080, Macapá/AP, 
representada neste ato por seu representante legal, S,.. 
OSVALDO COELHO BERNARDO. brasileiro, solteiro, 
empresário. portador da carteira de identidade n' 262646/AP, 
inscrito no CPF(MF) sob o n• 591.153.272-72, residente e 
domiciliado na Rua José Trajano de Souza, n• t96, Santa Inês, 
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, em 
conformidªde com as Clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO te~espaido legal ao 

disposto na lnstruçao Normativa SL TI POG ~-02/2008 e 
alterações, Portarias SLTIIMPOG n' 7/2 ítn'~/2011. na 
Lei 8.666193 e alteraçOes, na Lei 1 ~ 200)A" no Decreto 
Federal n' 5.45012005, Ata de R(g"istr9 'Preços SRP n• 
5612013-CPUSESA, Pregao Eletrõpif§>n' 43/2013, constante 
nos autos do Processo Administfativo '. 2013/41011 e 
Processo ll"_~913fl!_2654. _ ·- · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: ~ 
2.1 -<>presente CONTRATO tem como obje o a contrataçao de 
Empresa Especializada na prestaç3o conlin ada do serviço de 
limpeza. higienizaç3o, deslnfecçao e jardina em nas unidades 
de assistência a saúde, almoxarHados, cent de referencias e 
das unidades administrativas que com es a estrutura 
hierarquizada de atendimento da ·secretan de estado de 
saúde do Amapá - SESA, conforme especificações constantes 

. !l_este termo de referência. 

2.2 -os serviços deverão ser prestados dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidos, com execução de forma indireta, 
ofertada de maneira ininterrupta, evitando causar prejuizos à 
administração pública, bem como Interferir na continuidade da 
assistência médlce-hospijaiar. Devendo incluir, 
obrigatoriamente, mão-de-obra capacitada, ferramentas, 
materiais e equipamentos de primeira Qualidade, bem como a 
observância das recomendações acenas pela boa técnica, 
normas e leg,slações aplicáveis. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIG~NCtA: 
3.:! . .:._ O prazo para exec~:~ção do objeto deste Contrato é de 12 

(doze) meses, como inicio na data de sua assinatura, em 
27/12/2013 e término em 26/12/2014, podendo este prazo ser 
prorrogado por Iguais e sucessivos periodos median1e a · 
celebração de lermo aditivo, nos termos do inciso 11 do art. 57 
da Lei n.• 8.666193 e anerações, desde QUfL..çomprovada a real 
necessidade e com vantagem para a Administraç3o: 
3.2 • No caso de prorrogaçao do prazo contratual, a SESA se 
reserva o direijo de exigir. durante todo o !)erlodo da 
prorrogaçao, o mesmo atendimento prestado no decorrer da 
vigência do termo inicial; 
3.3. Caso a CONTRATADA não lenha interesse em renovar o 
contrato, devera manifestar formalmente sua intenção a SESA, 
no prazo mlnlmo de 90 (noventa) dias antes da data prevista 
para o término da relação contratual. _ 
CLÁUSULA D~CIMA NONA- DO PREÇO E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 
19.1-0 valor dos serviços será de R$ 12.219.692,88 (Doze 
mllhôes, duzentos e dezenove mil, seiscentos e noventa e 
dois reais e oitenta e oito centavos) para o perlodo de 12 

(doze) meses, com valor mensal 'de' R$ 1.018.307,74 (Hum 
milhl!o, dezoito mil, trezentos e sete reais e setenta e 
quatro centavos). 
19.2 - Os recursos financeiros necessários e suficientes ao 
pagamento pela execução dos serviços contratados constam 
do orçamento da SESA, através do Progmma: Gerenciamento 
Administrativo. AçAo: Manutençao de Serviços Administrativos. 
Categoria Econômica: 3390.37 - Locação de Mao-de-obra. 
Fonte: 216. constante do exerclcio de 2013, sendo empenhado 
Inicialmente o valor de R$ 164.243,05 (Cento e sessenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e cinco centavos), 
conforme Nota de Empenho 2013NE09177, de 26 de 
Dezembro de 2013. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA SUPRESSÃO: 

28.1- No interesse da Secretaria de Estado da Saúde 
do Amapá, o valor inicial atualizado da contrataç3o poderá ser 
acrescido ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), por item. com fundamento no art. 65, §§ 1' e 2', da Lei 
n•. 8.66611993; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou situações nao el(l)licitadas nas 
cláusulas deste Contrato serão decididos pelas partes, no que 
couber, segundo as disposições contidas na Lei 8.666193 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 
administrativas federais. 
CLÁUSULA TRIG~SIMA- DA VALIDADE E EFICÁCIA: 

O presente CONTRA TO só teré validade depois de 
assinado pela autoridade competente d a Secretaria de Estado 
da Saúde, e adquirindo eficilcia após a data de sua assinatura. 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a 
publicaç3o do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos no "Diario de Oficiar, que é condiçao Indispensável 
para sua eficilcia, seré providenciada peta Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a 
publicaç3o deste Contraio e de todos os Termos Adijivos a ele 
referentes, no Diério Oficial do Estado, no prazo previsto pela 
Lei n. 8.666/1993. 
CLÁUSULA TRIG~SIMA SEGUNDA- DO fORO: 

Fica eleito o foro da Cidade de .Macapá, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, com expressa renuncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que sejam. 

E por estar justo e acordado. depois de lido e achado 
conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 

Por estarem Justos e acordados, assinam este 
Instrumento Legal, em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
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presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap, 27 de Dezembro de 2013. 

_.;<i · /' · .,.- I 
olf...,..,t. ... .._C:;~~~ 

OLINDA CONSUELO LIMA ARAÚ~~ 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATANTE 

EXTRATO 
CONTRATO N' 036/2013- SESA 

Contrato que entre si celebram o GOVERNO DOESTADO DO 
AMAPÁ. através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
como CONTRATANTE e a empresa: BRAVHA SERVIÇOS 
LTDA como CONTRATADA, para os fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurfdica de Direito Interno Publico, inscrito no CPJ n•. 
00.394.5n10001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJIMF sob o n'. 
23.086.176/0001-03, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada por sua secretaria de saúde, nomeado 
pelo decreto n•. 1769/2013, o Sra. OLINDA CONSUELO LIMA 
ARAÚJO, brasileira, casada. enfenneira. portador da cédula de 
identidade n'. 533948 SSP-PA. inscrfio no CPF sob o n'. 
338.429.652-49, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, n'103, Balnro - Santa Rita, Macapá/AP, e de outro 
lado a empresa: BRAVHA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n•. 04.321.961/0001-59, com sede na Av. Feliciano 
Coelho, n' 1334. C Bairro: Trem. Macapá/ap, neste ato 
representada pelo s,-. DIEGO SOARES DE CASTRO, 
brasileiro, divorciado. empresário, residente e domiciliado na 
Av. Feliclano Coelho. n' 1334, C, Bairro: Trem, portador da 
carteira de identidade n• 2064136464/SJS/RS, inscrito no 
CPF(MF) sob o n• 818.645.080-49, resolvem celebrar entre si o 
presente Contrato, em conformidade com as Cláusulas e 
condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente CONTRA TO tem respaldo legal ao 
disposto na Instrução Normativa SL TIIMPOG n' 02/2008 e 
alterações, Portarias SLTIIMPOG n• 7/2011 n'26/2011. na 
Lei 8.666193 e alterações. na Lei 10.5201200 e no Decreto 
Federal n• 5.450/2005, Ata de Registro de re,ços· ~ n' 
56/2013-CPLJSESA, PregAo Eletrônico n~ 13, constante 
nos autos do Processo Administrativo n• 2013141011 e 
Processo n' 2013/82656. r n 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: L\' 
2.1 -O presente CONTRATO tem como objeto contratação de 
Empresa Especializada na prestação contlnu da do serviço de 
limpeza. higienização. desinfecçao e jardina m nas unidades 
de assistência à saúde, almoxarifados, centr de referencias e 
das unidades administrativas que com s a estrutura 
1\lerarquizada de atendimento da secreta a de estado de 
saúde do Amapá - SESA, conforme especifi ções constantes 
neste termo de referência. 
2.2 -Os serviços deverão ser prestados denlro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidos, com execução de forma Indireta. 
ofertada de maneira ininterrupta. evitando causar prejulzos á 
administração publica, bem como Interferir na continuidade da 
assistência médica-hospHalar. Devendo _incluir, 
obrigatoriamente, mao-de·obra capacitada, ferramentas, 
materiais e equipamentos de primeira qualidade, bem como a 
observância das recomendações acefias pela boa técnica, 
normas e legislaçOes aplicáveis. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA: 
3.1 - O prazo para execução do objeto deste Contrato é de 12 
(doze) meses, com inicio a partir de sua assinatura, em 
27112/2013 e término em 26/1212014, podendo este prazo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante a 
celebraçao de termo aditivo. nos tenmos do inCiso li do art. 57 
da Lei n.• 8.666/93 e alterações, desde que comprovada a real 
necessidade e com vantagem para a Administração: 
3.2 - No caso de prorrogação do prazo contratual, a SESA se 
reserva o direfio de exigir, durante todo o período de 
prorrogação, o mesmo atendimento prestado no decorrer da 
vigência do termo inicial: 
3.3- Caso a CONTRATADA não tenha interesse em renovar o 
contrato, devera manifestar fonnalmente sua intenção a SESA, 
no prazo minimo de 90 (noventa) dias antes da data prevista 
para o término da relação contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
19.1-0 valor dos serviços será de R$ 6.999.196,56(Sels 
mllhOes, novecentos e noventa e nove mlt, cento e noventa. 
e seis reais e clnqOenta e seis centavos) para o período de 
12 (doze) meses, com valor mensal de R$ 683.266,38 
(Quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e sessenta e seis 
reais e trinta e oito centavos). 
19.2 • Os recursos financeiros necessários e suficientes ao 
pagamento pela execução dos serviços contratados constem 
do orçamento da SESA, através do Programa: Gerenc1amento 
Administrativo. AçAo: Manutenção de Serviços Administrativos. 
Categoria EconOmlca: 3390.37 - Locação de Mão-de-obra. 
Fonte: 216, constante do exercício de 2013, sendo empenha~ o 
inicialmente o valor de R$ 94.075,15 (Noventa e quatro m1l, 
setenta e cinco reais e quinze centavos), confonne Nota de 
Empenho 2013NE09179 de 26 de Oe1embro de 2013. 
CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA SUPRESSÃO: . 

28 t. No interesse da Secretaria de Estado da Saude 
do Amapá, ~ valor i~icial atualizado da co~trataç;lo po~erá ser 
acrescido ou supnmido até o fimfte de 25 *' (vinte e c10co por 
cento), por Hem, com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2'. da Lei 
n'. 8.666/1993; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 
cláusulas deste Contrato serão decididos pelas partes, no que 
couber, ·segundo as disposlçOes contidas na Lei 8.666193 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 
administrativas federais. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA- DA VALIDADE E EFICACIA: 

o presente CONTRA TO só terá validade depois de 
assinado pela autoridade competente d a Secretaria de Estado 
da Saúde. e adquirindo eficácia após a data de sua assinatura. 

Incumbirá ao CONTRATANTE prOvidenCiar a 
publicação do extrato deste Contrato e de seus. eventuais 
aditivos no "Diário de Oficiar, que é cond1ção lndlsoensávet_ 
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para sua efiCácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMAPRIMEIRA· DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a 
publicação deste Contrato e de todos os Termos Adfiivos a ele 
referentes, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto pela 
Lei n. 8.66611993. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA· DO FORO: 

Fica elefio o foro da Cidade de Maca pá, . como 
competente para dirimir quaisquer questOes oriundas do 
presente instrumento, que nêo possam ser resolvidas 
administrativamente, com expressa renuncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que sejam. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado 
conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 

Por estarem Justos e acordados. assinam este 
Instrumento Legal, em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap, 27 de Dezembro de 2013. 

tO~---( ......... u.,;_, c~ 
OLINDA CONSUELO LIMA ARAÚJp 

SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATANTE 

EXTRATO 
CONTRATO N• 037/2013- SESA 

Contrato que entre si celebram o GOVERNO DOESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
como CONTRATANTE e a empresa: EXECUTIVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA como CONTRATADA, para os 
fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurfdica de Direito Interno Publico, inscrito no CPJ n'. 
00.394.5n/0001-25. por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrilo no CNPJ/MF sob o n•. 
23.086.176/0001-03, doravante denominada CONTRATANTE. 
neste ato representada por sua secretaria de saúde, nomeado 
pelo decreto n'. 176912013, a Sra. OUNDA CONSUELO UMA 
ARAÚJO, brasileira, casada, .enfermeira, portadora da cédula 
de Identidade n•. 533948 SSP-PA, inscrita no CPF(MF) sob o 
n'. 338.429.652-49, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, n' 103, Bairro - Santa Rita, MacapáiAP, e de outro 
lado a empresa: EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS lTDA, 
tnscrfta no CNPJ sob o n•. 10.448.193/0001-00, com sede na 
Av. Padre Julio Lombaerd, n' 1099. Bairro: Central. Cidade: 
MacapáiAmapá, neste ato representado por seus sócios. o s,-. 
LUCIANO BATISTA DE ANDRADE, brasileiro, so~eiro, 
empresário, residente e domiciliado na Av. Ana Nery, n• 239. 
Bairro: Jesus de Nazaré, portador da carteira de Identidade n• 
293572- PTC/AP, inscrito no CPF(MF) sob o n• 762.764.502-
59 e o Sr. ALESSANDRO GOMES MONTEIRO, brasileiro, 
so~eiro. amapaense: residente e domiciliado na Rua Mato 
Grosso, n' 129. Bairro: Pacoval, Macapá, Amapá, portador do 
CPF(MF) n• 511.251.862-00 e RG 095204 POLITEC/AP, 
resolvem celebrar entre si o presente Con!ra(o, em 
conformidade com as Cláusulas e condições se lr!fes( 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMEN EGA'L: 

O presente CONTRA TO t ~ a ido legatao 
disposto na Instrução Nonnaliva SL Til~ n• 02/2008 e 
aKerações, Portarias SLTIIMPOG n' 712 e n'26/2011, na 
Lei 8.666193 e aHerações, na Lei 10.52 1200 e no Decreto 
Federal n• 5.450/2005, Ala de Registro de eços SRP n' 
56/2013-CPUSESA. Pregilo EletrOnico n' 043/2 3, constante 
nos autos do Processo Administrativo n•. 013/41011 e 
Processo n' 2013182653. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
2.1 -0 presente CONTRA TO tem como objeto a ntratação de 
Empresa Especializada na prestação continuada o serviço de 
limpeza, higienizaç;lo, desinfecção e jardinagem nas unidades 
de assistência à saúde, almoxarifados. centro de referencias e 
das unidades administrativas que compOes a estrutura 
hierarquizada de atendimento da secretaria de estado de 
saúde do Amapá - SESA, conforme especificações constantes 
neste tenno de referência. 
2.2 -Osserviços deverao ser prestados dentro dos parilmetros e 
rotinas estabelecidos, com execuç;lo de forma Indireta. 
ofertada de maneira Ininterrupta, evitando causar prejulzos á 
administração pública. bem como interferir na continuidade da 
assistência médica-hospfialar. Devendo incluir, 
obrigatoriamente, mão-de-obra capacitada. ferramentas. 
materiais e equipamentos de primeira qualidade, bem como a 
observância das recomendações acenas pela boa técnica, 
nonnas e legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA: 
3.1 -O prazo para execução do objeto deste Contrato é de 12 
(doze) meses, com inicio na data de sua assinatura, em 
27/12/2013 e ténnlno em 26112/2014, podendo este prazo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos pertodos mediante a 
celebração de termo ad~ivo, nos termos do inciso 11 do art. 57 
da Lei n.' 8.666193 e alterações. desde que comprovada a real 
necessidade e com vantagem para a Administraçao: 
3.2 . No caso de prorrogação do prazo contratual, a SESA se 
reserva o dire~o de exigir, durante todo o período de 
prorrogação. o mesmo atendimento prestado no decorrer da 
vigência do termo IniCial: 
3.3- Caso a CONTRATADA não tenha interesse em renovar o 
contrato, deverá manifestar formalmente sua intenção a SESA, 
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pagamento pela execução dos serviços contratados constam 
do orçamento da SESA, através do Programa: Gerenciamento 
Administrativo. Açao: Manutenção de Serviços Administrativos. 
Categoria Econômica: 3390.37 - Locação de Mao-de-obra. 
Fonte: 216, constante do exercício de 2013, sendo empenhado 
inicialmente o valor de R$ 27.647,70 (Vinte e sete mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos). 
confonne Nota de Empenho 2013NE09t78 de 26 de 
Dezembro de 2013. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DA SUPRESSÃO: 

28.1- No interesse da Secretaria de Estado da SaUde 
do Amapá, o valor inicial atualizado da contratação pOderá ser 
acrescldo ou suprimido até o lim~e de 25% (vinte e cinco por 
cento). por item. com fundamento no art. 65, §§ 1• e 2'. da Lei 
n•. 8.666/1993; 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ou s~uaçOes nao explic~adas nas 
cláusulas desle Contrato serao decididos pelas partes. no que 
couber, segundo as disposições contidas na Lei 8.666193 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos e nonnas 
administrativas federais. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA- DA VALIDADE E EFICÁCIA: 

O presente CONTRA TO só terá validade depois de 
assinado pela autoridade competente d a Secretaria de Estado 
da Saúde, e adquirindo eficácia após a data de sua assinatura. 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuaiS 
aditivos no 'Diário de Oficial", que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada peta Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMAPRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá ao Contratante providenciar, à sua conta, a 
publicação deste Contrato e de todos os Tenmos Ad~ivos a ele 
referentes, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto pela 
Lei n. 8.666/1993. 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO: 

Fica eletto o foro da Cidade de Macapá, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, que nao possam ser resolvidas 
administrativamente, com expressa renuncia da qualquer outro. 
por mais privilegiado que sejam. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado 
conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 

Por estarem Justos e acordados. assinam este 
Instrumento Legal, em 03(três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-Ap. 26 de Dezembro de 2013. 

~i~~õNsufuft~RAÕ(o 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAUDE 

CONTRATANTE 

Ratifico na forma da 
Lei 8.666/93 e alterações 

Macapá-AP, 08 I O/ /2014. 
r:(J.J?.~é .,.....,<.J)..,.;:,_..c;.ç..y. 
Olinda Consuelo Lima AraújCI 

Secretária de Estado da Saúde. 

TERMO DE DISPENSA N°. 036/2013 • UC/SESA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADAS: 
CNPJ: 07.329.169.0001-39 
PROCESSO N°. 2013/50751 EQUINOCIO 
HOSPITALAR LTDA 
RECURSO: Ação: 2471 • Fonte; 101 • Elemento 
de Despesa: 33.90.30 
OBJETO: Aquisição de 300 unidades de 
dispositivo .intravenoso periférico integral com 
dispositivo de segurança e 800 unidades de 
equipo para administração parenterais para 
bomba de infusão volumétrica. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso IV, 

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Decreto Estadual 2173/2012 de OS de Junho de 
2012. 
VALOR TOTAL: R$ 29.526,67 ( Vinte e nove mil 
quinhentos e vinte seis reais e sessenta e sete 
centàvos). 

no prazo mínimo de 90 (noventa) dias antes da dâta ·prevista -
para o ténntno da relação contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- 00 PREÇO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

Excelentissimo Senhora Secretária, 
Submetemos à elevada consideração de Vossa 
Excelência, a presente justificativa que tem 
como objetivo manter um acordo de vontades 
entre a Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ 
n•: 84.423.052/0001-60, doravante denominada 
Contratante e a empresa EOUINOCIO 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n•;07.329.169.0001-
39 designada Contratada, pactuando dessa 
forma fornecimento dos correlatos como já 
citado alhures. 

19.1-0 valor dos serviços será de R$ 2.056.991,88 (Dois 
mllhOes, cinqüenta e seis mil, novecentos. e noventa o um 
reais e oitenta e oito centavos) para o penado de 12 (doze) 
meses, com valor mensal de R$ 171.415,99 (Cento o setenta 
e um mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e nove 
centavos). 
19.2 • Os recursos financeiros necessários e Slficientes ao 

1 Caracterização da situação Emergencial 
Tal justificativa caracteriza-se pelo fato de que 
toda a tramitação administrativa para a 
realização do procedimento licitatório torna-se 
inviável devido a necessidade de aquisição dos 
itens elencados no anexo I deste termo de 
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Referência, por tratar-se de correlatos para uso 
exclusive na unidade de alta complexidade em 
Oncologia-Unacon e da urgência por se tratar 
de correlatos utilizados para a administração e 
preparação dos medicamentos utilizados no 
tratamento de pacientes com câncer. Que estão 
·em falta na rede hospitalar demoraria no 
·mínimo três meses para a sua finalização. No 

caso de tratamento quimioteràpicos, a 
coletividade não deve ser prejudicada por atos 
ainda não conclusos referente a publicação do 
certame licitatório. O quantitativo solicitado foi 
estimado para suprir a demanda por um período 
de 60 dias, prazo estimado para conclusão dos 
processos licitatórios e regularização do 
abastecimento da Unacon/HCAL. Atualmente, a 
Unacon tem uma demanda de cerca de 150 
pacientes em tratamento quimioterápico, como 
margem de segurança levando em 
consideração, ainda,o Acórdão n• 01212012-
TCEIAP, Processo n• 001664/2013- TCEI AP que 
estabelece o prazo de 30- dias para 
regularização do fornecimento de 
medicamentos e insumos para a Unacon/HCAL, 
justifica-se a aquisição de correlatos de forma 
emergencial oscilante (para mais ou para 
menos) de 10% desse quantitativo, justificados 
pelo inicio e término de protocolo ou óbitos dos 
pacientes, dai não restar outra alternativa, a não 
ser a contratação direta amparada legalmente 
sob a égide da Lei n• 8.666/93, em seu art. 24, 
inciso IV. Onde este assevera que: 
"nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e 

'$erviços que possam ser concluídas no prazo 
'máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos". 
A licitação é regra para a Administração Pública 
quando ela compra bens ou contrata obras e 
serviços. Contudo, a legislação 
infraconstitucional apresenta exceções a essa 
regra. São os casos de contratação direta, em 
que a licitação é legalmente dispensada, 
dispensável ou Inexigível. Existem hipóteses em 
. que a licitação formal seria impossível ou 
frustraria a realização adequada das funções 
estatais. O procedimento licitatório normal 
conduziria ao sacrifício dos fins buscados pelo 
Estado e não asseguraria a contratação mais 
vantajosa. Por isso, autoriza-se a Administração 
a adotar outro procedimento, em que 
formalidades são suprimidas ou substituídas 
por outras. A contratação direta não significa 
inaplicação dos princípios básicos que orientam 
a atuação administrativa. 
Como é cediço, o serviço público é aquele 
fornecido pelo Estado, ou quem lhe faça às 
vezes, destinado à satisfação da coletividade e 
regrado pelos lineamentos do Dire!~C? Público. 
Exatamente por isso, a sistemática normativa 
faz surgir o principio da continuidade do serviço 
público, não podendo haver Interrupção ou 
suspensão dos labores da Administração, 
ressalvadas questões técnicas contornâveis e 
explicáveis pela lógica do serviço. A não 
realização da 38 etapa do mutirão de cirurgias 
pela ausência de tais materiais não somente 
frustra a expectativa das pacientes como pode 
causar danos irreparáveis uma vez que já foram 
implantadas próteses para ampliação de tecido 
ocasionando dessa forma risco e desnaturando 
os anseios do interesse público e do bem 
comum, expondo a risco o interesse coletivo. 
De fato, o atendimento do interesse público, 
desiderato maior do Estado que não pode 
·deixar desprotegidos seus pacientes, motivo da 
existência Estatal, caracteriza a situação 
emergencial ora em comento. 
2 Razão da Escolha do Fornecedor 
A escolha da adjudicatária acima, prende-se ao 
tato de ter sido a que menor proposta 
apresentou conforme pesquisa de mercado 
realizada pelo Departamento de ~oio 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Administrativo mostrando também ser a 
possuidora para pronta entrega dos materiais. 
Ressalta-se que a ADJUDICADA é possuidora · 
de capacidade jurídica e fiscal, preenchendo os 
requisitos técnico e econômico-financeira 
compatíveis com o objeto a ser executado, bem 
como capacitada a executar os serviços 
pretendidos por esta Secretaria. 
3 Quanto ao Preço 
Destaca-se, por oportuno, que os preços 
propostos pela adjudicatária estão de acordo 
com o praticado no mercado local conforme 
pesquisa de mercado realizada pelo DAA. 
4 Da publicidade 
Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da 
Lei Federal N°. 8.666/93 e alterações posteriores 
rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a 
presente justificativa e determine sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, para que 
se produza a eficácia do ato. 

Maca pá (AP), 08 de Ja ;1~ de 2014. 

·11fl· 
Sherm__ ~e~es de Lima 

Chefe da I C/SESA 

Ratifico na forma da 

Lei 8.666193 e alterações 

Macapá-AP, Cf I OI /2014. 

{().;!~6,_.,,......,./),;_._Cc·~ ... 
Olinda Consuelo Lima AraúJI? 

Secretária de Estado da Saúde. 

TERMO DE DISPENSA N°. 037/2013- UCISESA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

ADJUDICADAS: DISTRIBUIDORA PRADO L TOA 

CNPJ: 05.049.432.0001-00 

PROCESSO N•. 2013150751 

RECURSO: Ação: 2471 - Fonte: 101 - Elemento 

de Despesa: 33.90.30 

OBJETO: Aquisição de 20 bolsas de colostomia

equipamento para esto intestinal, sistema 

2(duas) peças, com flange de 70 mm. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso IV, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Decreto Estadual 2173/2012 de 05 de Junho de 

2012. 

VALOR TOTAL: R$ 1.164,00 (Mil cento e 

sessenta e quatro reais). 

Excelentissimo Senhora Secretária, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência, a presente justificativa que tem 

como objetivo manter um acordo de vontades 

entre a Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ 

n°: 23.086.176/0001-03, doravante denominada 

Contratante e a empresa · DISTRIBUIDORA 

PRADO LTDA, CNPJ n•: 05.049.432.0001-00 

designada Contratada, pactuando dessa forma 

fornecimento dos correlatos como já citado 

alhures. 

1 Caracterização da situação Emergencial 

Tal justificativa caracteriza-se pelo fato de que 

. toda a tramitação administrativa para a 

realização do procedimento licltatório torna-se 

inviável devido a necessidade de aquisição dos 

itens elencados no anexo I deste termo de 

Referência, por tratar-se de correlatos para uso 

excluslve na unidade de alta complexidade em 

Oncologia-Unacon e da urgência por se tratar 

de correlatos utilizados para a administração e 
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preparação dos medicamentos utilizados no 

tratamento de pacientes com câncer. Que estão 

em falta na rede hospitalar demoraria no 

mínimo três meses para a sua finalização. No 

caso de tratamento quimioterápicos, a 

coletividade não deve ser prejudicada por atos 

ainda não conclusos 'referente a publicação do 

certame licitatório. O quantitativo solicitado foi 

estimado para suprir a demanda por um período 

de 60 dias, prazo estimado para conclusão dos 

processos licitatórios e regularização do 

abastecimento da Unacon/HCAL. Atualmente, a 

Unacon tem uma demanda de cerca de 150 

pacientes em tratamento quimioterápico, como 

margem de segurança levando em 

consideração, ainda,o Acórdão no 012/2012-

TCE/AP, Processo n• 001664/2013- TCEI AP que 

estabelece o prazo de 30 dias para 

regularização do fornecimento de 

medicamentos e insumos para a Unacon/HCAL, 

justifica-se a aquisição de correlatos de forma 

emergencial oscilante (para mais ou para 

menos) de 10% desse quantitativo, justificados 

pelo início e térm(no de protocolo ou óbitos dos 

pacientes, daí não restar outra alternativa, a não 

ser a contratação direta amparada legalmente 

sob a égide da Lei n• 8.666193, em seu art. 24, 

inciso IV. Onde este as_severa que: 

"nos casos de emergência ou de calamidade 

pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a segurança de. 
pessoãs, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos". 

A licitação é regra para a Administração Pública 

quando ela compra bens ou contrata obras e 

serviços. Contudo, a legislação 

infraconstitucional apresenta exceções a essa 

regra. São os casos de contratação direta, em 

que a licitação é legalmente dispensada, 

dispensável ou Inexigível. Existem hipóteses em 

que a licitação formal seria impossível ou 

frustraria a realização adequada das funçOes 

estatais. O procedimento licltatório normal 

conduziria ao sacrifício dos fins buscados pelo 

Estado e não asseguraria a contratação mais 

vantajosa. Por isso, autoriza-se a Administração 

a adotar outro procedimento, em que 

formalidades são suprimidas ou substituídas 

por outras. A contratação direta não significa 

in aplicação dos princípios básicos que orientam 

a atuação administrativa. 

Como é cediço, o serviço público é aquele 

fornecido pelo Estado, ou quem lhe faça às 
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vezes, destinado à satisfação da coletividade e 

regrado pelo~ lineamentos do Direito Público. 

Exatamente por isso, a sistemática normativa 

faz surgir o principio da continuidade do serviço 

público, não podendo haver Interrupção ou 

suspensão dos labores da Administração, 

ressalvadas questões técnicas contornáveis e 

explicáveis pela lógica do serviço. A não 

realização da 3• etapa do mutirão de cirurgias 

pela ausência de tais materiais não sorn~nte 

frustra a expectativa das pacientes como pode 

causar danos irreparáveis uma vez que já foram 

implantadas próteses para ampliação de tecido 

ocasionando dessa forma risco e desnaturando 

os anseios do interesse público e do bem 

comum, expondo a risco o interesse coletivo. 

De fato, o atendimento do interesse público, 

desiderato maior do Estado que não pode 

deixar desprotegidos seus pacientes, motivo da 

existência Estatal, caracteriza a situação 

emergencial ora em comento. 

2 Razão da Escolha do Fornecedor 

A escolha da adjudicatária acima, prende-se ao 

fato de ter sido a que menor proposta 

apresentou conforme pesquisa de mercado 

realizada pelo Departamento de Apoio 

Administrativo mostrando também ser a 

possuidora para pronta entrega dos materiais. 

'Ressalta-se que a ADJUDICADA é possuidora 

de capacidade jurídica e fiscal, preenchendo os 

requisitos técnico e econômico-financeira 

compatíveis com o objeto a ser executado, bem 

como capacitada a executar os serviços 

pretendidos por esta Secretaria. 

3 Quanto ao Preço 

Destaca-se, por oportuno, que os preços 

propostos pela adjudicatária estão de acordo 

com o praticado no mercado local conforme 

pesquisa de mercado realizada pelo DAA. 

4 Da publicidade 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da 

Lei Federal N°. 8.666/93 e alterações posteriores . 

rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a 

presente justificativa e determine sua 

publicação no Diário Oficial do Estado, para que 

se produza a eficácia do ato. 

Maca pá (AP), 08 de Jami\fo de 2014. 

;--\ J' 
Shermodor~s de Lima 

Chefe da UC/SESA 

Unidade de Compras 

Ratifico na forma da 
Lei 8.666/93 e alterações 

Macapá-AP, tB I OI 12014. 

&i"'.c.......d".-t....-~1~~-·~...._f~ 
Olinda Consuelo lima Araú1P 

Secretária de Estado da Saúde. 

TERMO DE DiSPENSA N°. 038/2013 • UC/SESA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADAS: ETHOS EIRELI-EEP 

· CNPJ: 84.423.052.10001-60 
PROCESSO N°. 2013/50751 
RECURSO: Ação: 2471 - Fonte: 101 • E_lemento_ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de Despesa: 33.90.30 
OBJETO: Aquisição DE mascaras respiratórias 
semi-facial PFF2,com carvão ativado,filtro e 
válvula de exalação, filtrante para poeiras, 
nevoas, fumos e baixas concentrações de 
vapores orgânicos de vapores orgânicos e 
vapores toxicas FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores; . Decreto Estadual 
2173/2012 de 05 de Junho de 2012. 
VALOR TOTAL: R$ 580,00 ( Quinhentos e 
oitenta reais). 
Excelentissimo Senhora Secretária, 
Submetemos à elevada consideração de Vossa 
Excelência, a presente justificativa que tem 
como objetivo manter um acordo de vontades 
entre a Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ 
n°: 84.423.05210001-60, doravante denominada 
Contratante e a empresa ETHOS EIRELI-EPP, 
CNPJ n°: 84.423.052/000160 designada 
Contratada, pactuando dessa forma 
fornecimento dos correlatos como já citado 
alhures. 
1 Caracterização da situação Emergencial 
Tal justificativa caracteriza-se pelo fato de que 
toda a tramitação administrativa para a 
realização do procedimento licitatório torna-se 

·inviável devido a necessidade de aquisição 
dos itens elencados no anexo I deste termo de 
Referência, por tratar-se de correlatos para uso 
exclusive na unidade de alta complexidade em 
Oncologia-Unacon e da urgência por se tratar 
de correlatos utilizados para a administração e 
preparação dos medicamentos utilizados no 
tratamento de pacientes com câncer. Que 
estão em falta na rede hospitalar demoraria no 
mínimo três meses para a sua finalização. No 
caso de tratamento quimioterápicos, a 
coletividade não deve ser prejudicada por atos 
ainda não conclusos referente a publicação do 
certame licitatório. O quantitativo solicitado foi 
estimado para suprir a demanda por um 
periocln de 60 dias, prazo estimado para 

conclusão dos processos licitatórios e 
regularização do abastecimento da 
UnaconiHCAL. Atualmente, a Unacon tem uma 
demanda de cerca de 150 pacientes em 
tratamento quimioterápico, como margem de 
segurança levando em consideração, ainda,o 
Acórdão n° 012/2012-TCEIAP, Processo n° 
001664/2013- TCE/ AP que estabelece o prazo 
de 30 dias para regularização do fornecimento 
de medicamentos e insumos para a 
Unacon/HCAL, justifica-se a aquisição de 
correlatos de forma emergencial oscilante 
(para mais ou para menos) de 10% desse 
quantitativo, justificados pelo inicio e término 
de protocolo ou óbitos dos pacientes, daí não 
restar outra alternativa, a não ser a contratação 
direta amparada legalmente sob a égide da Lei 
n° 8.666193, em seu art. 24, inciso IV. Onde este 
assevera que: 
"nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuizo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as .parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluidas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos". 
A licitação é regra para a Administração 
Pública quando ela compra bens ou contrata 
obras e serviços. Contudo, a legislação 
infraconstitucional apresenta exceções a essa 
regra. São os casos de contratação direta, em 
que a licitação é legalmente dispensada, 
dispensável ou inexigível. Existem hipóteses 
em que a licitação formal seria impossível ou 
frustraria a realização adequada das funções 
estatais. O procedimento licitatório normal 
conduziria ao sacrifício dos fins buscados pelo 
Estado e não asseguraria a contratação mais 
vantajosa. Por isso, autoriza-se a 
Administração a adotar outro procedimento, 
em que formalidades são suprimidas ou 
substituídas por outras. A contraiJção direta 
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não significa inaplicação dos princtptos 
básicos que orientam a atuação administrativa. 
Como é cediço, o serviço público é aquele 
fornecido pelo Estado, ou quem lhe faça ás 
vezes, destinado à satisfação da coletividade e 
regrado pelos lineamentos do Direito Público. 
Exatamente por isso, a sistemática normativa 
faz surgir o princípio da continuidade do 
serviço público, não podendo haver 
interrupção ou suspensão dos labores da 
Administração, ressalvadas questões técnicas 
contornáveis e explicáveis pela lógica do 
serviço. A não realização da 3• etapa do 
mutirão de cirurgias pela ausência de tais 
materiais não somente frustra a e:l(.pectativa 
aas pacientes como pode causar danos 
irreparáveis uma vez que já foram implantadas 
próteses para ampliação de tecido 
ocasionando dessa forma risco e 
desnaturando os anseios do interesse público 
e do bem comum, expondo a risco o interesse 
coletivo. De fato, o atendimento do interesse 
público, desiderato maior do Estado que não 
pode deixar desprotegidos seus pacientes, 
motivo da existência Estatal, caracteriza a 
situação emergencial ora em comento. 
2 Razão da Escolha do Fornecedor 
A escolha da adjudicatária acima, prende-se ao 
fato de ter sido a que menor proposta 

· apresentou conforme pesquisa de mercado 
realizada pelo Departamento de Apoio 
Administrativo mosfrando também ser a 
possuidora para pronta entrega dos materiais. 
Ressalta-se que a ADJUDICADA é possuidora 
de capacidade jurídica e fiscal, preenchendo os 
requisitos técnico e econômico-financeira 
compatíveis com o objeto a ser executado, 
bem como capacitada a executar os serviços 
pretendidos por esta Secretaria. 
3 Quanto ao Preço 
Destaca-se, por oportuno, que os preços 
propostos pela adjudicatária estão de acordo 
com o praticado no mercado local conforme 
pesquisa de mercado realizada pelo DAA. 
4 Da publicidade 
Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da 
Lei Federal N•. 8.666/93 e alterações 
posteriores rogo a Vossa Excelência que se 
digne ratificar a presente justificativa e 
determine sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, para que se produza a eficácia do ato. 

Maca pá (AP), 08 de Jani!r4 de 2014. 

;~!&/. 
Shermona l!J§J; de Lima 

Chefe da UC/àESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N• 2013160439 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2013-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrónico 
Tipo De licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO BERA 

POTENCIAL EVOCADO PARA TRIAGEM AUDITIVA, 

conforme especificações técnicas do Termo de 
Referencia- Anexo I do Edital. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrónico https://www.comprasnet.gov.br, a partir 
das 08h00min do dia 09 de janeiro de 2014. 

· Término do prazo de recebimento das propostas: 
23 de janeiro de 2014, às 09:00h horário de 
Brasil ia 
Abertura da Sessão Para Lances: às 10:00h, do 
dia , 23 de janeiro'de 2014, horário de Brasília 

Maca~(~0 08 de janeiro de 2014 

Pablo Pa;ri~ernandes 
PregoeiroíCPLI SESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 2013141497 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2013-CPL/SESA 



r. 

Macaoâ 09.01.2014 

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 
AMBULÂNCIAS DO TIPO A (SIMPLES 
REMOÇÃO) E TIPO O (UTI MÓVEL) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES 
HOSPITALARES QUE COMPÕEM A REDE 
ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO 
AMAPÁ, conforme especificações e condições 
constantes no Termo de Referência. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico !:!!!Qs:Jíwww.licitacoes-e.com.br, a partir 
das 08h00min do dia 10 de janeiro de 2014. 
Término do prazo de recebimento das propostas: 
27 de janeiro de 2014, às 09:30h horário de 
Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: às 09:00h. do 
dia ,27 de janeiro de 2014, horário de Brasilia. 

Macapá-AP. 08 de janeiro de 2014. 
,..,.. .. --·· -:, ··~ ..... 
. 'I . 

\. ... ,. ·. 
Diego Lobatp__e!fi~~_uoJ 
Pregoeiro CPLI SESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2013-

CPLISESA- Processo 46964/2012 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para 
futura Aquisição de· Materiais Permanentes 
Destinados ao Centro de Reabilitação do 
Amapá - CREAP/SESA. de acordo com as 
características minimas descritas no anexo I -
Termo de Referência; 
.Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br, a 
partir das 09:00h do dia 10 de janeiro de 2014 
(horário de Brasília). 
Término do prazo de recebimento das 
Propostas: 24 de janeiro de 2014, às 10:00h 
(horário de Brasília). 
Abertura das propostas: 24 de janeiro de 2014, 
às 1 0:15h (horário de Brasilia). 
Abertura da Seção para lances: 24 de janeiro 
de 2014, às 1 Oh 30m in (horário de Brasília). 

Maca pá, 09 de janeiro de 2014. 

Fabrí~ Wet~a Barata P~!~~ da CPUSESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PROCESSO N° 2012/85998 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 079/2013-CPLISESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 

. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIA 
HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DE 
OIAPOQUE. COM A FINALIDADE DE OTIMIZAR 
O HOSPITAL ESTADUAL DE OIAPOQUE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
TERMO DE REFERENCIA. Acolhimento das 
Propostas: no endereço eletrônico 
https:/!IWJW liCitacoes-e com.br. a partir das 
08h00min do dia 08 de janeiro de 2013. Término 
do prazo de recebimento das propostas: 22 de 
janeiro de 2014, às 09:30h horário de Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: às 10:00h. do 
dia , 22 de janeiro de 2014. horário de Brasflia. 

Macapà-AP. 09.de janeiro de 2013. .... ·r----. 
. ..--·: ·· .. ; 

Diego Lobato Pinheiro 
Pregoeiro CPU SESA 

~Estrutura 
Amilton Lobato Coutinho 

) 
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Cm·i;:,S..\0 Pfll:-.1.-\\t~·ll: OE UCITAÇAO 

TI::Ri\10 0~: HO\-lOLOGACÃO E ADJUDlCACÂO 

Con,·itc n". 038/2(113-CI'L!SEINF/GEA 

o Secretário de Estac.: ,~:. s.,Lr~taria da lnfra~~trmura. 
no uso das atribuiç,1c,; ,,ue Ih~ são conferidas pela 
legislação t'lli vigr.;. t'>p~cialmente pela Lei . n•. 
8.tí66.''l3 c alicr;lçôcs post~riores. RESOLVE: 
H0:\10LOGAR o prGredim~nic> licitatório nos autos do 
processo nr 201}·3~110. rla modalidade (convite n°. 
OJ8:'2013. d•> !ipt~ menor prt'Çt' global. destinada a 
seit'çào de pro~o;:.J. vi>anJo os serviços de 
Construção de JlOnli~ em madeira de lei 
(lar~ura2,00rn). sobre~ !garapé dos ,\rnanajâs. que 
dil acesso ao Complcx•• de lazer da Arena da Vila 
Progresso. no Oistriro un llailique, no Município de 
'\larapá-AP c ADJl!Ol(AR to objeto liáudo em 
favor da empresa AXA CONSTRUÇÔES L TDA· 
EPP, a qual ~oluu o meucr valor global de RS 
113.318,2!! (cento< treze mil. ~raentos e dezoito reais 
r vime e oito cenwvos). 

,\·lacapá-AI'. J,' Jr .;c7ernbro de 2013. 

v,ru''1 À, 
~,~ i'\~- . 

.UliLTOi\ tO~\\ •ti OUTINilO 
Secretarie dê Lsmdo ci~ L fmcstrutura 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

H:RMO m: HOMOLOG.o\CÀO E ADJUU.ICACÃO 

Tomada d< preços n'. 054/1.013-CPlJSEI.'IIF/GEA 

O s~cretáno de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe são .::onferidas pela 
legislação c1:1 vigor, rspecialmente peln Lei n". 
8.666/93 c alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitat<irio !1115 autos do 
Proces'o n•. 2012!57912-SE!Nf. na modalidade 
Tomada de Preços n". 054!2013-CI'LISEINF·GEA. tipo 
menor preço global, destinada a seleção .Jc proposta, 
visando a Construção de passarela em madeira de 
lei, c trapiche coberto na Comunidade do Rio 
Pirnti\'a. no Rio amazonas, no Município de 
Macapli-,\!', c A[)JUDICAR o objeto licitado em 
favor da empresa LEO CONSTRUÇÕES LTDA
EPP, a qual cotou a proposta mais vantajosa no valor 
de R$ 19!.826,95 (cento e noventa <! um mil, 
oitocentos e "intc ~ seis reais e novent< e cinco 
centavos). 

Macapá-AP. O. ~~~nejro de 201-1 

J.l. . 
AMJLTON LOB , . )~;TINI!~) 
Secn·tário de F.srado a lnfi'~strutur2 · 

COMISS;iO PERriMNE:YTE DE I.ICIT.4Ç..;fl . 

RESULHOO I>E LICITAÇÃO 

CONVITE 1\". 008.'2013-CPL'SEINFiGEA 
OBJETO: Cc>nstrução de Passarei~ em made1ra de lei, 
interligando a Av. Tereza ,\1aciel Tavares a Av. 21·de 
Julho. no Bairro do .'vlucu, em Macapá-AP. 
Em atcndiml'nto ao ParecN n" 120-ln.OIJ
PAA/PGF., a Comiss~o de Licitação declarou c 
procedimento licitatório ANULADO. 

CONVITE ~0• 009/20 13-CPLISEINFíGEA 
OB,IETO: Construção de Passarela em madeira de lei. 
na Rua Violeta Mont' Alveme. nos Bairros do Muca c 
No~o Buritizal. ~m Macapú-AP. Em atendimento ao 
Parecer n• 1.217/2013-PAA/I'GE, a Comissão de 
Licitação declarou o procrdimcnto licitató .. ;o 
ANULADO. 

CONVITF. 1\~. OIO í2013-CPUSE1Nf:GEA 
OBJETO: Cc>n~tnrção de Passar~la em madeira de lei. 
interligando a Av. Natair M. d;. Piedade a Rua 
Monteiro Vald~z. nos Rairros Nova Esperan~a e !''ovo 
l:luriti7,11. em Macapá. Em atendimento a~ Parecer n" 
1.216/2013-PAA/PGE, a Comissão de Licita.;ão 
declnrou o procedimento licitatór·io ANULADO · 

CONVITE r-.:··. O: 2 í2ú 13-CPI .!SEINFIGEA 
OBJETO: Cm:strução de Pessarela em madcir~ d; lei, 
da Av. Ana Ncry, no R~irro Jesus de Nazaré em 
Macapá .. 
Em atendimento ao Parecer n• 1.2JS/20D
p AAIPG•:. a Comissão de Licitação declarou o 
procedimento licitatório ANULADO. 
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CONVITE N". 014 12013-CPLISEINF/GEA 
OBJETO: Conslrução de Passarela em madeira de lei, 
da A'. Ana Nery. no Bairro Jesus de Nazaré. em 
Macapá. 
Em atendimento ao Parecer n• 1.246/20q
PAAII'GE, a Comissilo de Licitaçüo declaro11 •> 
procediment<.licitatório ANULADO. 

CONVITE N". 01512013-CPUSEINFiGEA 
OBJETO: Construçà" de Pass<t: ~la em ma~eira de I; i. 
Pass. Gregório Matos Gucrr.J. no Raino do Mu~a, ee1 
Macapá. 
Em atendimento no Parecer n• 1.21!lll~l3-

PAA!PGE, a Comi~siio de Licitação Mclamt. o 
procedimento licitatório ANULADO. 

TOMADA DE f'llt-:ÇOS W. 05~ /2013-CPL!SEINF/Gf-..\ 
OB.IETO: Constnrção d~ Passarela em madeira de lei; 
na Rua do i\·latad,.•lro, no Distrito d~ Fazcndinha, I•O 

Município de Macap\1-AI'. 
FRACASSADA (, 

M<!Cap~â-AP, ~?:d11ja~ci~ )e 2014 

f/ ! ) ~ /.jl hlj.•P--. 
• -~~l)if~fBSO:\' SILVA 
Prcsid"ntc da CPUSEINF!Gf A 

COMISSÃO PERMANE:\'TE Dfo LICitAÇÃO 

AVISO DE REPlJBLICAÇÂO IJE LICITAÇÃO 

TOMADA OE PRI::ÇOS N'. 0561201J-CI'IJSFJNF.'GEA 

Dia: 27/0112014 - Hora 09:00 (nove) - Lo~ul: 

Prédio da SEINf', t\\', FAB. n•. 1276- Ct:ntro -
Macap>I-AP. 
OBJETO: Construçã<' de p<~ssarclas em madeira d.~ lei. 
na Rua do Matadouro, no Distrito da Faze!Jdinito. no 
Município de Macapá-AP. 

A VISO DF: LICITAÇÃO 

TOMAUA DE PREÇOS N". 00112014-CPUSEJNF/GEA 

Dia: 27/01/20.14 - Uora 15:00 (quinze) - L<•r.ll: 
Prédio da SEINF, Av. FAB, n•. 1276 - Centm -
Macapá-AP. 
OBJETO: Con>tru1:ão de passarelas em madeira dr ;ei. 
da Passagem 13 de setembro. catre a A v. 13 de 
sctemhro e Rua LC<1poldo Queiroz Teixeira, no B;~irro 

Novo BuriliLal. em Macapá-1\P. 

Os Editais poderão ser adquir:dos. na sala da CPL :o a 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, na Avenida 
F AB, n°. 127'í. d~ segunda a sexta-feira, no hor~: io de 
08:00 às 12:00. 

Macap~á-P.O nJ~OI4 
tt/) J)J. 
~~DRÉ GIBSON SILVA 

J'rcsidcr.te da CPLfSEINF.!GEA 

(Mobilização Social 

Cláudia Camargo Capiberibe 

) 

f:XTKATO DO Tt:KMO AIHTIVO 

INSTRUMENTO: PRIMt:IRO TERMO ADITI\'0 AO 
CO!\'TRATO N'. 008120!2-SIMS/SÓNIA GORETI TAVARKS 
MA TOS Fl::RNANDES. 

P,\RTES: A SECRHARIA m: ESTADO DA INCI.I.'SÃO E 
MOBtLIZAÇÃO SOCIAL- SI MS COMO CONTit-\ T.\1\T~: 1:: 
A SI!' SÓNIA GORETI TAVARES MATOS FER:"A:'\DES, 
COMO CO:.TRA TA !lA. 

00 n:,'IIOAMF.NTO LEGAL: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO Tl::M Flli'illAMI:NTO LEGAL NO ART. 57, 
I:"I'CISO lt DA U:I8.66619J. 

DO Oll.IETO: O I'RESENTI: TERMO ADITI\'0 TEM POR 
OBJETO ALTERAR AS CI.ÁUSt:LAS TERCEIRA E SEXTA 
DO CONTRA TO N'. 00812012. 

llAS ALTERACÓf:S: PELO PRESENTE INSTRUME:'<TO 
FICA~I ALTERADAS AS CI..AUsl;tAS TERCVEIR-\ F. 
SEXTA DO CO:vTRATO 008Jl012-SJMS/SÓNJA GORETI 
TAVARES MATOS Ff.KNANDES. QUE PASSMI 1\ 
\'I GORAR COM AS SEG!IINTES REIJAÇÃO: 

00 VALOR E DA DOTAC,\0 ORCMIF.NTÁRIA: 1\S 
Df.~t't:Sr\S ORIUNDAS DESTE TEIIMO Allt'J'IVO 
CORRF.R.i.O À CONTA DA liNIOADE GF.'>TORA 310301-
Sl,\IS, I:ROG~\MA DE TRAJ!ALI!O 0070 - ASSISl'f:NCIA 
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SOCIAL, AÇ,\0 0003 - PROH:Ç,\0 SOCIAL DE ALTA 
CO~II'I.f:XIOADE. CO)! F.l.l::~lf:Nl"O OE IJI:SP!:SA: 
33?0.31•- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
FISICA, \A FO:'\Tf: UE RECUIISO I OI. 

1'.-~ll.-Ít;ll.-\FO PIIJ\If:IRO: O VALO!! DESTE CO.\TilATO 
:'>AO SOFRERA RF:AJl/ST!:. PERMANECF:NllO O VALOR 
~IE\S.-\1. llf: RS 3.500,00 (rRitS WL 1:: QUINilENTOS 
llE.-\IS), TOTALI7.A~DO O I'RESt:NTE TERMO AOllWO 
:"0 VALOR DE R$ 42.000.00 (Ql"AI!Ei\T A E OOIS MIL 
I!EAIS), SEXDO Qt:l:: !'lESTE ATO SERÁ !:~JrENIIAOO O 
\'ALOR DI: llS 3.500.00 (TI!Í:.S ~lll E QIJINIIt:NTOS 
IIEAIS), CONFORME NOTA DE EMP!:NHO ~'20131\"E00~28 
L\IITIDA EM OG DI: DEZDIRRO Ut: 2013. 

I'AR.ÍGI!AFO SEGUNDO: O VALOR DE RS 38-~00.00 
(TIONTA E OITO ~111. E QliiNIIE:O.TOS REAIS) 
COI!RI:SI'O:-.'DENl"E AO EXERCfCJO n;;ANCt:lllQ IJE 
201~ SER,\ OBJI:TO ~~~ I:MI'ENIIO APÓS A Al'llOV,\ç,\0 
J: rlifii.IC,\ÇÀO UA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -
l.<lAI2014. ~IEOIANTI: APOSTILA, DE ACORDO CO~I O 
I:STABELECIIJO 1\0 AIIT. G5, § 8' Ui\ LEI DE 
LICIT.\ÇÕES. 

D,l \"IGI~~CIA: PEI.O I'IIESE:"TI: IN~IHUMF.NTO A 
I"IGENCIA HO CONTilHO DE N' 008/2012 FICA 
PllORROG~IlA PELO PJ:RÍ.OIJO llE 12 (DOZE) MF.SL~. A 
CO'\l.\R DE 291121201J ATf: 29112/2014. 

ASSIXAIIA\1 O PJIESE.\'TC TEI\~10 ADlTl\'0 A 
SF.CHI:T.\IIIA DE F.Sl'AllO IJA 1!\"C~I.IiSÃO E 
\IOIIlUZ.-\Ç.\0 SOCIAL- SI~IS, PELA CONTRATAI-TE 
E A Sll' SÓ:'< IA GOR~"fl TA\' AliES MATOS f[RiiANÍJES 
l'f.LA CO.\TRATAOA. 

MACA PÁ, 30 DE DEZDIIlllO IJE 2013. 

\.i)li.t 1 i;~ J.()l~".r,J.rf;,,.,..J~~ 
~~~APIIIERIBt: 

SF:CIIETAIUA OI: ESTA !lO JlA ll'iCLUS,\0 E 
,\IORII.IZAÇÃO SOCIAL- SmS 

t::STI!ATO DO TERMO ADITIVO 

)SS'I)I!IWi~T~: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON
fltArO N 00!/lOil..SIMSIEXECUIIVA. EMPREENDI· 
MEN'rOS LTDA. M~. 

Wl&S: O GOVERNO DO t:STADO DO AMAPÁ 
ATIIAVES I>A SECIIE'rARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO 1: 
MOOII.IZAÇÁO SOCIAL- SI MS COMO CONTRATANTE E 
A t:MPRESA EXECUrJVA EMPREENDIMENTOS LTDA
Mr., COMO CONTUAIADA. 

f"li!I'IM~I&NTQ U'G,\1,: O l'llESENTE TERMO ADI'riVO 
TE,\1 FI 1SI>AME~TO LEGAL NO AIIT. 57, 11, DA Lf.l l'i' 
N.Mioi'IJ. 

!JO O!W:TQ: O I'IIESENTt; TERMO ADITIVO TEM POli 
OBJETO ALTERAR AS CLÁUSULAS ÇUINTA E NONA DO 
CO:\iRATO N' 00111012. . . 

IH Al.TEI\AC,\Q: PEJ.O PRF.SEI\1'1: INS'tRliMENTO FICA 
AI.Tt:I!AIJA A CLÁUSULA NONA' l>'() 'CONTRATO N'. 
00!/lOil-SIMS/EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS LTDA
'IE, Qt:t: I'ASSA A VIGORAR cnM AS SEGUINTES 
IUcllAÇÓES: y'' '. 

118. v.~IJ?I! ~ PA POTACÀO QR~ÀMI;NTÁRIA: AS 
III·.SPfA~AS DI::CORI!ENTES DES'fE dtERMO ADITIVO 
St:l!,\0 ATENIJIOAS COM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
U~STINAIIOS A SIMS PARA O f.XERCICIO DE 2013, 
A 11\A VÉS DA UNIDADE Gt:STORA 310301 PROGRAMA 
111: TIIAUA!.IIO 0070- ASSISTtNClA SOCJÀL, AÇÀO 0003 
- I'IIOTI:ÇÁO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDi\DE, 
t:I.E~IEN'I'O UE DESI'ESA 3390.37 - LOCAÇÃO DE MÃO. 
llE·OIIII.\, FONTE Dt: Rt:CURSOIOI. 

I'Ail.\GIIAfO ÚNICO: O VALOR OESTE CONTRATO 
St:Gl"IIIA O \'ALOII GLOllAL OF. lU 993.90~.~0 
IXOI'I:C:t:NTOS E NOI't:NTA E TR€S MIL, NOVECENTOS 
E CII'\CO 1\I:AIS E QUARENTA CENTAVOS) AO 
I:X!:RCIClO fiNANCEIRO DE 2014, CONFORME 
llLI'A(TUAÇÁ(J NO VALO!! MENSAL SERÁ RS 81.825 45 
(OtnXI'A E DOIS ~li L, OITOCENTOS E Vli'>TE E CINCO 
IIEIIIS, QliAIIEN'fA E CINCO CENTAVOS), SENDO QUE 
:I'ESTE ATO SEitÁ EMPENIIADO O VALOR DE 11$ 
80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), REFERENTE À 
l!ENOVAÇÀO DO CONTRATO, CONFORME NOTA DE 
F.MPf:NIIO N'201JNF.00~24 UllTIDA EM 06 l>l: 
lli:~.EIIIIJIO OF. 2013. 

IM I'JGtNCI·\: !'ELO PIIESENTE INSTRUMENTO A 
\'!GI:NCIA 00 CONTl\AIO DE N' 00111012 FICA 
l'llORROGADA PELO I'EIIfODO 01:: 12 (DOZE) MESES, i\ 
CONTAI!Ilt: OI DI: JANEIIIO Dt:l0!4 A Jl/llll014. 

ASSINAIIAM ESTE INSTIIUMI:NTO A SECRI:.'TÁRIA DE 
I:STMJO DA IXCLliSÃO E MOUII.IZAÇÁO SOCI ... L -
Sl,llS, !'ELA CONTRATANTE E O REPRESENTANTE 
l.t:G,\1. I>A t:MI'IIESA t:XF.CUHVA UIPREENDIMF.NTO 
J.TilA • m:. C:m!O CONTRATADA. 

MACA!',\,31 DE IJEZEMBRO llE 2013. 

CLÁUDIA CA A 
SF.CIIt:TARIA DE ESTA O DA INCLUSÃO E 

MOBILI7.AÇÁO SOCIAL- SI MS 

l 
r,...o.....,IÁ-R-IO_O_F-IC-IA-..L) 

f 
l EXTR.\1'0 DE CONTIIA TO 

INSTRl"Mf.!I:T9: CONTRATO 1'1'01312013. 

PAliTES: O G<t.VERNO l>O ESTADO UO MIAr,\. AIR4Vt':s 
llA SECRE!.~RIA DE F.STAilO DA INCI.liSÃO E 
MODIL17AÇAO SOCIAl.- SI MS, C0\10 CO:\TI!ATANTE E 
A t:MJ>!IESA fJ:DSO!I: L. V. BARBOSA - ME, COMO 
CONTRATADA.f 

I 
FliNDAMESTOi LEG,\L: A PRESENn: CO:-ITit-\TAÇÃO 
IJIRETII POR IHSPENSA IJE l.ICITAÇÃO TEM COMO IIASE 
LEGAL O AllT. ~4, INCISO V. IJA LEI FEDERAL 7'1' 8.666/93; 
E TE liMO I) E IIEF(II~:NCIA, QUE P,\SSA A FAZER PARTI: 
J)f:STE CONTI!J\"l'O:INDEPENDENTt DE TUANSCRIÇÃO; 
PROCESSO .~lJ,\IlNIST!IA Tl\"0 :-;• 201Jn849G - D!SPt::NSA 
IJE I.ICITAÇ,\0.~ 

OI!JETO 00 CÔNT!(ATO: O PRESt::.\'TE INSTI!li~IEi'iTO 
TI\M I'Oil OBJETO A AQl;ISIÇ,\0 IJE Gi;NEI!OS 
AI.IMENTICIOS:PER~;CIVEIS (ACAh, Pi\RA ATENDER AS 
,\'J'IVIOAIJES llJ,~JIIAS 00 ABRIGO SÃO JOSÍ\. CO!I:FOR~Jt: 
D!SI'Ó[ O Tt;R~tp DE REFER~:i'ICIA, PARTE li'ITEGRANIE 
llL~TE. INIJEI'.E~DI:NTE UE TIIANSCRIÇÀO. 
O l'llt:ÇO, A QU~!\Tllliii>E E A DI~~CII!ÇÀO DO OII.IHO, 
ENCONTRA-S}: liYJ}JCADO NA PLANILHA ABAIXO: 

I 

lx IJL~I.RI(;Ão 
Q \', 

T l'!I:ITÁ· VALOR 

l) RIO TOTAL 

POLPA llE~ AÇAf 
Mf~UIO Oll REG[;. 
LAR IN 1'\;\rUR..\ 
(AÇAÍ COM NO MÍ· 
NIMO 12% llE SÓ-

o UllOS), Ot: ÁcOR· 2.0 
I ' RS 9,00 ns 18.J6o.oo 00 C0~1 OI PIQ- 40 

,\ÇAI (I:"STR~JÇÀO 
NORMATI\'At no 
~IA). UNIDADE DI: 
FOilNECIME~TO: 
LITRO (t:r). 

' 
00 VALOR E d,\ J)QTAC.\0 ORCM!t::NTARI/1.: AS 
DESPESAS Ol!ll!NUAS !lESTE CONTIIATO CORfiER.·\0 
C0,\1 RECURSOS toRÇA.\fENT.~RIOS COII'SIGNAIJOS A 
SECRF.TAil!A DE ESTADO DA INCl.l"S..\0 E 
MOBILIZAÇ..\0 sctCIAL - SIMS, UNIDADE GESTOR~: 
311130!, I'ROGII~MA DE TRAB41.ll0: 0070, AÇÃO: 0003. 
FONTE Ot: llEt'l'Ji.~O: 101 E l'iATliRI:ZA UE OESI'ESi\: 
B90.JO- ~IATERL\ll DE CO~SDIO. 
f'OI DIPEI\"HAllO 'O VALOR TO"f'AL DE RS IRJioO,OO 
(llEZOITO MIL, !REZENTOS E SESSEI\TA REAIS). 
CONFOI!~IE NOTA DE I:MI'E~IIO N' 2013NE00~5. 
Eo11!TIIJA EM OM1liÚI3. 

. l 
I) A VIGENCIA: O Pllf.~ENTl CONTJl.\ TO A SUl ASSINADO 
Ei'\1'1!1; AS PARTES 'i;J::Jt..\ VIGtSCIA llE 12 (IJOZE) ~lESES, 
CONTAO OS A I'ARTIR llt: SUA ASSINA TI IRA. POOENIIO 
Sf.R I'IIORI!OGAOO POR IGlJAIS E StCI:SSIVOS 
1'1::1\ÍOUOS. MEO!,{NH ASSI~ATU!A DE TERMOS 
AIJlTI\'OS. ' 

l 

ASSINARI.~I t:'iTE 'INSTRiiMI:NTO .\ SECRJ::rÁRIA DE 
ESTADO IJ.I INCL\!S~\0 f: ~10BILI7.AÇÃO SOCI.~L- SI MS. 
I'ELA CONTRATAr{rE DA EMPRESA EI>SON L. V. 
llAI!OOSA- ~li:, COMO CONl'JtA TAl> A. 

f 

,\IA CAl'.\. lO OE DEZf.MORO llE 1013. 

· J ,'\ L "1 r~11 1 L,~, ~ 
fXn~ rm~\11;: '1 

SECRET.-\RI,\tlllc I:STAOO . A INCI.l!S..\0 E 
MOIIJUZACÁO SOCIAL· SIMS 

I 
EXTI!AYODE CO;IITI!ATO 

INSTRUMENTO: CONT!ATO N'014/20l3. 

I',~RTES: O GOVEI!NO 00 ESTA !lO DO AMAPÁ, ATRAVtS 
DA SECIIETARIA JJE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOHJLIZ...\Ç,\0 SOCIAlJ- SIMS, COMO CO!\TRATANTE E 
A EMPRESA M. O. P.SIL~'A- ME,CO~IOCOI'oTRATADA. 

FUNDAMENTO LF.GA,J A PRESENTE CO;IITR..\TAÇÀO 
DIRETA POR DISPJ::NS.\(DE LICITAÇÃO TE.\1 COMO RASE 
LEGAl. O AIIT. 24, INCI!tO V, UA LEI FEDERAL N' 8.666/93: 
E TERMO IJE REFERtNê:JA, QUE PASSA A FAZER PllllTE 
l>!:STJ; CONTRA TO, INJJi':PE;;DENTE JJt: Tllo\NSCRIÇÀO: 
PROCESSO ADMINISTRÂTJVO N' lOl3n8496 - lliSPENSA 
DE LICITAÇAO. f 

i 
Oll.IE!O DO CO~TilATQ: O I'IIESENTE INSTR\iMENTO 
TEM POR Oll.l!7rO A AQUISIÇÃO DE RECARGA UE GÁS 
DE COZIXIIA (GI.P), PÁRA ATENDER AS ATIVIDADI:S 
lli.~Rl·\S DO ABRIGO SÃO JOSI:, CÓNFORME lliSPÓE O 
TERMO DE REFERitNCIÀ, PAill'E INTEGRANTE OESTE. 
11\"IJEPI::NDENTE llE TRANSCRIÇÃO. 
o PREÇO, A QUANTIDADE E A m:SduçÃo uo ÓRJETO, 
E:-.'CONTRA-SE INDICADO NA PLÁNJ'LliA ABAIXO: . I ' . '"' . 

1\ IJESCR!ÇAO llO 
QTJJ \'. U.NI- V,\LOR . QJl.JEl'O ·:i·ÁlUO TOTM. 

PAOFRA:"'CI:.S • ·o.=-. 

(P..\0 CARECA). 
! •, ~ • . , 

o i 1.1~ iis 6.oo IIS 
I IJ:"Il UE FORNF.. lo 7.500.00 CJMEI'>TO: Qlll-

' J.OG~A~lA !K.G)____.:___ 

Pág. 14 

I'AOTIPOCIIA. 
o liND DE FORNt;. 1.2~ RS 
l Clm:NTO: Ql'l· o RS 6,00 

BOO,OU 
LOGRAM A (KG) 

TOTAL GERAL RS 
15.000.00 

()0 VALOR E DA DOTAÇÃO ORCAm::'\TÁIIIA: AS 
OESPF.SAS ORJliNIJAS l>E:STI: CONTRAIO CORRER.~O 
Cmt RECURSOS ORÇAMEII'TÁRIOS CONSIGI\"ADOS .~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUS:\0 E MODILI· 
ZAÇÃO SOCIAL - SIMS, l;NIOADE GESTORA: 310301. 
PI!OGRA~IA DE TRABALHO: 0070, AÇÃO: 0003, t"Ol\IE DE 
RECURSO: 101 E NATURI:7.A DE DESPES.\: 3390·30 -
~IATt:lll/\1. ))E COl\SliMO. 
FOI EMPENHADO O VALOR TOTAL DE liS 15.000,00 
(QUINZE Mil. IIEAIS). CONFORME NOTA DE EMI'ENIIO S' 
20131'\E00$45, EMITJIJA EM 06/1212013. 

0.1 VIGtNCIA: O PIII:St:NTE COI\"TIIA TO A SER ASSI:"AI>O 
ENTI!t: .~S PAil rt:S TER.\ VJGÊI\"C!A IJF. 12 (DOZE) ,\II:St;S, 
CO:\TADOS A PARTIR DE SUA ASSI:"ATUI\A, PODENDO 
SEII I'ROitROGAIIO I'OR IGUAIS E SUCt:SSII'OS 
Yt:lliOOOS. MEDIANTE ASSINATURA llt: TERMOS 
AOITl\'OS. 

ASSINARAM I:STE INSTIW~lESTO A SF:Cill:TÁRIA lJE 
ESTAIJO DA INCLOSÃO E MOHILJ7,AÇÀO SOCIAL- SI~IS. 
I'ELi\ CONTRATA:"H: t: A I:MI'Ilt:SA M. D. r. SILVA- Mf., 
C0.\10 CONTUATAOA. 

MACAPÁ, 20 llf.: llf:ZEMIIRO 111:2013. 

('n n111 JZJ!~·t\ V f0~,.rf~~ 
~A ~~CO\ "Al'IUER!nE 

St:CIIF.TÁiliA DE ESTADO' A INCl.liSÃO E 
~IOUIUZAÇÁO SOCIAL- SI~-IS 

f.XTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CO:\TRATO N'OJSI10lJ. 

I' ARTES: O GOVER.\'0 DO f.STADO DO AMAPÁ, ATilAVi;s 
DA SF.CRETARIA IJE ESTADO DA l:o;CL!JS.\0 F. 
~IOIIIUZAÇÀO SOCIAL- SIMS, COMO CO/'IiRi\TANTI: E 
A t:MPRESA M. M. SILVA BITENCOURT - ME, COMO 
CONTRATADA. 

FUNIJA~IENTO LEGAL: A PRF.SF:I'Hf. CONTRATAÇÃO 
DIRETA POR DISPENSA llt: LICITAÇÃO TEM C0:\10 BASE 
I.EGi\L O ART.14. INCISO V. DA LEI FEDERAL N' 8.666/93; 
t: TER~IO DE REFERÊNCIA, QUE PASSA A FAZER PARTI: 
OESTE COI\"TRA TO. INDEI'ENllENH: IJE TRANSCRIÇi\0: 
I'HOCESSO ,\IJMINISTRATIVO N" 2013n8498 - OISPE~SA 
lJJ: UCIT;\Ç.\0. 

OU.IETQ DO CONTRATO: O PRt:SfNn: 1.\'STI!UMENTO 
TE.\1 rOR ORJF:TO A AQUISIÇÃO DE .REC.\RGA DE GÁS 
01; COZ!l\H,\ (GLI'}, PARA ATENDF.R AS ATlV!llADF..S 
lli!Í.IliAS 00 ABRIGO SÃO .IOSf;, CONFORME DISPÕE O 
Tf.llMO JJE RHt:RÊNCIA, PARTÉ iNTI:GR..\NTE OESTE, 
!NlJEPENOENTE DE TRANSCRIÇÃO. . 
O PREÇO, A QUANTIOAIJE F. ~ l)~SCIIIÇ.~O 00 ORJETO, 
t:NC01HIIJl,·SJ:: INDICADO NA PLANh:tiA .\8,\IXO: 

f-~- y.,tl;';IIA·j VALOR ~ llt:SCHIÇÁO QID' 
RIO'. TOTAL 

CARGA DEGAS 

-=l" o GLP-1'13 (13 

I KG)UNDOE 576 
2~8~0 FORNECIME:'I'· 

TO: HOTIJ.\0 

llO VALOR E DA OOTACÃO ORCA.IIENTÁI!IA: AS 
DESPESAS ORIUNilAS IJE~TE CONTRATO CORREII.\0 
CO" Rt:CliRSOS OIIÇAMEII'TÁRIOS CONSIGNADOS A 
SECRETAIIIA DE INCLUSÃO t: MOBIUZAÇ.ÃO SOCIAl. -
Sl~lS, liNIOAOE GESTORA: 310301, I'IIOGII..\~IA DE 
TIIABALIIO: OU70, AÇÃO: 0003, FONTE DF. RECURSO: IOI f. 
NATlJRE7.A DE OESPF..SA: 3390-JO - MATERIAL JJt: 
CO~Sll~lO. 

FOI t:MI'ENIIAIJO O VALOR TOTAL DE RS 28.800.00 
(VINTE. E OITO MIL E QUATIIOCF:NTOS REAIS), CON
FORME NOl'A m: t:MPF.NIIO N" 2013NE00542, E~IITIOA EM 
06/12/2013. 

DA VIGf:NCIA: O PRESE:O.TE CONTRATO A SER ASSINADO 
EIHRE AS PARTf..S TERÁ VIGf:NCIA DF: 12 (llOZE) MESES. 
CONTAllOS A I'A!ITIR IJE SUA ASSINATURA, POOI::NllO 
SJ::II I'ROIIROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS 
PERfOI>OS, MEOIA);TE ASSINATIIRA IJE Tt:II~IOS 
All!TIVOS. 

ASSI:"AR..\M t:c;n; 11\"STnllMt:N'fO A St:CJU:T.Á.RIA PE 
[STADO DA INCLUS,\0 E MODILIZ,\Ç,\0 SOCIAL- SIMS. 
!'ELA CO~TRATAi'ITt: E A Ollli:SA M. ~1. SIL\'A 
RITf.NCOlJRT. ME. COMO CO~TIIATAOA. 

~lACA PÁ, 20 UI: IJEZf.MBRO DE 2013. 

( XJ () 11 ri!-, ~m n,., JI.W;vJ 'li 
~~~~ERIBE 

SECRET Á li IA DE E~1.ADO 11." INCLliS.\0 E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL· SIMS 

EXTUA TO nE C0!\1'R..\ TO 
I~STIIUMF.NTO: COl'TRATO N"'I61111!3. 

PARTE& O GOVERNO IJO t:SfAIJO 00 AMAPÁ, ATRAVÉS 
i>A'SÊCRETAI!IA UE ESTADO DA INCtiiSÃO E 
MOBILIZAÇ,\0 SOCIAL- SI MS, CO~ IO CONTRATAI'iTE E 
A f.MPRESA AI.L tUK SERVIÇOS E COMÉR<:JO LTOA -
lPP. COMO CONTRATi\OA. 

" 



Maca á 09.01.2014 

Hi~DMIENTO LEGAL: A PRt:~EIHE CONTRATAÇÃO 
011\ETA POR IJISPE~SA IJE LICITAÇÃO TEM COMO BASE 
LEGAL O ART. 24, INCISO V, llA LEI •. EUERAL N' 8.666.193: 
E TEn~IO llE RU'ERÊ!IOCIA, QUE PASSA A FAZER PARTE 
DESTE CONTRA TO, l.'II>EPE~DENTE m; TRA~SCRIÇÃO; 
I'HOCESSO AD~IINISTRATIVO ;\' 201Jn8499 - lliSPE~SA 
llE LICITAÇÃO. 

OlliETO DO ('Q~TRATO: O PRESENTr. INSTUUMEJ\'TO 
TEM I'OR OIUHO A AQUISIÇÃO DE MATERIAl. DI:: 
C0i\Sl'~10 (IU:CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO 
20LS), PARA ATENilf.R AS ATI\'IllADI:S DIÁRIAS DO 
AIIIUGO St\0 .JOSÉ, CONFORME lliSPÓE O TER.\10 DE 
IH:rr.Ric.'ICIA, PARTf. INTEGRAiiTE DESTI; CO~'TRATO, 
l.'illl:l'ENOENTI: DF. TRANSCRIÇAO. 
O PREÇO, A QUANTIDADE E A DESCIUÇ,\0 00 OBJETO. 
ENCONTRA-SE I~DICADO NA PlANILHA AHAIXO: 

r" DI:SCRIÇt\0 I' 

1-
.f-.A-:G::-.l.'"'I.\-::-:M':':I:'\"'' f.o-:.1'!"(,\"'L---,Si 

GÁS. t:NVASADA "E· 
. C'ANICAMEl'iTE:ACON 
i lliClO!IóAIJA t:M GAR-

RA-FÓI:S RI:;TORII'IÍ· 
VI:IS DE 20 umos 
QL'E ATf.NilA.\1 ASES
PECli'ICAÇÓES DA 
AN\'ISA/MS E llA POR
TARIA N' 387. 
19/0912008 DO llNI'M; 
!lEVIJl,\MJ::i'iTE LA
CitADOS E SI:LADOS. 
ACOrt,i VEJS A BEnf:. 
IJOUlQS 1"11'0 GAI!-
I!AFÃO: ClllOTt:LO 
li\lliCAI'iUO 1\ PROCE-
IlÍ:NCIA E VALIDADE 
DE :'iO MÍNI~IO OJ 

· (Tilf:S) MESICS A CON-

1 
Tl\ll DA DATA DA E:-1-
TREGA DO PUODUTO; 

Q 
T 
J) 

I.G 
80 

VALOil 
Ul\'JT,\. 

RIO 

RS 6.90 

I'Al.OR 
TOTAL 

RS 
11592,00 

U CISELO llO INMETRO I 
E REGISTI!ADO :'iO 

.l!i___, ____ ..L,_J._ ___ ..L, ___ _ 

DO VALO!! E llA UOTACÃO Ol!CAMENTÁRIA: AS 
IH:~PESAS OIUUMlAS DF.'>I'I: CONTI!ATO CORRERÃO 
CO~! Rt:CUI!SOS ORÇAME!\'TÁRIOS CONSIGNAilOS A 
SI:CitETARIA llE I1\ClUSÃO t; MOBILIZAÇÃO SOCIAL -
SIMS. lli'iiiiAIJE Gt~~TORA: 310301, PROGI!AMA llE 
TRARALIIO: 0010, AÇ,\0: 0003, FONTI:: OI:: RECURSO: IOI E 
NATI!RE7.A Dt; DESPESA: 3390-30 - MATERIAL llE 
CO:\Sll~lO. FOI EMPENHADO O VALOR TOTAL DE RS 
11.592,00 (0N7.t:: ~IIL, QUINIII:NTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS). CONFORME NOTA llE UIPI::NIIO .'1' 2013NEOOS-ll, 
UIITJOA EM 06/1212013. 
ll,\ \'lí.ÊI\'(U: O PRt:St::NTE CONl'llATO A SER 
ASSINAilO ENTRF. AS 1';\RlT.S TER.>\. VIGÊ:\'C:TA 111:: 12 
(IIOZE) MESES. CONTADOS A PAilTIIl DA DATA Ot: SUA 
ASSINATI:JIA, I'ODf.NIIO SER PRORROGADO POR IGUAIS 
E SUCESSIVOS l•t:niODOS, MEiliANTE ASSINATLIR.o\ DF. 
Tt:R\10S AlllTI\'OS. 

ASSI:'i,\RA.\1 ESTJ:; Ii\STilUMENTO A Sf.CRF.T,Í.RIA m: 
ESTAilO IM INCU;s,\o E M0n11.17.AÇÃO SOCIAl.- SI~IS. 
I' ELA CONl'RATANTE E: A EMI'RESA ALL l.l!K SERI'IÇOS 
E CO.\Ji:KCIO LTDA • EPP. CO~IO CO:-.'TR.\TADA. 

M CAr~r OE ~EZEMII~O llE 2013. 

'I.JJIJ~w!l0A .v 
~~ARGO PIBERIDE 

St:ou::TÁRIA m; t:STADO A INCLUSÃO E 
)J081L17.AÇ.\O SOCIAL· SIMS 

EXTRATO 
INSTRUMENTO· PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVf.NIO 

N' 0011201 3 · SI MS 

PARn:s t:stado de 1\rnami. cor.1 •ntcrvcm~nc1a da 
SECRF.TARIA DE INCLUSÃO E MOHII.IZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDE:N'I[ e ASSOCIAÇÃO CASA DA HOSPITALIDADE 
como CONVI· NFNTE 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAl. 
o crCS(:IItl: rtmno Adi1.1VO tem lundarnenlo tegu. na l.c• 
Cur;tJJierne:~till ra" tJl:i'Oüü. I. e• n•• t1 320lô4. no Art 116 d.1 I c• 
n' B 6GGJ1J3. Art fitl Decreto Estaouul n .. 200Rí99 

CLAUSULA SEGUNDA • OBJETO 
O :-~res•.!nte Termu Ao uvo le11 p~r !>OJP.-!t'l prorrogar o p•al.o da 
11;génc13 dJ C\;'J~·énro rf 00ii20U- Str~o~S 

CLÁUSULA TEilCEIRA - DAS AL TERAÇÔES 
Pei:J prt:St!q!~ lfl!.ilrurnenl~ flt.rl at·crada a Clausul~ DCCifiiJ 

le<cen3 •Jo C:cnv~11n n" Q01·~013 · SIMS c a ASSOCIAÇÃO 
CASA DA HOSPITALIDADE que passa ;; v•go•ar com a 
segumlc reúL~çilo 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OA VIGENCIA O presenle 
h~!rurn~nt;:: !r.rr1 r.cu pra1.o de v•gênc1a ororrogado pelo periodo 
de !l:lll!és) '!leses corresponctenle a 0110112014 a 31103/2014 
oara il cTtlmua:;flc do PrOfP.Io Pi!CliJ;Idü. ;~oesctOo d~ 30 ~tonta) 
~J~us Pi.l'<l a aorcsenl~:;:..:m r!a pmslaçãc d~ Cunta5 

CLÁUSULA QUARTA· DA RATIFICAÇÃO 
r •r:mn manttda5 as d~rna•s clausuli:ls e t:ondtçôes do Canv~;uo 
J:,q na1 não u•odt:lc<.:dn~• dHetH uu md1retamen1e por este 
Terrr.:: 1\d l:"r. 

A~s~·w o prr.!icn:c ! ermo a $ECRE1"AHIA 0[ CST AOO DF 
lr,CLUSA.O C fv\OfJILii'/,ÇÃO 5GCit\L e ASSOCIAÇÃO CASA 
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D·\ HOSPITIILIDADC rei~ CONCEDeNTE. 

( iJ/n::' >·; /i7trMode/G13 

~~Gõ'fAPIBERIElE 
Sec.:rl~t;iu;J 

eXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N' 002/1013- SIMS 

PARTES Eslaco do Amup;i com •nleJVcn•énCla du 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL co<no 
CONCEOEN I E e a ASSOCIAÇÃO UE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS APAE!VITÓRIA DO JARI como 
CONVf:N[NrF 

CLÁUSULA Pr!IMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ü pn~sente I ermo ,\d•t!VO tem 'unU3mnmo lega! na t c1 
CornplcmP.ntar n" 101:2000 l.e1 11° 4 37.01!}•$, no A!t 115 d:~ Le• 
:1" fi Gü6i93 Decreto EstaC~.:<JI ,,·. 200!3!99 

CLÁUSULA SEGUNDA- OHJETO 
O presente Teu1;o /\dEI1vo tern ;;o1 nhJCIO ptorrogtú o prazo da 
Vlgúnc•a tio ConvCniQ (i

0 002:/{)1:! - SI MS 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
Pr.!o presertle •nstrumento ft\.a allerad(j a Clausula Dtk1ma 
Terce·ra du Ccnven'o n" OOn'.v' 3 . SIMS e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAENITÓRIA 
DO JARI que pnssn a v1yorar r:om a se;;u111IH redação 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O p•esen:c 
lnst•umcr.!o tefa S~ü praJ'~ de VIQênc:.a prorrogado pr.lo periodo 
de 04 íquai•OI meses co"cspondcnte a 01/0112014 a 
3010412014 pura a cor~ll:luuçfHl do Pro,elo Pactuado. acrescidO 
de 30 (lnnla.l d1os Õ:H.1 ~ apresenluç;io da preslaçtb de Contas 

CLÁUSULA ClUAilTA- DA llATir-JCAÇÁO 
F •~1m r;~mdaB as 11cma s clàt..!;tJias e ccndtçôes do Convênio 
:irigtnal n[Jo :r.od.hcao;;w a•rata ou 1fld•rc:r~mentc por este 
Termo J\dll \'O 

l1ss'"" o 11re.•ent~ Termo a SECHET AHIA DE ES1/,Il0 OE 
INCLUSAO E M0!311.17JIÇIÍO SOCIAL e .1 ASSOC!f,ÇÃO I)E 
P1iiS !: Ar.11GOS IJOS EXCEPC:IONf,IS - APAI· VITÓfliA DO 
JARI pela CONC[DEN I f' 

r.bc,,pj 31 de I , "Jllbro de 2013 

\_ XJ\..MNIN\Alf.A_..__RG~W~tl 
Ser:n.!lâílil 

uias Estaduais 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 176/13-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ · ADAP. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de 2011 e tendo em visla o leor Memo. 021/ASSEJUR/ADAP 
de 21 de novembro de 2013. 

RESOLVE: 
Art 1'. Autoriza• o deslocamento dos 

seJVidores Virgllio Lourenço Rodrigues - Diretor de Gestão 
de Programas Estrategicos e Daniele Silva Nascimento -
Assessora Jurídica, até o Mun1clpio de ltaubal do Pilirim/AP. 
no dia 22/11/2013, objelivando Participar de audiência 
referente a Ação Civil Pública proposta pelo Ministélio Publico 
do Amapá. bem como o SeiVidor Ediel dos Santos Madurclra 
- Chefe dos Transportes, que ilá conduzi• o veiculo que 
levara os seJVidores. 

DÊ·SE Clf':NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP. 21 de novemb1o de 2013. 

lvana Maria Ant~ Moreira 
Oirelora-Pr~U;nte 

-·' - "e.sJ----'--rt.Jr.~IO oP.r,~IJ1ú ··'.o~·; ... ~~~: .. ; 
?res:('~r:~e ~~,1 txerc~:,o .. .-,vf\J 

(''"': 5B4AI7. 1:!2-C,3 

PORTARIA N'. 179/13-AOAP 

A PRESIDENTE DA AGé:NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso do suas 
atribwções conte lidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de 2011 e tendo em vista o teo• Memo. 484/CP/ADAP de 21 
de novembro de 2013. 

RESOLVE: 
Art 1'. Auto1izar o deslocamento da seiVidora 

Ana Vitória Ribeiro Bezerra - Assessora Técnica 111. até o 
Município de ltaubal do Plririm/AP. no dia 22/11/2013, 
Q_bjeti'@ndo Part!cipar de Audiência._!efelente à Ação Civil 
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Publica proposta pelo Ministério Público do Eslado do Amapâ. 
DIÕ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP. 21 de novemb1o de 2013. 

lvana Maria An~ Moreira 
Oiretora-P;~\;n:e 

PORTARIA N°. 001/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AGIÔNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de suas 
atlibuiçóes conferidas pelo Decreto n• 1208, de 11 de fevereiro 
de 2011, e tendo em vista o leor Mamo. 001/CDUADAP de 06 
de janei•o de 2014. 

RESOLVE: 
Art 1°. Autolizar o deslocamenlo dos 

seiVidores. Joslan de Souza Gaia- Engenheiro Ambiental, 
Núbia Cristina da Costa Nunes- Pedagoga, Rojane Gomes 
Marte!- Assistente Social. alé o Município de Catçoene/AP. 
no peliodo de 09 a 10/01/2014. objetivando Participar da 
reunião de delibe1ação sobre o documento apresentado pela 
Vida Amb1en1a1 do Bras1l, referente ao Relatório do Diagnóstico 
Técnico-Participativo- Produto C 

DÊ·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP,OS de jane?o de 2014. 

'~rcf . .. ~(Íd. 
lvana Marla/Ant~es Mor~a 

Oir~a-P.résidenle 

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO 
Espécie: 1° Tenno de Aditamento ao Convênio n• 
002/2013/ADAP, firmado em 17/12/2013. com a MITRA 
DIOCESANA DE MACAPÁ - "PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ"; 
Objeto: "Cirio de Nosssa Senhora de Nazaré" prorrogaçAo 
do prazo de vigência do convênio até 31/04/2014 Fundamento 
Legal: art. 57, §1", inc. 11. C/c art 116 da Lei n• 8666193 C/c 
Dec1eto Estadual 5189, de 02 de Setembro de 2013, Leis 
Estaduais 0288, de 27 de junho de 1996 e 0880, de 14 de 
março de 2005. Processo: 2000.254-N2013/ADAP; 
Signatários: pelo Concedente, IVANA MARIA ANTUNES 
MOREIRA e. pelo Convenente. D,SIM PEDRO JOSÉ CONTt 

), ·--' /1-
.Jt.i(( I it4W '-.. 

IV ANA MÀmA AffTUNES MbREIRA 
·Q@tira-Presidente/ADAP 

Agência de Desenvolvimento do Amapá - ADAP 

~mprev ) 
Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGAO N" 00312014 • CEUAMPREV 

A Amapá Previd~ncia, por lnlermédlo deste Pregoeiro, 
designado através da Portaria rf' 014312013- AMPREV, ele 16 
de setembro de 2013, toma público para conhecimento dos 
intei'IIS&IIdos, que na forma da lei rf' 10.S20, de 17 de julho de 
2002 e do Decreto n• 3.55512000, com apllesçAo subsidiária da 
Lei n• 8.666193 e suas alteraçOes, e da Lei Complementar n• 
12312006, realizará ticltaçAo na modalidade Pregao Presencial 
n• 00312014 - CEUAMPREV, tendo como objeto a Aquisição 
de Equipamentos de lnform6tÍCII (Scanner). com a finalidade de 
atender és necessidades da Amapll Previclêneta. 

Abertura: 22101/2014 

Hora: 09:00h 
Local: Audaório da Amapâ Previdência. localizado à Rua Blnga 
Uc:hoa, rf' 10. Centro Maespá/AP. 
Telefone: (96)4009-2412 

Edaat completo podera ser adquirido no endereço acima, no 
honlrio das 07:30 às 13:30, mediante apresentaçêo de 
l!!!l!t!!Y.t 

AVISO DE LICITAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO N° 015/2013 • CEUAMPREV 

A Amapá Previdência, por intennédio deste 
Pregoei1o, designado através da Portaria n• Ot4312013-
AMPREV. de 16 de setembro de 2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei n• 10.520. 



Maca á ,09.01.2014 

de 17 de julho de 2002 e do Decreto n• 3.555/2000. com 
aplica~o subsidiária da Ler n• 8.666/93 e suas alterações, e da 
Lei Complementar n• · 123/2006, realizará licita~o na 
modalidade Progilo Presencial n' 015/2013 . CEUAMPREV, 
Pregao Presencial n• 015/2013-CEUAMPREV, tendo como 
ObJeto a contrala~o de empresa especializada na prestação 
de serviços de fornecimento de combustível (Gasolina e Óleo 
Diesel) para o e>erclcio de 2014. com a finalidade de atender 
as necessrdades da Amapá Prevrdência. 

Abertura: 21/0112014 

Hora: 08:30h 
Local: Audnóno da Amapá Previdência, localizado à Rua Binga 
Uchoa. n' 10. Centro MacapáiAP. 
Telefone {96)4009-2412 

Edital completo poderá ser adauindo no endereço acima. no 
horário das 07:30 às 13:30, medrante apresentaçao de 
pendrtve. O presente Aviso encontra-se dfSQOniyel no 
endereço eletrônico: www.amprev,ap.gov.br, 

.Macapá, 07 de janeiro de 2014. 

~ 
... -

~t..Í.LI 
Gleysslane Ma Santarílí'irõs Reis 
Pregoeira ct<r' Amapá Previdência 

ERRATA 

~otlfitar M• de Registro de Preço NP 001/2013- AMPREV. publicado 

em 20 de setembro d• 2013, no Diário Oficial do Estado N'SSS6. com 

circulação em 23 do. setembro de 2013. pâg. 26. 

· ... ao~ onzf:l' dias do mês de se.tembro de dois mil e três .. .'' 

·· ... aos OOT(I di<~s do mP.s dP. ~etembro dt dois mil e treze ... ' 

MaCólpá, 30 de delembro dl! 2013. 

. (Detran )i 
I Sub Ten. PM. José Aurlvam Gomes da Silva 

PORTARIA N" 00112014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTF. 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, 
tendo em vista o teor do Memo n• 001/2014-
GAB/OETRAN-AP 

RESOLVE: 
ART 1° • DESIGNAR a 

servidora EUNICE CARDOSO CRUZ 
Coordenadora de AtendimentoiFGS-3, para 
exercer a função de Coordenadora COOTEC, 
durante as férias do titular CARLOS ABSALÃO 
DA SILVA FGS-3, que estará em usufruto de 
férias no período de 01 a 30 de janeiro de 2014. 

ART 2• • Esta Portaria 
entrarâ em vigor na data de sua ,publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

Macap~:AP, 02 de Janeiro de 2014. 

JOSJ::;;;~~~D= SILVA 
~PM 

Diretbr-Presidenté do DETRAN/AP 

PORTARIA N• 02/2014-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 201 O, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I,§ 2°, § 3° e§ 
4° da Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resolução n• 51/98, Resolução 
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80/98 do CONTRAN, alteradas pela Resolução 
267/2008, alterada pela resolução 425/2012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que Instituiu o Código 
Penai.Brasileiro. 

, ;CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria 0° 073/2012·DETRAN/AP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRAN/AP. 
RESOLVE: 

Art 1° - RECREDENCIAR VITORIA 
MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA, devidamente 
inscrita junto ao Conselho Regional· de 
Psicologia /AP, sob o no CRP: 10/00698 
Jurisdição Pará/Amapá, para execução do~ 
serviços de Psicóloga Perita Examinadora, 
referente aos exames psicológicos para 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar d~ 
data de 09 de Janeiro de 2014. 

Art 2• • Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua ,Publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra:~e. 
./ 

·' / 

Macapá-AP, 06 de Jari~iro de 2014. 

Ji,tW:n;l:lC':'.'I;:"W'1·. :P::v- .- ::t< 

JOSÉ AURt\tAM GOME DA SILVA 
/Tenente P 

Diretor-Presidente Of:TRAN/AP 

PORTARIA N" 03/2014-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decre_to 
Estadual n• 01786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e · 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I, § 2°, § 3° e § 
4° da.Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
bem como a Resolução 425/2012- CONTRAN, 
e ainda, o disposto nos artigos 311 e 313 A do 
Decreto Lei n• 2.848, de 07 de dezembro de 
1940, que Instituiu o Código Penal Brasileiro 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 
n• 032/2007-DETRAN/AP, publicada no DOE n° 
3995, de 30 de abril de 2007, que estabelece 
normas gerais e requisitos para 
Credenciamento e Recredenciamento de 
Médicos junto ao DETRAN/AP, e atendeu todas 
as exigências da referida portaria; 
RESOLVE: 

Art. 1° - RECREDENCIAR ROSANO 
BARATA DOS SANTOS, devidamente inscrito 
junto ao Conselho Regional de Medicina/AP. 
sob o n• 410, Jurisdição Amapá, para execução 
dos serviços de Médico Perito Examinador de 
Trânsito, referente aos exames Médicos para 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data 04 de Janeiro de 2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data do credenciamento, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
/.· 

Macapá-AP, 09-Óe Janeiro de 2014. 
/ 

,J .·" 

i1JIX\l) w -..,~JII'J' '": r.. . 
JOSÉ HURIV~OMES DA SILVA ·r Tene e PM 

Dlretor-Presld te DETRAN/AP 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL 

TOMApA DE PRECOS .N'00512013-ÇPUPETRAN-AP 
PROCE~SO N° 014.009577/201~ 
OBJ_ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFORMA E 
ADAPTAÇ0ES NO CIRETRAN OIAPOQUE. 
VALOR TOTAL: R$ 299.819,45 (Duzentos noventa e nove 
mli, oitocentos· c dezenove reais e quarenta e cinco 
centavos) 
DATA O.A,REALIZAÇÃO: 27112/2013 ÀS 09:30 HORAS 

MAPA ADJUDICATÓRIO E HOMOLOGATÓRIO 

TOMADA DE PRECQS N'OOS/2013-ÇPLIPETRAN-AP 
PROCESSO N° 014 00957712013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REFORMA E 
ADAPTAÇOES NO CIRETRAN OIAPOQUE. 
VALOR TOTAL: R$ : R$ 299.819,45 {Duzentos noventa e 
nove mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta e cinco 
centavos) 
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/12/2013 ÀS 09:30 HORAS 

Senhor Diretor-Presidente, 

O pagamento do referido objeto será efetuado amparado . 
,pela Lei 8.666/93 e suas alterações, estando a 
Admlnistraçilo de acordo com preço apresentado pela 
firma adJudicada em conformidade com o praticado no 
mercado, ocorrendo desta forma o procedimento em 
plena observância à leglslaçêo vigente. 

. / 
Homologo e declaro que a despe§a satisfaz as 
exigências do Art. 16 e 17 da Lei complementar 101/2000. 

I 
Em:OS/01/2014 

. (IEPA .. ) 
Augusto de Oliveira Junior 

PORTAR! ANO 364/2013·GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto ôe , 
Pesquis~s Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá- I 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela : 
Lei. no 0338, de 16 de aiJril de 1997, alterada pela lei n ! 

o 0699, de 28 d~; junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 \ 
ne Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do to-temo n° 1 

39!2013-DZ/CPZG de 20 de Dezembro 2013. 
RESOLVE: ! 

Art.l 0 - Designar o deslocamento da servidora, 
CLÁUDIA REGINA DA SILVA, Gerente do Projeto • 
Mamileros do Amapá, Código C05-2, para viajar da 
sede de suas utribuições em Macapá, até a cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, com objetivo de realizar visita ao f-1useu 
Nacional para identificar espécies de mamíferos da . 
coleção Fauna do Amapã, no período de 07 a 14/01/2014. '' 
Sem ônus para o Instituto. : 

Art.2° · De · se Ciéncia. Put~ e Cumpra·' 
se. \ I i 

Macapá1 30 de Deze~b~ol\d~ 2013. · 

AUGUSTO DE OLI~IRA 1NIOR 
Diretor- Pftsidente 

Sociedades de Economia Mista 

.. 



I 

Maca á 09.01.2014 

(caesa 

Rui Guilherme Smith Neves 

COMPA!"III.-\ UE ÁGU 1; ESGOTO UOA.\IAP,\ 
RESIItT AllO llt; LICIT,\ÇÃO 
PROCESSO: 20JJI47171-PRF:SIIC\[SA 
CONVITE 1512013-Cl'IJCJ\ESA 
'fiPO: MENOR PtU:ÇO GLOBAL 
IM H: 29110!2013 ..\S I! hfiO 

. OI!JF.TO: REF'OHMA Gt:RAlllF. Fll.l'ROS ut: ARL\ 
80.\1'/11, PAHA OS S!STF:.\IAS lSOL\IlOS UO PJ;Ri'ETLO 
SOCORRO E ctr8A DE ASFALTO 
VALOR: RS RS l4(o.43R.It (rrnln e quurcnta r sri! mil. 
quarroctnlo~ r trinta r oiro reais r onlf (tnt&\0~) 
f10)10LOG.~ç,\o em 0211212013 .• ' 
R[CIIRSOS: Aportr CE -CAf:SA/Ill'l'óES. 

) 

DI PRESA VE~CEI : 1R&M CO:-ISTIÜI~'ÀO I.Til.\-MF. 

OR.218.~J::~-ft~ q c!ii~~rA<> 
PrtsiWrJc:jlúCAI'.S:\ 

COMPAiliHIA I>E . .\CUA E ESGOTO 00 AMAPÁ 
AVISO DE ANliLACÃO 

A Ci\1'/CAESA. através do seu Pregoeiro. publica que 

de acordo com Lei vi!!entc. fica anuladt) o l'rccão 
E ktrõn i co n" O 14/20 iJ. publicado no DOE, -de 
04.11.2013. pag. 23: tw DOlJ n• :! 14. Seção 3. de 
04.11.2013. pág. 211. e Jomal A GAZETA em 
04.11.2013. 13.7: que se rcali7.ou no dia )9.11.2013 as 
16h30min. Será puhlicado outro Campconaw Licitatórin 
na mesma modalidade. 

lnfom1ações: C i\ESA, Av. Ernestino Rorgcs. 222, 
Centro, Macap:l- AP Fone (96) 3223-7290 ou c-mail 

pregoriro(a)cac~a.ap.go\'.br;prel!oeiro-cnesaral,hol. 

com.br e no sitc www.cac.~u.ap.go•·.br. 

:\VISO OE PREGÃO ELETRÔNICO 
COMPANHIA llE ÁGUA E ESGOTO 00 AMAPÁ 
À CAPICAE.SA. atral'és do seu Pregoeiro. toma público 
que acontecerá o Pregão Eletrônico n° 002/2014. com as 
.S)!guintcs caractcrlsticas: OHJETO; A contratação de· 

cm11resu cspe.ciali7.ada pnra fornecimento · de 

equipamentos pura determina,iio de llBO, OQO, 
nitrogênio total fósforo total l' metais pHrn uso no 
monitornmtnto da lagoa de ·estabili7.açllo biológica 
(LEB), conforme resolução do CONAJ'\,tA 430/2011 e 

como condicionante para a licença de instalação da 
LEB determinado pelo II\1AP. Conforme o edital e 
seus anexos. 
TIPO: M~nor Preço por Item. 

Edital e demais informações: n" da Licitação 5221128 -
no site 1\'Ww.licitacocs-e.com.br, na CAESA, Av. 

Emestino Borges. 222, Centro, Macapá- AI' Fone (96) 
3223-7290 ou c-mail ~WfQ.@cacsa.ap.gov.br; 
!1rrgociro-cacsarâ.lbol.cot11.l?J: e no site 
www .ca~glc!\P.-!!,01' .h r 
Abertura do Pregao: 24/01/2lll4, às l6h00min 
horário de Brilsiliu. 

Macapá, 09 de janeiro d11 ]fJU. . \ 
'·"" . 

~~') 

(AFAP ) 
Sávio José Peres Fernandes 

PORTARIA N' 00112014- AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
l•mapá SIA - AFAP. usando das alnbulções que lhe são 
cnnferrdas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de taneiro de 
2011 c lendo em v1sta o Estatu:o da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar. a pP.dido, CARLOS ALBERTO MIR/, 
DOS SANTOS, funcionário do Ex-Terroténo Federal do .1\mapá, 
Economista, Classe Especral 111. do Cargo em Comissão de 
AUDITOR INTERNO dessa Agênoa de Fcmenlo do Amaoá 
SIA- AFAP a contar de 02 de janeoro de 2014. 

Esta portaria esta em consonlinci~ com as 
n;sposoções prev1slas no Manual de Normas c Procedimentos 
Administ~alivos da Agéncia de Fomento de Amapa SIA. AFAP. 

Registre-se. Publique-se Cumpra-se. 
Macapá-AP. 06 de Janeiro de 2014 
~---·---......... . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N' 002/2014 • AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá SIA - AFAP, usando das atribuições que lhe sáo 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro de 
2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

DesignarCLAUDI0.8AHIA DA SILVA· Diretor 
Técnico, para exercer, cumulativamente, o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro desta Agência de Fomento do 
Amapá S/ A - AFAP, durante ausência tttular, MAC DONALD 
DA SOUZA MATOS, no periodo de 06101/2014 a 14/0t/2014. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/ A • AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Macapá-AP. 07 de Janeiro de 2014. ...-------. 

PORTARIA W 003/2014 • AFAP 

O Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições quo lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 0027, de 03 de janeiro 
de 2011 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar o Servidor MARCUS VINiCIUS 
GONÇALVES DA SILVA SOUSA como servidor responsável 
pelo Crédi!o Rotativo em substituição ao servidor RAFAEL 
SILVA DE ANTUNES GOMES. a partir de 08/01/2014. 

Esta portaria está em consonância com as 
dispo5ições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Admmostrat:vos da Agência de Fomento de Amapá S/A. AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Macap etro de 2014. · 

""\ 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ S/ A- AFAP 

EDITAL N' ODI/2014 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/ A- AFAP. no uso de suas atribuições e: 
Considerando o Resultado Final apresentado pela Fundação 
Marco Zero- FMZ. dos candidatos aprovados e classificados c 
do cadastro reserva no Concu1so Público para a Agência de 
Fomento do Amapá SIA -· AFAP; 
Considerando a homologação e publicação do resullado final 
do Concurso Ptiblico n• 00112011-AFAP: 
RESOLVE· 
Convocar os candidatos apro"ados na Prova ObJetiva. 
conforme descrição abaixo. para a realização dos Exames 
Médicos Admissionais e Exame Documental. ambos de caráter 
eliminatório. ern conformidade corn o Edital do Abertura n•. 
001/2011 - 1\FAP. com as seguintes informações: 
1 - Os candidatos deverão se submeter à Junta Médica do 
Estado. localizada na Rua Leopoldo Machado. n. 1094, bairro 
Jesus de Nazaré. em Macapá, conforme o snguinle: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO: 
DIA: 20/0112014 
HORÁRIO: 08hOOmln 

No dia e horário especificados acima, os candidatos deverão 
comparecer ã .lullla Médica do Estado munidos dos seguiflles 
exames: 

a) Eletrocardiograma com laudo: 
b) Elelroencefalograma com laudo: 
c) Exame oftalmológico com laudo complo1o (Inclusive 

com avaliação sensocromá11ca}; 
d) RX do lórax com laudo (frenle); 
c} Exame de urina tipo 1: 
f) Exame do fezes - parasitológico; 
g) Exame de sangue: Hemograma. glicemia Oejum), 

VDLR, HIV. colesterol. total e frações. tnglicerideos, 
lipídios to!ais; 

h) Exame de sangue· PSA para candidatos dO sexo 
masculino acima de 40 anos; 

i) ARO- RH: 
)) PCCU para candidatos do sexo feminino (com 

assinatura de ginecologista e patologista): 
k) Audiomelria com laudo otorrino; 
I) Exame toxicoiÕ9iCO (Canabbis saliva - maconha e 

metabólicos do delta 9 THC. cocaína, anfelaminicos 
e derivados). 

2 - No alo da convocação os candiqalos deverão apresenlar 
os seguinles documentos: 

a) Curriculum Vitae; 
b) DeClaração de vinculo (federa:. estadual. municipal) 

- n5o possui; 
c) 2 fotos 3x4 recentes; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS; 
e) Cópia do comprovante ca1aslro no PIS/PASEP: 
f) Cópia da Certidão de Casamento. se casado (a); 
g) Cópia da Certidão de Nascimenlo, se solleiro (a); 
h) Cópia da Certidão de Reservista ou do comprovante 

de Alistamento Militar (para o sexo masculino): 
o) Cópia do CPF; 
j) Cópia da Carte;ra <!• Identidade; 
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k) Cópia do 11tulo de Eleilor e comprovante da ultima 
votação: 
Carteira do Conselho de Registro de Classe mais 
Certidão de Regularidade; 

m) Cópia de documento constando o numero de conta 
conenle: 

n) Cópia do comprovante de residência (conta de 
telefone. energia elélrica): 

o) Cópia do comprovante de escolaridade; 
p) Cópia da Carteira de Saúde e da Carteira de Febre 

Amarela; 
q) Cópia da Certidao de Nascimento de filhos menores 

de 21 anos (para preenchimento de encargos de 
família cara fins de 1m costa de Rendal: 

rj Declaração de opção ou nilo de vale transporte 
(Empresa); 

s) Certidões Negativas: civel e criminal 
(~lrf1.jus.t!!). antecedentes criminais da policia 
federal (~dpf.gov.Qr) e c~minal estadual (Fórum 
de Macapá). 

3- Conforme prevê o Ednal de Abertura n•. 00112011 - AFAP, 
a contratação fica condicionada à aprovaçao em todas as 
etapas e avaliaÇOes do concurso público (comprovação 
documental c de requisitos estabelecidos e comprovaçao da 
capacidade fisica e mental para o efetivo exercicio do cargo): 
4 - O n~o· pronunciamento do candidato convocado para 
contratação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da publicação no Diárto Oficial do Estado do Amapá, permitirá 
à AFAP, que o convocou. exclui-lo do certame. 

NIVEL M~DIO. G13. AGENTE DE FOMENTO. CRÉDITO 

(PODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante Picanço 

GABINETE DA PRESID~NCIA 

PORTARIA N'. 011/2014-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. a•. inciso 111. da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995. no que consta no art. 67 da Lei n• 
8.666/93 e Processo Administrativo n•. 007314/2013- TCE/AP. 
de 13 de dezembro de 2013. 

"RESOLVE: 

Art. 1' • Designar as servidoras do quadro eletivo 
MARIA LUCICLEIA DA SILVA, Técnico de Controle Externo. 
matrícula 084, ocupante do cargo em Comissllo de 
Coordenador • para fiscalizar e acompanhar a Ata de Registro 
de preços n• 007/2013-TCEJAP, firmado entre o Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá e a Empresa Fab Viagens e 
Turismo Lida-ME. CNPJ n• 08.641.928/0001-67, e como 
suplente a servidora efetiva MARIA JOSE DE FÁTIMA 
SANTANA, Técnico de Controle Externo. matrícula 089, . a 
partir desta data. 

Art. 2' ·Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

1 

PORTARIA N'. 01212014·TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n'.10. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C I. n•. 
001/2014-DAEXT-TCE/AP. de 06 de janeiro de 2014, autuado 
na forma do Expediente n•. 000054/2014-TCE/AP. de 06 de 
janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a Servidora i<ARINA TORRES 
LIMA. Oficial de Gabinete, matricula 935, para substnuir o 
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Cargo de Diretoria de Controle Externo DAEXTrTCEIAP, no 
periodo de 07 a 11 de janeiro de 20t4, na ausência da titular. 
servidora XIRLENE DO SOCORRO DA COSTA, Analista de 
Controle Externo/ Diretora da Area de Controle Externo. 
matricula 117. Referência TCDAS-7. por encontrar-se de 
viagem aos muntcipios do Estado do Amapa. 

Art. 2' ·Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 013 /2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapil, no uso das atribuições que lhe sAo conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da C.l n' 
Ot0412013·SEGERITCEIAP, autuada na forma do Expediente 
n• 0034/2014-TCEIAP. de 06 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a servidora. FLORACt ALVES. 
Técnico de Controle Externo/Auxiliar de Gabinete, matricula 
042. Referência TCFEC-5. para substituir o Cargo de Diretora 
da Escola de Contas, no periodo de 02 a 3t de janeiro de 
2014. na ausência da titular servidora. CARLA AMORIN 
MORO. matricula 900. Referência TCOAS-5. por motivo de 
viagem. 

Art. 2' • Dê-se ciênCia. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01412014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas. 
com fundamento no art. 8'. inciso 111, da Lei Complementar n•. 

· 10. de 20/0911995, e no que consta da C. I. n• 00112014-DAOFI
TCE/AP. de 06 de janeiro de 2014, autuando na forma do 
Processo n' 000053/20t3-TCE/AP. de 06 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Suspender, as férias regulamentares 
concedidas a servidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
DE SOUZA RIBEIRO, através da Portaria n' 63012013· 
TCEJAP, referente ao período aquisitivo 201212013, as quais 
serão gozadas no perlodo de 10103 a 0910412014. 

Art. 2' · O Departamento de Recursos Humanos 
adotara as medidas necessárias il consecuçao deste ato. 

Art. 3'. Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 015/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe s~o conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n• 1 O, 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da C I n' 
00112014-DAOFI. autuada na forma do Processo n' 
000053/2014-TCEIAP, de 06 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar a servidora MARIA 00 
PERPETUO SOCORRO DE SOUZA RIBEIRO, Diretora da 
Área Orçamentária e Financeira. matricula 945, Referência 
TCDAS-7, para se deslocar até os Municipios de Oiapoque. 
Calçoene. Amapá, Pracuúba e Tartarugatzinho, com a 
finalidade de entregar para Prefeitos e Presidentes das 
Cãmaras Municipais. o Cronograma de Remessa Obrigatória 
de Documentos pelos ôrgaos das AdmintstiaçOes Estadual e 
Municipal-2014. no periodo de 07 a 14 de janeiro de 2014. 

An. 2' - No retorno a esta Corte, a Servidora acima 
nominada. devera encaminhar ao DRH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art. 3' - Determinar à Diretoria da Area 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentária e Financeira - DAOFt a adoçao das medidas 
necessárias a consecuçao deste ato. 

Art. 4' • Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N'. 01612014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe s~o conferidas, com 
fundamento no art. 8'. inciso 111. da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995. e no que consta da C.t. n'. 
001120t4-0AOFI-TCEIAP, de 06 de janeiro de 20)4. autuado 
na forma do Expediente n'. 00005312014-TCEIAP. de 06 de 
janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a Servidora IVANILZE 
VASCONCELOS GURJÃO, Chefe da Divisão de Planejamento 
e Orçamento. matricula 944. Referencia TCDAS-3, para 
substituir o Cargo de Diretora da Area Orçamentária e 
Financeira. no periodo de 07 a 14 de janeiro de 20t4. na 
ausência da .titular. servidora MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO DE SOUZA RIBEIRO. matricula 945. Referência 
TCDAS-7, por encontrar-se de viagem aos municipios do 
Estado do Amapá. 

Art. 2'- Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 017/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapil, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art 8'. Inciso 111. da lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C.t. n'. 
002/2014-SEGER-TCEIAP, de 06 de janeiro de 20t4, autuado 
na forma do Expedrente n'. 0005912014-TCEIAP. de 
0610112014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a Servidora GIANNA TRICIA DE 
NOR0ES LIMA. Oficial de Gabinete. Referência TCDAS-2, 
matricula 458, para substnuir o Cargo de Secretário Geral do 
TCEIAP. no periodo de 07 a 14 de janeiro de 2014. enquanto 
durar a ausênCia do titular. servidor DAMILTON BARBOSA 
SALOMÃO. Técnico de Controle Externo, matricula 032. 
Referência TCDAS-7. 

Art. 2' · Dê·se ciênCia. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01812014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8', Inciso 111, da lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta da C.l. n• 
00112014-DAINFITCE/AP, de 06 de janeiro de 2014, autuada 
na forma da Expediente n'. 00050/2014-TCEJAP, de 06 de 
janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar o Servidor MAYK CAMPELO 
PINHEIRO, Analista de Controle Externo, matricula 953, para 
responder pelo Cargo de Diretor da Area de lnformiltica, no 
perlodo de 07/0112014 a t410112014, enquanto durar a 
ausência do titular, Servidor ADALBERTO MARTINS 
MORAES, matricula 002, Referência TCDAS-7. 

Art. 2' . Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 01912014-TCE/AP 

O 1• Vice Presidente no exerclcio da Presidência do 
Tribunal de Contas do Estado da Amapá, no uso das 
atribuições que lhe sAo conferidas, com fundamento no art. 8'. 
inciso 111. da lei Complementar n•. 10. de 20 da setembro de 
1995, e no que consta da C. In' 002-PRESI/TCEIAP. OE 06 de 
janeiro de 2014, autuado na forma do expediente n• 
00007512014. de 06 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento da Conselheira 
Presidente, MARIA EllZABETH CAVALCANTE DE 
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AZEVEDO PICANÇO, matricula 088, desta Corte de Contas. 
para se deslocar até os Municípios da Oiapoque, Caiçoene, 
Amapá. Pracuúba e Tartarugatzinho, com a finalidade de· 
entregar para Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais. 
o Cronograma de Remessa Obrigatória de Documentos pelos 
ôrgaos das Administrações Estadual e Municipal-2014, no 
periodo de 07 a t4 de janeiro de 2014. 

Art. 2' - No retorno a esta Corte, a Conselheira 
Presidente acima nominada. deverá encaminhar ao ORH o 
competente Relatório de Viagem .. 

Art. 3' - Determinar à Diretoria da Area 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentária e Financeira - OAOFI a adoçao das medidas 
necessárias à consecuçao deste ato. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 06 de janeiro de 2014. 

.. ~ .c) 1. i . ,-\.L 
Conse ~k#is ~;&1lQ.~ SOUZA 

Presidente em exercício 

PORTARIA N'. 02012014-TCEIAP 

A Prestdente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 7'. § 2', da Lei Complementar n•. 10, de 20 
de setembro de 1995. combinado com o art. 264.·§ 2' e 269, 

· inctso I do Regimento Interno, e rio que consta da C.l. n' 
002/2014-PRESI/TCEIAP. de 06 de janeiro de 2014, autuada 
na forma do Expediente n' 00007512014-TCE/AP. de 06 de 
janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA, 1• Vice-Presidente, matricula 852, para 
substituir a Presidente desta Corte de Contas. a Conselheira 
MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO, 
matricula 088, no periodo de 07/0t a 14/01/2014. 

Art. 2' • Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 615/2013-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no que conta da C.l n• 
021912013-3' ICEITCEIAP, de t7 de dezembro de 2013, 
autuada na forma do Processo n' 007371/20t3-TCEtAP. de t7 
de dezembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores FATIMA DO 
SOCORRO BRITO BOTELHO PALHETA, Analista de Controle 
Externo, matricula 043, Referência TCDAS-5, DAYANNE DE 
OLIVEIRA GOMES, Técnico de Controle Extemo. matricula 
962. FELIPE BENTES FEIO, Técnico de Contro!F Externo, 
matricula 965 e WERLEY DE ALMEIDA, Analista • de Controle 
Externo, matricula 959 desta Corte de Contas. para comporem 
a comissao encarregada de realizar Tomada de Contas no 
STTRANS - Superfntendéncla de Transporte e Trânsito de 
Santana, referentes aos exerclcios 2004, 2005. 2006, 2007, 
2008, 2009 e Auditorias 2010, 2011 e 2012 e designar a 
servidora IVANIZIA NOGUEIRA CUNHA, Oficial de Gabinete, 
matricula 912, Referência TCDAS-2 para realizar atividade de 
apoio administrativo il comissao, nos periodos de; 06 a 
10101/2014, 13 a 17/01/2014, 20 a 24/0112014 e 27 a 
31/0112014. 

PORTARIA N'. 616/2013-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribu.içôes que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n'. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da C.t. n' 
21912013 da 3' ICE, autuada na forma do Processo n• 
007371/2013-TCE, de 07 de dezembro de 2013. 

RESOLVE: 
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Art. 1' • Designar o Servidor JOSÉ NEY CUNHA 
NUNES. Assistente de Gabinete. matricula n' 939. Referência 
TCDAS-1 para conduzir o veículo oficial da Comissão 
responsável que realizará Tomada de Contas e Auditoria no 
STTRANS - Superintendência de Transporte e Trãnsfto de 
Santana, nos seguintes dias· 06 a 10/01/2014, 13 a 
1710112014, 20 a 24101/2014, e 27 a 3110112014. 

Art. 2' . No retomo a esta Corte. o Serv1dor acima 
nommado, deverá encammhar ao ORH o competente Relatório 
de V1agem. 

Art. 3' • Determinar à D~etoría da Área 
Administrativa - DARAD em conJunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFt a adoção das medidas 

• I necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4'. Dê-se ciênoa, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 65812013· TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', Inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, no constante da C. I. n' 09512012-
DRH-TCEIAP, de 1211212013, tombada na forma do Processo 
Administrativo n• 00726312013·TCE/AP, de 12/1212013, etc 

RESOLVE: 

Art. 1' -Conceder Progressão Funcional na Carreira 
aos Servidores do Quadro de Pessoal Permanente, abaixo 
relacionados. nos termos do que disciplina a Resolução 
Executiva n' 002312003-TCE/AP, o Art. 30 da Lei n' 
0905/2005-TCE e o Art. 10 da Lei n' 066/1993. 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO 

~o MATRICULA RE~;~~~C!A REFERENCIA 
SERVIDOR PROPOSTA 

.,Antonio Lima 00011 Classe D-25 Classe 0-26 
'de Araujo 
Cã'ciida .. Lucia 
P~entel 00021 Classe D-23 Classe D-24 
Pavão 
Carla Ferreira 

00026 Classe D-25 Classe 0·26 Chaqas 
Carlos 
Roberto 00028 Classe 0-25 Classe D-26 
Philipovsky -Evandro 
Sérgio Nery 00040 Classe 0-25 Classe D-26 
Matias 
Fátima do 
Socorro Bnto 

00043 Classe D-25 Classe D-26 
Botelho 
Palheta 
Jeovan Dias 00057 Classe D-25 Classe D-26 
Teixeira . 
José Antonio 
Fernandes de 00060 Classe D-23 Classe D-24 
Souza 
Luiz Otévio 
da Rocha 00074 Classe D-25 Classe D-26 
Brito 
Maria Zelrta 
da Costa 00090 Classe D-25 Classe D-26 
F a nas 
Pedro 
Socorro 00019 Classe D-25 Classe D-26 
Salomão 
Santana 
Rejane 
Rodrigues 00105 Classe D-25 Classe 0-26 
Russo 

" Rozane de 
Almeida 00109 Classe D-22 Classe D-23 
Chaves 
Tomas 
Sanches de 00114 Classe D-23 Classe D-24 
Brito Ne:o 
X111ene do 

ClasseD~ Socorro da 00117 Classe D-25 
Costa 

TÉCNICO DE CONTROLE EX!ERNO 

NOME DO I MATRiCULA 
REFERENCIA REFERENCIA 

SERVIDOR ATUAL PROPOSTA 
Adalberto 
Martins 00002 Classe B-22 Classe B-23 
Moraes 

Ana Cristina 
dos Anjos 00014 Classe 0-21 Classe D-22 
Amaral 
Dacicleide 
Sousa 00031 Classe D-20 Classe D-21 
Cunha 
Dam!Hon 
Barbosa 00032 Classe D-23 Classe D-24 
Salomão 
Dayse Dalila 

~· -· - - --
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Furtado de 00033 Classe 0-21 Classe D-22 
Souza 
Oenilson 
Barbosa 00022 Classe D-23 Classe D-24 
Salomão 
Eliana 

00006 Classe 0-23 Classe D-24 
Monteneijro 
Elizabete 
Leao do 00003 Classe D-23 Classe D-24 
Santos 
Tv~-
Pena da 00039 Classe D-23 Classe D-24 
Silva 
Floreei 

00042 Classe B-23 Classe B-24 Alves 
-Gilberto 
Coutinho 00024 Classe C-23 Classe C-24 
Vasconcelos 
iladil Pena 

00051 Classe B-23 Classe B-24 Serra 
lrebê 
Ferreira 00049 Classe 0-23 Classe 0-24 
Nery 
Jackson 
Barbosa de 00054 Classe D-21 Classe 0·22 
Oliveira 
Katia 
Regina 

00068 Classe 0-23 Classe D-24 
Gonçalves 
Quintas__ 
La na 
Patricia dos 

00069 ClasseC-23 Classe C-24 
Santos 
Ferretra 
Leonice 
Novaes 00071 Classe C-16 Classe C-17 
Assumpção 

J!e Aragão 
Luiz Carlos 
Gomes da 00072 Classe D-23 Classe D-24 
Silva 
Maria Darcy 
Brandão de 00086 Classe C-23 Classe C-24 
Oliveira 
Maria de 
Fátima 

00025 Classe D-23 Classe D-24 
Sacramento 
de Sousa 
Maria José 
de Fát~a 00089 Classe B-23 Classe B-24 

_Santana 

Mãiia 
.. 

I 
- .. - -. 

Lucidéia da 00084 Classe C-23 Classe C-24 
Silva 

·Maria 
Ortandina 00081 Classe D-20 Classe 0-21 Ferreira 
Teles 
Marta 
Marclone 00091 Classe C-2t Classe C-22 
Pelaes 
Suares -Nalcimar 
Wanderley 00299 Classe D-19 Classe D-20 
Salomão 
Pauto de 
Santana 00102 Classe D-23 Classe D-24 
Vaz 
Paulo 
Rodrigues 00103 Classe D-23 Classe D-24 
dos Santos 
Roslnei 
Santos da 00111 Classe D-21 Classe D-22 
Silva 
Cordeiro 
Rosival 
Nazareno 00108 Classe D-23 Classe D-24 
Fortunato 
Monteiro 

ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO 

NOME DO 
MATRiCULA 

REFERENCIA REFERENciA 
SERVIDOR ATUAL PROPOSTA 
Ana Cristina 
Alves. 0015 Classe D-26 Classe D-27 
Tavares 
Ana Cristina 

· Lenão 
00013 Classe D-21 Classe D-22 

Coutinho da 
Cruz 
Chirley 
Thércia 

00030 Classe C-23 Classe C-24 Almeida da 
Costa 
Olone 
Barbosa 00035 ClasseC-26 Classe C-27 
Palheta 

'Edmílson 
00036 Classe C-26 Classe C-27 Costa Serra -Edna 

Queiroz de 00008 Classe D-26 Classe D-27 Oliveira 
Brazao 
Etna 
Figueiredo 00005 Classe 0-26 Classe D-27 
de Br~o I 
Geraldo 
Silva Viana 00046 ClasseD-26 Classe D-27 
Junior 

- . -
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José Carlos 
da Silva 00061 Classe D-26 Classe D-27 
P1canço 
José 
Guilherme 

00062 Classe D-26 Classe D-27 Santos 
Farias 
José Maria 
Albuquerque 00064 Classe D-26 Classe 0-22-
Corrêa 

José Maria 
00065 Classe C-26 Classe C-27 da Silva 

José 
Renildo da 00066 Classe C-26 Classe C-27 
Silva Ramos 
Juliano de 
Andrade 00067 Classe C-26 Classe C-27 
AraúJo 
Nadir -
Colares 00094 Classe D-26 Classe 0-27 
Távora 
Raimundo 
Nonato 00099 Classe D-26 Classe D-27 Ferreira da 
Silva 
Teima da 
Carvalho 00113 Classe 0-26 Classe D-27 
Came2s 
Van6sa 
Góes de 00115 Classe D-26 Classe D-27 
Magalhães 

Art. 2' · Os efeitos financeiros decorrentes deste Ato 
Incidirão a partir de 01 de Janeiro de 2014. 

Art. 3' • A Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos • DRH em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI adotarão as medidas 
necessárias à consecução deste Ato. 

Art. 4' - Oé-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'. 673/2013·TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas dO Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111. da Lei Complementar n'. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da C I n• 
065/2013-SEGERITCEIAP, autuada na forma do Processo n' 
00718712013-TCEIAP, de 10 de dezembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Designar o servidor. DAMILTDN BARBOSA 
SALOMÃO. Técnico de Controle Externo/Secretario Geral, 
matricula 032, Referência TCOAS-7, para se deslocai até os 
Munlclpios de Oiapoque, Calçoene, Amapá, Pracuuba e 
Tartarugalzinho, com a fina~dade de entregar para Prefeitos e 
Presidentes das Cêmaras Municipais, o Cronograma de 
Remessa Obrigatória de Documentos pelos Órgãos das 
AdministraçOes Estadual e Municipal-2014. no perlodo de 07 a 
14 de janeiro de 2014. 

Art. 2' • No retorno a esta Corte, o servidor acima 
nominado. deverá encaminhar ao ORH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art. 3' - Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentéria e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias á consecução deste ato. 

Art. 4'. Oé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

CONTRATO N' 013/2013-TCE/AP 

Contrato que enile si celebram o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ e a empresa OBSELLER SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA. para os fins nelr. 
declaradas. 

Aos 10 dias do mªs de dezembro do ano de dois mil e treze. na sede 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito público. criado pelo Decre:o n• 031, de 06 de fevereiro de 
1991. inscrito no CIIIPJ n' 34.870246/0001-36. com sede na Av. rAe 
n• 900, Centre. CEP &8.906·907. em Macap.\·AP. neste ato 
representado por sua Presidente. a Conselheira MARIA EUZABETH 
CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO. b1aS1ieira, d<vorciada, 
contadora. portadora da Coduta de ld~ntidade n° 2&1.907-SSP-AP c 
da CPF n• 098.474.6<:2-00. residente c domiciliada nes:a cidade. e de 
outro lado. dcravante denominada CONTRATANTE, a empresa 
DBSELLER SERVIÇOS DE INfORMÁllCA LTDA. pe><oa jurídica de 
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di•etto privo1do. <nwit.l no CNPJ n' OS.l38 3)1/0001·90, estab!>lecida 
na Rua General Cámara n" ~~6. Sala 301. Centro, CE? 90.010 230, em 
?ono Alegrr.·RS. neste ato repre<entada p~la Senhora RITA DE 
MOURA FRIAS TRINDADE. brasd~ira. casada, empreS<íria, portadora 
da Cedula de Identidade n' 2806403-IFP-R! e do CPF n' 054 661.767· 
02. r~sidente c domiCtliada na Av. Sr.rnambetib.l n• 4350, Bloco 2. 
apto. 502, Barra d.1 Tijuca. CEP 22.630·011. no Rto de Janeiro-RI, ora 
denomtnada CONTRATADA, resolvem celebrar c presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA DE SOFTWARE E-CIDADE, 
ronfom1e autorizado no Processo 1\dministrativo n' 003176/2013· 
TCE·AP aplitando·se a este contrato as normas gerais da lei Federal 
n'' 8 6ób de 11 deJWlho de 1993. · 

Ç,_LÁUSU~BJETO 
O presente Contr"to tem pOl objeto a Cont•atação de empresa 
Pspeciatizada na ptestaçdo de servicos de ínstalaciio, conversAo de 
dt-1dos. imp!anMçao. treinamento. su.port(! e man•Jfen(ão técnicn de 
sottv,are e-Cidade. 

ç.!A!J.S.\!IA.g(i\Jl'JM..:.D.9~ME DE,lli~..Q 
C reg>me de e>.ecuç5o do presente Contrato ser~ de forma indi~ta 
por pr('(o unitario globi!l. 

{LÁUSULA T!!!@RA • DA ESPEOF!CAÇÃO TÉCNIÇA 
A Ccnt<at.lda é respons;h·el pela gatantia da execução dos serviços, 
nos termo:> do projeto bàsico/termo de rererencia, consti1ntc do 
anexo I do Ed•tal. 

Parágrafo linico. Todos os itens deverão ser executados de acorb 
com a~ · csp(lcifiraçõcs. ob~decendo às normas tia Associa~ão 
Sras•le1ra de Normas 1€-cnicas- ABNT 

ClÁUSULA OUART~9...fRAZJ1..!)A GARANTIA EX~ru 
RECE!I!MENTO 
A prestação de serviço devcr.l ter ptazo de expcuçáo de 24 {vime e 
quiltrO) meses. contados do recebimento do ~mpenho/JssinJtura do 
contrato. 
Parágrafo único. Executado, o seu objeto ser• recebido pela 
Corni~~ào designada peta Área de lnfo1111âtica do Contratante. 
mêcildnte Termo de Re(ebimMto, nos termos do Art. 73, 11. alincas "d~ 
e "b" e I 1°, da Lei n• 8.666/9). 

nAJli\1.1,~-0UINTA • DO___lli.ÇQ, PAS CONP..!&2fL.QE 
!~Ai!\!'!illfiO E DOS CRJTERIQ.i.tli ATUAUZAÇÃO M..Qtill'.MIA, 
O Contratanto pagacá à Contr3tada, p~la implantação do sistema "e· 
Cid.>de'·, o valor de R) S49 984,00 (quinhentos e qu>renta e nove mil, 
nove<entos c oitentêl e quatro reais). de acordo com o di!:tpOsto no 

t.Presente Contrato. 

i"l0 Os p<'garnconto!.: serão efetuados. à Contratada, após 1t conclusão 
de tada etapa da pteslação dO$ serviços. em favor da Contratada, 
acompanhada da rospectiva Nota Fiscal, devidamente certificada pelo 
lCE/AP. Por ocas!ãc do pagam~"to, ,, Co~K<'lta~a deverá apresentar tt 
documentação fiscal, em plena validaue;-·tí·' •• ~ 

§2° Não sera efetuado qualquer tipo df! ~diantamentc ou 
antcC!pa\Õt''> de pag~~entos na entrega dos Equipamrntos sem a 
devida conc.lusào de •mpl<:~ntação; 

§3° Nenhum pagamento será efetuado à Contt;nada enquanto 
hcuver pendénci,; de liquidação de abrigaç~o fiMnccira. em virtude 
de penalidad~ ou inadimplência r.ontratual; 

i4° Os preços ser~o fi);OS e irreajustáveis. 

J;lÁ\!S.\I.!ASÍ!JM!I.=...P~O ORCAMENTAAtA 
As despesas decorrentes deste fnstrum~nto Contratual. tntalizarão a 
impot1ancia de R$ 549.984,00 (quinlt~tos e quarenta e nove mil, 
novecentos e oitenta ~ quatro reais), divididos em 24 (vinte e 
quatro) parcelas de R$ 22.916,00 (vinte e dois mil, novocentos e 
doÚssois reais) e serão empenhadas anualmente, à conta dos 
respectivos Crêd,tos OrçiJmentários da seguinte forma: 

I • No ~·ercicio de 2013, setá empenhada a importância de RS 
22.915.00 (vtnte e dois mil. nov"'entos e dezesseis reais), na Atividade 
sob o <ódigo 1.02.101.01.032.0166.2607.0.160000, Elemento de 
Despesa 3390.39 .. outros serviços de terceiros- Pessoa Juridica, t~ota 
de Empenho n' 201JNE00687, de 10/12/13, conforme o Cronogramo 
de Desembolso financeiro, parte integrante deste Instrumento; 

O • No exercício de 7014, serà empenhada a importância de RS 
527.068,00 {qumhcntos e vinte e set~ mil e sessentcl e oito redis}, na 
At•vidade sob o <ódigo 1 02.101.01.032.0166.2607.0.160000, Elemento 
de Despesa 3390.39 - outros sc"iços de tcr<eiros - pessoa jundica. 
de acordo com o Orçamr.r'lto disponível. 

Ç.!-@.~YY..-º.!!A~~~ABIUDADE DAS PA1!!!1 

J. A CONTRATADA compromete-se a· 
ai Responsabilizar·se. única e eX'clusivamente. pelo pagamento de 
todos os encargos trabalhistas e .Previdenciários de seus empregados. 
colocados a serviço do Contre~tantP; 
b! Responsabrlizar·se por quaisquer danos cauSàdos p01 seus 
empr~g.:!dos, em razão de imprudência. imperícia ou nP.gligencia. 
bem como os danos causados a tr.rceiros, na ímplantaçi'lo dos 
Equipamentos: 
c) /u<ar com a respol"!sabilidade na ocorrência de acidente~ de que 
possam ser vitimas seus empregados, no desempenho das funçti('s 
por orasião da cxí:cução do o~jeto deste Contrato; 
dl Garanti• a entrega dos Equipamentos. O não cumprimento desta 
garan1111 1mplit:a na aplicação das penalidade~ previstas neste 
Contrato: 
c) Execu:a• f•elmente, e dentro dos pra1os previstos. o objeto que 
lhe fera centrado, em observfmcia das normas técnicas. devidamente 
AUfORIZADA pelo Contratõnte; 
f) Prestar todos os esclan~dltlcntos que forem solicitados pE'Io 
Contratante-. cujas. reclama{óes se- obrigam a a!end~r prontamente; 
g) Mnnt'er até o frnal do cumprimento de suas obrigações, todas as 
co!ldiçõcs e habilitações exig•das no edital. 

n ·O CONTRATANTE compromete·so a. 
a) Observar os critérios e condrções de pagamentos estabelec~os: 
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b) Pe1111itir o livte acesso dos emprogados do Contratado ao local de 
instalação dos Equipamentos; 
c) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo respon~Y'el Técnico da Contra!ada; 
d! Acompanhar ~ fiscali<at o andamento da implantação dos 
Equipamentos. por intermédio de fis(ai/Comissào de fiscali<açào para 
tanto fotmalmell!e designada; 
e) Solicitar que seja refeito a implantação, de acordo com as 
especificações constantes deste Edital; 
O Atestar as faturas correspondentes, per intermédio de fi"al ou 
comissão de liscahzação do TCl cspedalmentc designado para ess~ 
fim; 

g) Efetuar o pagamento na fo1111a prevista na Cláusula Quinta deste 
Contrato. 

~~PASPENAUDADE~ 
Pela ine<ecuçao total ou parci•l do contrato, a Contratada suj~itar·se· 
~as seguintes sanções. garantido o direito de defesa: & . 
I · Advertência; • 
li • Multa de 3% (tri") por cento sobre o tu tal contratado: i 

lU· Rescisão do Contrato; 
IV · Suspensão temporária de p<u1iopação de liêita{ôes e 
impedimento d~ contratar com a TCE/AP por até dois anos; 
V· Pelos motivos que s~ seguer~l. p1incipalrncnte, a Contratada <.>!:>tar;r 
S11jeit.1 às p('nalidAdes ttatadas no inciso antPfior: 
~l Pel<i recusa tnjustificada ern r(!(ebcr a nota de emp~nho; e 

b) Pelo n?.o-cumpnmento d.:s condk;ões estabelecidas no contrato. 
Vi - se qualquer ul'n do5 motivos ocorrer por comproVado 
1mp{!dimento ou reconhecida força maior, devidamente ju!>tificado c 
aceito peta Administração, a Contratado !tear á isenta das penalidades 
mencionadas: 
Vll • a criterio da Administra~ão na ncor!ê>nc1a de niultd, o valor 
podora ser deS<ontado dos valores a serem pagos; 

CLÁUSULA_ru~...:_M...B!LCISÃQ 
Independentemente de nottf!Caçôt>s ou interpelações judicia•s ou 
~xtrajtldici.lis. con~tituem motivos para resds3o do Contrato aquele~ 
enumerodos nos artigos 77 e 78, atendcnrlo·se a forma prevista do 
artigo 79, todos da lei n• 8.666/91 

CLÁl.ISULA ON~_QU1_1REIT9_LQ9_.Ç9J!TRATANT~.NO CASQ 
pj_l\lli.l.S.ÃQ 
N;1 hip6~esc de rescisão admrni~trlltiva do presen1P Cont1ato. a 
Contratada reconhece. de logo, o dtr~ilo do Contratante de adotar, 
no que couber, dl mcdid.1S Ptevista' no drligo ao da Lei n• 8.666/93. 

Nos termos do parãgrafo único do An. 61 do Lei N'. 8.666!93. a 
Administr•ção providenciara a publicação do Extrato do presente 
ContrMo at~ o qumto dia útil do 1~M subsP.qucnte ao de sua 
asstn,,tura, para oco:rN no prazo de vinte dias daquC'Ia data. corcendo 
as despesas por conta do Contr.,tante. 

As partes co:1tratames elegem o fn•o da ComorcJ de Mac.apá·AP 
como Un1co compet~nte pa:a dJrimir a:!. qucs1ões que.- porventura 
surgirem na execução do presente Contrato. com renúncia e'<pres!ta " 
qualquer mnro. 

E. por estarem õs!am. justas c contratadas. assinam este mstrumento 
em Três vias de igual teor e forma. para um só efeito, na prescn~c1 de 
dua. testemunoas. a lim de que produ la seus efeitos lcg•is. 

Testemunhas: 

Luli..O.'I'le ~~óO-~ 
'ifuMANE SOUZA DOS SANTOS 

CPF n' 780.751.90/.-97 \ 

'-.Q,,,~.~~ .. ·-y.-
2) EURICO·;;~ASQUES JUNjoR f 
CPF n"466.359.392·5l ' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01312013-TCEIAP 
(Validade: até 11 de dezembro de 2014) 
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PROCESSO N• 00592512013-TCEIAP 

Aos onze dias do mês de dezembro do ano 2013. na sede do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ • 
TCEIAP/AP, pessoa jurldica de direito público. com sede a Av 
FAB, 900 • Centro. inscrito no CNPJ n• 34.870.246/0001-36, 
com sede na Av. FAB n' 900. Centro, CEP 68.906-907, em 
Macapá-AP, neste ato representado por sua Presidente. a 
Conselheira MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE 
AZEVEDO PICANÇO. brasileira, divorciada, contadora. • 
ponadora da Cédula de Identidade n' 254.907-sSP-AP e do 
CPF n• 098.474.642..()0, residente e domiciliada nesta cidade, 
dora,ante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a(s) 
Empresa(s) abaixo descrita(s). resolve(m) REGISTRAR 
PREÇOS para a aquisição dos equipamentos. conforme 
regislro no Termo de Homologação do dia 09 de dezembro de 
2013, lendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) peta(s) 
empresa(s) cuja proposla fora classiftcada no primeiro lugar no 
Pregão Presencial n' 02312013 conforme segue: 

!TENS 02 E 03 
Empresa classificada em 1' Iuca r: COMERCIAL ANA'S TORK 
LTDA·EPP • 
CNPJ n"07.093.661/0001·58 
Quantidade total cotada/registrada pela empresa no item 02: 04 
(quatro) 
Quantidade total cotada/regiStrada pela empresa no item 03; 04 
(quatro) 
Endereço: Av. Creuza Maria Mendes Holanda n• 838. Bloco 
·a·. Muca. CEP. 68.900·280, em Macapâ-AP. 
Contatos: Telefone (96) 3241·6222 

E-mal!: comanaslork@uol.com br . 
Representante Legal: JORGE TORK RODRIGUES. brasileiro, 
solteiro. empresãrio, portador da Cédula de Identidade n' 
79.81 t-SSP-AP e do CPF n' 127.196.702-34, residente e 
domiciliado na Av. Creuza Maria Mendes Holanda n• 838. 
Bloco 8, Muca, CEP 68.900·280. em Macapá-AP. 
Valor Total Registrado: R$ 3.400.00 (lrês mil e quatrocentos 
reais). 

Item Oescriçao Resumida Qtde. 

Suporte de Chão para 
Projetor e Notebook 

02 Marca/modelo 04 
VISOGRAF 
TRPROJETOR 098 

Item Oescrlçao Resumida Qtde. 

Tela de Projeçao:-
Marca/modelo IES 
TI249 _ITM, . .c18~0:::S.::.L ---'-

CLÁUSULA PRIMEIRil.- DO OBJETO 

''"~ Unitãrio (R$) 

!3!L -

i .,..00 I .• .,.00 

Aquisição dos equipamenlos diversos registrados conforme 
especWicaç6es e quantidades _descritas no Anexo I do Edital do 
PregAo Presencial N" 02312013 para atendimento das 
necessidades. sendo o Órgão Gerenciador o Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licita~o nos termos do Edital para 
gerenciamento da ATA de registro de preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E DA 
EXECUCAO 
As obrigações decorrentes da solicitação de ilens da Ata de 
Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de 
Empenho. no valor especificado na Ata. decorrente d~oposta 
de preço da licHante vencedora para o item. Com r ·,.;çáo 
para empenho de acordo com as necessidades do T E 
A Nota de Empenho formattzaré, para todos os efeitos, o 
contrato entre os órgãos Panicipantes e Gerenciador do 
presente Instrumento e o Proponente. Além disso, ·a Nola de 
Empenho formalizará. também, para todos os ereHos, o 
contrato entre outros órgãos ou entidades que venham a aderir 
à Ata e o Proponente. Tanto os Órgãos Participantes e 
Gerenciador quanto os outros órgãos ou entidades que 
venham a aderir â Ata doravante serão denominados 
Contratanles. 

Se a Proponente, doravante denominada Contratada. não 
atestar o recebimento da Nota de Empenho no prazo de 05 
(cinco) dias úteis é facuHado é Contratante anular o empenho 
ou convocar os demais Proponentes registrados. na ordem de 
classifica~o. para celebrar o Contraio. 

A Nota de Empenho somente será emitida se não constar 
nenhuma proibição de contratar com o Poder Publico. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I • Incumbe ao Contratante: 
a) Receber o equipamento entregue pela Contratada que 
esteja em confo1111idade com a proposta aceita, bem como 
atestar na Nota FiscaVFatura: 
b) Recusar, com a devida just~icativa, qualquer equipamento 
entregue fora das especificações constantes no Termo de 
Referência; 
c) Aplicar à Conlralada as penalidades regulamentares e 
contratuais; e 
d) Efetuar pagamentos à Contratada. 

11 • Incumbe à Contratada: 
a) Entregar os equipamentos em conformidade com a 
presente Ata e com a proposta; 
b) Indicar expressamente preposto para recebimento das 
notilicaçOes com a lndica~o de endereço eletrônico (e-mail). 
fax e telefone: · 
c) Discriminar na nola fiscal as especificações dos 
equipamentos de modo idêntico àquele apresentado na 
proposta: 
d) Não transferir a oulrem. por qualquer fonma, nem mesmo 
parcialmente, nem subccntratar, qualquer das prestações a 
que está obrigada por torça da presente Ata: 
e) Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que tncidir 
sobre a comercializa_~E_dos equipamentos e seus elementos 
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suplementares e eventuars substituições/reposições: 
f) Manter durante toda a execução do Contrato as mesmas 
condições exigidas para habil~ação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA. 
RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
A enlreoa dos equipamentos deverá ocorrer em no máximo 45 
dias, cÕntados do recebimento da nota de empenho. Em caso 
de conformidade. o servidor ou comissêo. designados JUnto à 
Divisão de Material e Palrimõnio. atestará a efetivação da 
entrega no verso da Nota Fiscal, e em seguida a encaminhará 
ao setor financeiro. para que seja efetuado o pagamento. 
a) o recebimento ocorrerá provisoriamente, em 
quantitativos; . 
b) Definitivamente, contados cmco dias úteis e após análise 
pela Área de InfOrmática. constatando o atendrmento às 
especificações. Caso não seja procedida a análise dent.ro do 
prazo. será considerado como aceite o objeto. . 

E:m caso de n!io conformidade, o Servidor ou comissão 
designado alertará a Administração/DARAO. Esta tomará as 
providências cabíveis, sem prejuízo da aphcaçêo é Contratada 
das penalidades previstas em lei e neste Ed~al. 

o pagamento será feilo em moeda corrente nacional._ mediante 
Ordem Bancária, e ocorrerá até o décrmo qU!nlo dra utll após a 
data do recebimento definitivo. a ser lavrado fis"al da 
contratação sendo obrigatória a verificaçã~ . tes 
pagamento, da comprovação d__: regula~dade frsia~- • ·. • 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 
CONTRATADA, obrigatoriamente com o numero de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e constante na Nota de Empenho, não se admitindo 
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJs. mesmo de 
filiais ou da màtriz. 

Excepcionalmente. com as devtdas justificativas. poderá ser 
solicitada prorrogação do prazo de entrega por mais tS(quinze) 
dias á Administração do TCE/AP. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Proponente terá sua Ata de Regtslro de Preços, parcial _ou 
totalmente cancelada por intermédio de processo adm1ntstrat1vo 
especifico. assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

I) A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata. por ocorrência de casos fortuitos ou de força matar; 
b) o seu preço registrado se tornar. comprovadamente, 
inexequlvel em função da elevação dos preços de mercado, 
dos insumos que compõem o custo das aquisições ou 
contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
,fornecimento. 

11) Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando: 
a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado. na . 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado: 
b) perder qualquer c~ndiçilo de habilitação técnica exigida no 
processo licitatório: 
c) por razões de rnteresse publico. devidamente, motivadas e 
justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços: 
e) não responder a convocação ou se recusar entregar, no 
prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; e 
f) não atender a condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

111) A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 
será cancelada automaticamente: 
a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; etou 
c) atingir a totalidade do fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA- DA UTILIZACÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licHatório, mediante prévia consulta ao órgão 
Gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem 
e respeitadas, no que couber. as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n• 8.666/93 e no Decreto n• 7.892. de 23 
de janeiro de 2013 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Os equipamentos. objeto da presente licitação, serão 
entregues no seguinte endereço: . 
a) Divisão de Material e Patrimônio do TCE/AP: Aventda FAB 
n• 900, Centro. CEP 68.906.907 - Telefone: (96) 2101-
4700/4701. 
b) Nos órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de 
Preços: conforme seu cadastro. oportunamente registrado nos 
procedimentos anteriores a adesão. 
c) Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo 
de 45 (quar&nta e cinco) dias contados da assinatura do 
recebrmento do empenho, de acordo com a conveniência e 
necessidade do TCE. 

CLÁUSULA OITAVA DA GARANTIA TÉCNICA DOS 
EQUIPAMENTOS 
O prazo de validade/garantia de fábrica dos equipamentos 
fornecidc;.,. é de 12 meses, contado a partir da entrega dos 
mesmor·\ \ ·/ 

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSICOES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Preg~o n• 023/2013 e seus 
Anexos, e a proposta da(s) empresa(s). classificada(s) em 1° 
lugar, no(s) item(ns) acima mencionado. independente de 
transcrição. 

él.~ÚSULA DÉCIMA - po FORO ·: 
Fica ele~o o Foro Judiciário da Comarca de Màcàpá~AP para 
dinmír quaisquer questões decarrenies da ulilização da · 
presente Ata. Os casos omissos serão resolvidos de acordo 
com as Leis n• 8.666/93, n• 10.520102, e no Decreto n• 
7.892/13. além das demais normas apliç~veis. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá (AP), 1) de dezembro de 2013. 

l Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 
lvana Lúcia Franco Cei } 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TODO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 021/2012-MP~ 

OBJETO DO CONTRATO: Construção da primeira etapa do 
prédio do Complexo Cidadão da Zona Norte. · 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual. 

N°. DO PROCESSO: 300890512013-MPEA 

MODALIDADE: Concorrência n' 00312012-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: E. K. Construções LTDA. 

NOTA DE EMPENHO: Apenas prorrogação de prazo. 

VALOR DO ADITIVO: Apenas prorrogação de prazo. 

VIGÊNCIA: Prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, com 
inicio em 02101/2014. 

DATA ASSINATURA: 30/12/2013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sr. Edson Kuwahara, representante legal. 

Macapá, 08/0t/2014. 

~ ~ MARIA ~IA DOS REIS · 
Diretora do Oeparta to de Apoio Admmistrativo 

- AAIMPEA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO SEXTO TÉRMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N" 023/2012-MPEA 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Contrato n' 02312012-
MPEA 

OBJETO DO CONTATO; Reforma e Ampliação do Prédio do 
Atmoxar~ado. 

N" DO PROCESSO: 300886012013-MPEA. 

MODALIDADE: Concorrência n•. 004/2012-MPEA 

CONTRATANTE. Ministério Publico do Estado do Amapé. 

CONTRATADA: Empresa Prestadora de Serviços, Construção 
e Comércio Lida. 

NOTA DE EMPENHO: Somente Prorrogação. 

VALOR DO ADITIVO: Somente Prorrogação. 

VIG!:NCIA: Adstrita ao contrato original. 

DATA ASSINATURA: 20/12/2013. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Ora. Etdete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sra. Tânia da Silva Leal, representante legal. 

r+-:; Macapá. 08/01/2014 

MARIA SI~ REIS 
Diretora do Departa.:n_efto_ de Apoio Administrativo 

.~PEA 
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DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO VIGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N• 026/2008-MPEA 

OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Limpeza e copeiragem. 

OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 01 (um) posto de 
servenle. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n' 01912008-MPEA. 

N' DO PROCESSO: 300776312013-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapà. 

CONTRATADA: C. Nogueira Sousa ME. 

NOTA DE EMPENHO: 0720/2013 

VALOR TOTAL: R$ 12.142,91 (doze mil cento e quarenta e 
dois reais e noventa e um centavos). 

VIGÊNCIA· Adstrita ao contrato original, com inicio a partir de 
10/12/2013. 

DATA ASSINATURA: 10/1212013. 
ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr". Etdete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sra. Cleunisse Nogueira de Sousa, representante 
legal. 

Republicado por haver tncorreçOes 

,...--...._ Macapa, 08/0t/2014. 

MARIA ~OS REIS 
Diretora do Oepart'amento de Apoio Administrativo 

..-QAA/MPEA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO VIGéSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO N" 02612008-MPEA 

OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 01 (um) posto de copeira 
e 03 (três) postos de servente 

OBJETO DO CONTATO: Serviços de Limpeza e Conservação 

N• DO PROCESSO: 3008637/2013-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n•. 019/2013--MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: C. Nogueira Sousa Me. 

NOTA DE EMPENHO: 0786/2013-MPAP. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 38.053,37 (trinta e o~o mil cinqOenta 
e três reais e trinta e sete centavos). 

VIG!:NCIA: Adstrita ao contrato original. 

DATA ASSINATURA: 23/12/2013. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sra. Cleunisse Nogueira de Sousa, representante 
legaL 

r·--. Macapá. 08/0112014. 

MARIA ~bS REIS 
Diretora do Departamento de Apoio Administrativo 

DAAIMPEA 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRA TO N" 02312009-MPAP 

OBJETO DO CONTRA TO: Serviços de telefonia fina comutada 
- STFC ao MPAP. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação contratual 

N• DO PROCESSO: 3008666/2013-MPAP. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n• 070/2008 _Ata de 
Registro de Preços n• 018/2008_SEMPLAD. 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADO: Telemar Norte LesteS/A. 

NOTA DE EMPENHO: 77712013-MPAP 

VALOR DO ADITIVO: R$ 578.400,00 (Quinhentos e setenta e 
oito mil quatrocentos reais). 

VIGI:NCIA: 12 (doze) meses, com inicio em 30/12/2013 e 
término em 29/12/2014. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPAP e; pela 
Contratada: Sr. Dennis da Cunha Sá e o Sr. André Luiz Lima 
Guimarães, representantes legais. 

Macapá, 08/0112014. 

MARIA S A DOS REIS 
Diretora Do Depart en e Apoio Administrativo 

~MPAP 



Maca á 09.01.2014 

1'1/UiOt-:IRO-PORTARIA 12-1 ;iJ/3-G!iB 

AVISO DE LI ClT AÇÃO. 

0 ~11~1STf:RIO I'(BL.ICO DO ESTADO DO AM:\P.\, 
A lR-1. VÉS llE SEI' PIU.:c;m:IRO E EQl11PE OE APOIO, 
>\\'ISA QUE ESTARJ\ PROMOVENOO LICITAÇÃO, 
CO:'\I'OR\1E ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n•: 3001!646/2013-\II'AP 
. \lodalidade: Preglio l'resendal n• 001/2014-~tPAP 
Tipo: .\IE:\'OR PREÇO POR ITEM. 
nata da Abertura: 22/01.12014 (QliARTA-ftira) 
li ora da licilaçHn: 10:00 Horas (horllrio de Marapli-AI') 
LOCAL: SALA DA CI'L IH PROCl'RADORIA GERAL DE 
JI'S'fiÇA-\1PAP. LOCALIMDO NA AV. FAB, Jli•. 064-
CE~TI{Q. :\IA(.'.\ PÁ-AP. 

OBJETO: Registro de l'reçns puro futuras e e,·entuais 
Aquisições de Material de Consumo do tipo: Capas para 
Processos, para atender ao Ministério Público do Estado dn 
Amapá, conforme upecificaçües e quantidades constantes no 
termo de referência. Minuta do Contrato c anexos deste 
Edital. inde1•endentes de transeriçAo. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
10101/2014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU 
ATRAVÉS DO SITE: www.mpap.ap.br . O 

PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE À 
DISPOSIÇAO DOS INTERES-SADOS, PARA 

ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇOES OU 

DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 

HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 ÀS 

14:00 HORAS. NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.ap.br 

(··. MAf\~A:AP. 08 de janeiro de 2014. 

Ma~rMes de Abreu 
Preg'l:iêifOIMPAP 

f'RIX.iOEIRO- T'0/1/;IRIA /l412Ó!J-GAB 
:············································································ .. ········~ 

AVISO DE LICITAÇÃO L .................................................................................... J 
O \11\ISTÉRJO l'l:BI.ICO ()() ESTAI)() no AH·\P . .\. 
:I.TIU\'ÉS llE SEI: PKU;OEIRO E EQt'IPE nt: APOIO, 
A VISA QrE: ~:ST AR.\ I'ROMOVF::\'00 LICITA(:,\(), 
C01if0Rli1E . .\.BAIXO ESPF.CIFICAilO: 
l'rn<·rsso n': 300R753/2013-MPAP 
\lod•lidadt: PregAo Prtsendal n' 0021201-i-MI'.\1' 
Tipo: MEMJR PREÇO POR ITE~I. 
llala da Abrrtura: 23/01/2014 (Qlii,\T.\-feira) 
lloro da lid<açio: 111:00 Horas (horário de Maca pó-.\ I') 
LOC\L: SALA D,\ CPL IJA PROC:!JRJ\DORIA (;JcRAL OE 
Jt:STlÇA-MI'M', LOCALIZAO() l'iA AV. FAB, N'. 064-
CEl'iTRO, M.\C:APÁ·AP. 

Oll.IETO: Registro de Preços para fulu!'lls • eventuais 
,\quiliçõts de T01\'ER, para atender ao Ministério l'úhlieo do 
Estado do ,\mapll, eonrorme tspeclfieaçõcs c quantidades 
constantes no ttrmu de referência, Minuto do Contrato e 
unuos deste Edital, independentes de lrans<'riçilu. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 

13/01/2014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU 
ATRAV~S DO SITE: www.mpap.ap.br. 0 

PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERES-SADOS, PARA 

ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇÚES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE. DAS 08:00 ÀS 
14.00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.ap.br 

Marcos Ravel · ·=ftr.ies de Abreu 
Pregoeiro/MPAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N•. 0122/2013-PGJIMP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 010612013 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N'. 6.666193 
E TERAÇÕES POSTERIORES, 

EM: 30/12/2013. 

t__..Á-t"~''./"·--. 
DR' E DETE SILVA AGUIAR 

PRO OTORA DE JUSTIÇA 
DIRETORA-GERAL 

REF. PROCESSO N". : 3009111/2013-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
ASSUNTO ·. : LICITAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR GLOBAL 

RECURSO 

: ART. 25, I, DA LEI 8.666193 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

BACABA VEICULO$ L TOA 

: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
AUTOMOTOR, MODELO HILUX, 
MARCA TOYOTA, PARA 
COMPOR A FROTA 
PADRONIZADA DO MP-AP . 
R$ 226.000,00 (DUZENTOS E 

VINTE E SEIS MIL REAIS). 

PROGRAMA 02.062.0142.2.4&4 -
MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO MP·AP, 
FONTE: 101 • ELEMENTO DE 
DESPESA: 449052-
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE CONSUGNADO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DESTE MINISTÉRIO PÚBUCO. 

SENHORA DIRETORA-GERAL, 

JUSTIFICA-sE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DA EMPRESA - BACABA VEÍCULOS LTDA, NO 
VALOR DE R$ 226.000,00 (DUZENTOS E VINTE ESEIS MIL 
REAIS}, REFERENTES À AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS 
AUTOMOTORES} MODELO HILUX, PARA COMPOREM A 
FROTA PADRDN.IZADA DO MP-AP, CONSIDERANDO QUE 
A EMPRESA É A ÚNICA A OFERTAR A MARCA TOYOTA, 
UTILIZADA PELA PADRONIZAÇÃO DE VEÍCULOS DESTE 
ÓRGÃO, HAVENDO, PORTANTO, INVIABILIDADE DE 
COMf>ETIÇÃO, ENCONTRANDO AMPARO LEGAL NO ART. 
25, I, DA LEI 8.666193 E AL TERAÇ0ES POSTERIORES, 
CARACTERIZANDO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

DESTA FORMA, DANDO-SE CUMPRIMENTO 
AO QUE DISPÕE O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇ0Es·E 
SUAS ALTERAÇÕES, SUBMETEMOS A PRESENTE 
JUSTIFICATIVA A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA FINS DE 
HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR PUBLICAÇÃO. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARÍA N' 012212013-PGJ!MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 10712013 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666/93 e 
alterações P.Osteriores, em: 30/12/2013. 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 3009171/2013-MP-AP 

. RECONHECIMENTO DE 

. DIVIDA 

: Art. 65, 11, letra "d", da Lei 
8.666/93 e alterações 
posteriores. 

: A R & OLIVEIRA L TOA ME 

Pagamento de Serviços 
referentes a Emassamento e 
Pintura para o novo Prédio da 
Divisão de Transportes e 
Garagem. 

: R$ 63.988.79 (sessenta e três 
mil novecentos e oitenta e oilo 
reais e setenta e nove centavos). 

: Programa 02.062.0142.2.494 -
Operacionalizaçao Técnico 
Administrativa do MP-AP, 
Elemento de Despesa 3390.39 -
Outros serviços de Terceiros PJ, 
Fonte: 101-Recursos do 
Tesouro, consignado no 
Orçamento vigente deste 
Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa A R & OLIVEIRA L TOA ME, no valor acima 
especificado, referente a pagamento de despesa com 
serviços de Emassamento e Pintura para o novo Prédio 
da Divisêo de Transportes e Garagem, conforme parecer · 
Jurldico n' 609/2013, ainda, a utilização do Contrato n• 
00712013. após ter se exaurido seus recursos, em que se 
reconheceu a divida, cujo esteio legal cinge-se no Art. 65, 
11. letra "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
Caracterizando situação de RECONHECIMENTO DE 
DIVIDA. 

Desta forma, dando-se cumprimenlo ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas aHerações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 
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Macapá·AP, 30 de dez , o de 2013. 
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PREGOEIRO· Portaria n~ 12612013-GAB/l'GJ 
Rt:SliLTAI)() FINAl. 0.\ UCITACÃO 

MODALIDADE: PregAo ;\f• 087/2013-MI'AP 
TIPO: MENOR PREÇO, global. 
DATA DE ABERTURA: 3012121113 
HORA: 09:00h 

OBJETO Aquisição de Discos Rígidos parn 
(resumido): npansão de servidores c storage, 

conforme cspecificaçlles e quantidades 
constantes nu termo de ~rcrência e 
anexos do Edital. 

PROCESSO: 3006000/2013-MPAP ----------
VENCEDOR VALõR TOTAL" 

GLOBAL 
R$ 

C.S. COM RCIO E SERVIÇO 
DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 14.704.62810001-82 

209.700,00 

TERMO DE ADJUDICACAO 

Com fundamento no inciso IV do Art. 3' de o 
inciso XX do Art. 4' ambos. da Lei n' 10.520. de 17 de 
julho de 2002, procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto à 
licitante vencedora do certame com o respectivo valor 
total acima mencionado conforme decisão registrada na 
ata da sessao do dia 30/1212013. 

~P, (_~o de de-zembro de 2013. 

Pe~da Cos~to 
Pregoeiro/MPAP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Geral do Ministério Publico do Estado 
do Amapá. usando das atribuições que·· lhes do 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43. Inciso VI da lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 

· julgamento da licitaçêo na modalidade Pregão Presencial 
n'.®7/2013-MPAP, realizado pelo Pregoeiro AntOnio 
Pereira da Costa Neto na sessao do certame supra
epigrafado, do dia 30112/2013. às 09:00h. que declarou 
VENCEDORA do objeto da presente licitaçao, conforme 
especificado no ResuHado Final da Licitaçao. 

Macapâ-AP. 30 de dezembro de 2013. 
Homologo, na forma da lei 8. 666.113 e 

Lei 1 o. 520/02, e alterações posteriores. 

O,..ELDE~~~~ 
Prom ora de Justiça • • 
Dlret ra-Gerai!MPAP 

Publicações Diversas 

R. DE ARAUJO CORREA 
TRANSENTULHO 

CNPJ: 04.678.708/0001-13 
Torna público que esta requerendo ao IMAP a 
Licença de Operaçlio para desenvolver a 
atividade de coleta, transporte e destinação final 
amblentalmente adequada de resíduos sólidos 
em todo Estado do Amapá, com sede localizada 
na Rua O 07, n° 299 Vila Amazonas, Santana-AP. 
Nlio foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

I:I'•'Í~t ('11 til' IIIIÚI'I'Í~ "1·~1 ... 1' \11111"'" 
( ·o;~l:ll'l'il da (·apitai do E><iatlo do .\illiip;'t 

(I( i. tal 1~·1 .. \wn.lo·-.11· .\r:111f1.1 \nnt· .... 
fll1•·i:1l !"uiMitlllõl 1~·1. 11all'wi., l'••l'j'iu•• :-.:,,,,, ... 

E D I T A L .D E L O T E A M E N T O 
(lei Federal n'6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

A Bacharel PATRICIA PORPINO NUNES. 
Ofic1a1 Subs!ilula do Registro de lméveos desla 
Comarca de Macapá, Estado ao Amaoa. Etc 

FAZ SABER a :ocos os onleressacos oue a SCiiNEIDER & COST~ 
L TOA- EPP. in rna no CNPJ sob n' 04 203.362 0001130. seoiada na 

• 
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,;..;•entda Coaracy Nunes r:0 1 OH· Oatrro ::.emral. ne~ta cidade neste 
e1:o representada por seu .soc1o :>;..-R!CY. COUTO COSiA. orasrletrc 
casado. empresaoo, oor1aoor da cedula ce lder'ltidade nc 2209579-PA e 
CPF ne 50~.131 3i2·6B. ~esieleilte e dc:nrclfrajo ne~ Roacvta Juscelt:to 
o<u~:p:scne~ .. n~> 955. Km 02. Rama~ ~il Unifac. bairro Universidade 
nes1a cidade oeposita "este Ser.;t;o Ragrstral os documentos 
nec~ssanos extgrdos pe o art!QO 15 da Ler Federal n° 6 7~6. oe 19 de 
dezembro ae 1979. p:na o reg1slío ~e um Loteamento cerrom:nado 
··MARABAIXO PARQUE RESIDENCE" a se< implanl•do oc lo:e 
uroa:-''l sco r.o ? fl, loca!Jz.ado r.a Gleba AD-04 neste Murnctpto CCI'/"ó 
urr.A area ne 111.967,00:-nl CJ:·m cslt'llJtes e cor.!ranta;ées scgtJ!'iiCs 
Ao l.,cr.e C01'i" !)S lotes r 9 SB e 109: ao 5:J1 CC!!' a L111ha;. a L~ste 
co "i o lote 1'1° ~A e a Oes1e com ~ ~o~e n° ~:..: fc-rman:1o t.:rr.a area lú:al 
de emprt"en::hme"'l!C .::e 111.967,00m: ma!'ICUiad:> s:>b n° 23420 no 
IMO n° 2 ~~ Reç~s~ro Geral ~o 1" Ofic!o ~ Re~•s:!a ce •moveis ·:;oy 
Nur.es· des1a Comarca O ~ctearr.e·,:o cor::em i 11967.00m' do 
oro;eto diV dicos em 3BO ureze,.:~s e o•:emaJ lc:es. comPOstos com 11 
ionze} qJadras com as ~e)lv•ntes n~f!raç-óes ae 01 a 11 a prime1ra. 
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com 36 lOtes. med1~0 6.'480 OOm' a se~llndd. com 35 lotes. med1ndo 
e 460 oom•· a 1en:::e1~a - ccr.1 3S lo!es. mea1ndo S 480.00mJ. a c:uarta . 
com 3s lot~s. med•noo S t80.t>J"''· a qtfn:a - com 35 lotes rr.ed;ndo 
6.480.00m1

. a Se>..1a. cem C41o!es med:ndc 720.0Gm1. a séhma ·com 
46 •o:es meo·nao a 640 00m1

• a :ulave • .:.om 38 10:es. med1r:do 
6 87€.0011l1 a r.~ma . corr 3€ 'çtes med1noo s .480 oom• a cécima · 
corr. '38 totes med•:lao 6 iP''3 oorr:• c a dec1r.1a pnme1ra • com 36 to:es. 
medmdo 6 t60.00m1 Co1:Mco as se~u•"':es a·eas ~reas de lotes: 
medindO 68,t?2 OOm' :trcas verdes rr.~~ 'iCC 5 s~~ ,ljS...,, ~reas 

lnstitucionaís mcd;njo 12 ~EO SOI"'l: a~ea de slsteme vtA::o e 
passeio. mec r.c::o 25 223 ~~rn~ área total ce 11" .Sõ.~ ·:C ... ·' 
Cor.S·dera-se <:p.~e a ::::o~rie.Jace urhana S.:>":len:e cumpre sua funç.àc 
SOCral Quando atende fn ex•Çê!"'CiaS de OIOena;ão da Ctdade ;;revtSia 
nas le•s toca·s. der.tre as Q~ais se obse:"'va o Ptar,c Q,retor Jes:aca-se. 
aSS!~. c papel co ~~unicipio corr.c pnnc~pa; tesponsavel pel~ polit•ca C! e 
d'esenvJ!Vimento urtano DO' reoreser.ta~ u:n esforço ef!'l favo1 ca 
democra1i.zação .::ue nâ ~e ser compreendrda no ~on:ex:o O:e u~ 
sts!ema ,,~iu:c Cumpte·S~ oo~ esso.ccmpreer:.:e-las iun:a,ente co~ 
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as oout.cas des!r..,adas a legahzaç.ao fun:i!a;,a e a reg;laNeç.ãc 
urban·s~tca das a~eas dos toteamemos. por consiltuirem. m...~!a! •ezes 
ni.Jn'l veraadetra ·:wes!!mentc urbanisl•co v1sando a "!"flt1Ctrd ca 
qu3hdal:le !lc ·:·ca da â·ea F&z·se posszvel a.ssrm. re-ç .. a~enlar as 
âreas oo lc!eame.,to suprac.ila:fo para fins de morac1a. 001~ ~~~a~r·:I3:""i 
o exercicro c::a c·cajan•a. na;a vrsta que a :lnonza.;.ao da re!e'1~a ãrea 
CI.Jtmina no anse•c e e~oe·:ia~cva da pepulaçâo em busca ae mo~a~za E 
para Que chegue a~ c:.;"",e:•me-nto di!' 10\!os expediu-se este ea.:at ~ue 
serâ publicado no torna' IOta: e no Otário Ofzoa1 w três {03! d as 
consecutivos. p~cenoo o regzstro sef ,.,pu~na::;~ ~o ~razc de qwnze 
115! CI3S. COntados 08 :3~a Ca~'•trUlnt'.' • 00 n~! !!,mOS :0 
arl•g=> 19 da citada Let :::eae,~O'J.:: , •';. · 

Macapa-AP OJ de 1ane~ co 2C 

I .: .~ / -t 
Btif'a:PJ:Hifi'a PÁ lno N~~t>s 

Oflcl•l Substitua 

I 
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I 
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MARABA!XO l'AHQIIE IH:SIDENCE V.Mif•ftlli/\Nt 

t , 11111 A !'I '.11 L!.~• ' 

'il!i!. ............ -_,, .. ~o ........ ~ .. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

lliilili 

A Prrfeirur:1 Muntdpal de Moz.af!ão - PMMz, alnlvês de sua 
Comissão rermanente de lícitaçln, tnma pUblico peL"' conhecimenlo 
dos mtercssados que em cumprimento aos conceito!. canudos da Le1 
Federal n• 8 666JQ3, e suas alterações posteriores, far6 re:h1.nr.se 
hcilnçâo na Modahdade concorrinda, do tipo "M<nor Preço Global". 
a Co":ra1açllo de UIM ~:mpre"' paro a Construç!o de u:na UDS no 
munic1~io de Mlll'~g!o, no dia 13 de fm~eiro de 2014, ;., 08h. no 
prédio da Prefe<tura ).lunicipal de M111~g!o, silo ô Rua Pmiden:e 
Vargas n 200, e<ntro de Mungllo -AP Dema · informaç.ões. poderio 
~er conllda.~ no cndereç~1ma menctonad • em horáriO normal de 
expcdu~nlc 

MmSllo A 2014 
\· 
· ~ ua n 

P sidenle CP. 

I!ESLILT.-\Dü DE LiCITAÇÃO 
Pregão Pn:scnc•nl 03·l!2013HOMOLOCIO 

.-\ Prefeitura Muntcipal de Ma1ngao. mrarés de sua Equipe de Pr~gno 
Com h:isc nos An 38, VIl cic A:t. 43. VI e 109. 1. b. da Lei n" 
8 fi66/93 < ahemções. e do que cous!a no l'roccs;o n' .10~&"2013 e no 
Pregão Prestncisl. 034il01.l- PMMl Con1m1o de kcrassc no: 1$;7:'!(•8. 
p,.,,,-sso n' 327.1.1006560-95/ M,\PNCAIXA. 
übjelo: Aquisição de Patmlha Mccani?Jlda par:J nlendcr a Secretario 
~1unicipnl de Administraç~o. Licitnlllc Vencedor: TRATORMAQ. 
Comlrc1o e Rcprmntnçõcs ltda CI'PJ: l0.22r.J48/0(1()1-55. Vulor 
de RSJ. 05.570.00(trés milhões cento c quin7~ mil. quinhentos c 
~dcnrn. r('fllS). 

Lolc 111,/V e VII: de<<rt<JS 

M:llngf1o -:AP .. 07 de JBncirn de 14, 

' ! I ~(U i;'~ '·.;::f~-
' Ltfana Hnr ~ 11 ; 

Prqgodrn CPI - r;.1Mzl; i 
I 

REStJLTMlO DF LICIT.~Ç,\Q 
HOMOLOGO E ADJUDICO 

O Prctoilo Municipal de Ma7.llg3o. Or. Giodilson Pin~cir<1 
Borges. bnscmlo no rc;ul!udu apontado pela Equipe de PregGo. 
no uso de suas atribuições legais. 1/0~IOLOGA c ADJUDICA o · 
pr001:sso n' 3058a013. ContraJo de Repasse n' 787568, l'roces;o 
n' 3222.1006560-95/ MAPA/CAIXA. em fnvor de: 
TRA10R~IAQ. Comércio e ReptCSl'lllaçvc·s Lida. CNPJ: 
10.226.34810001-55. nquisi1·~o de Patrulha Mecanizada. pare 
atender a Sec<etoria Municipal de Adminístraçllo. Valor tOla! RS 
3.1!5.570.00(trêl milh<)e5 eenln e quinr< m•l. quinhrnlos e 
setenta reais). 

BORGES 

MUNICIPIO DE PRACUÚBA 
Prefeitura Municipal de Pracuúba 

CNPJ (MF): 34.925.222/0001-37 

Lei n• 07812013- PMP, de 06 de janeiro de 2014. 

Es11ma ? rec-e1ta e f.xa a despesa do Município de 
PRACUUBA para o exercicio de 2014. 

.. ,._ ............ , ............ . 

O Prefe;to do Município de Pracuúba no Estado do 
Amapá. 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinle lei: 

Arligo 1°. O orçamen!o do Município de Pracuúba para o 
exercício de 2014, e$1ima a receila e fixa a Despesa em 
R$· 10.023.760.00 (dez milhões vinte e três mil 
setecentos e sessenta reais) em Orçamento Fiscal: 

Parãgrafo único - Incluem-se no total referido neste 
artigo os recursos próprios da Fundo Municipal de 
Ensino, cuja programação consta de quadros 
específicos gue inlegram e_sta Lei. 

Arlígc 2'. A recMa será arrecadada na forma da 
legislação vigente e das especificações constanles dos 
quadros integranles desta Lei, observando o seguinte 
desdobramento: 

Sumár,o Geral da Receita por Fonles de Recursos (lei 
4 320. art. 2•. § ;•. I) 

1- Receitas r;; Descrição I Valor RS ----- -·---- ---·-
Rece;las Correntes I 11 323.500,15 

l Receita Tributária 51.914,96 

tfreceita Patflmonial 14.871,36 
ransferêncías Correnles 

--
11 255.165,92 

! Outras Receitas C~rrentes 1-------
1.547,91 

----------~-

Receila de Cap1tal 127.037,00 
Transferência de Capílal 127.037,00 .. 
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_J:)_I!_:_~.dJ5ãO 9a R~ceita -------·---
L Oescnção =t Valor RS =:J 
1 Fu-ndeb ----- -·-"1.õs7.9~J I 
L-- R_~:~iia Toi:.t-_C. 10.023.760,00 J 

111 - Transferência de Rece1la aos Orgãos e Fundos da 

Administração lndueta . ----------

L--=~ D~scriçM __ j_~~~- _ l 
:-L_:iJ!stat'v~---·--- i ___ _E2 592.~~ 
: Fundos 1.913 034,00 1 
1.- . 

Artigo 3'. A despesa será realizada segundo a 
discr.minaçãc dos quadros integrantes desta Lei. cor 
os seguintes desdobramentos· 

I- Por Funções de Governo 

2i -Desporto e Lazer 32.000,00 

28- Encargos Espeeta~. ·------~~939.00_ 
99 Reserva de 
Contmgência 

'--

100.224.00 I 

11 • Por Orgão da Administração 

[ Descrição _ :j:valc;;~ 
~Câmara 1332.592,00 

22 01 _9abinete do Prefeito 625~850,00 

Assessoria Especial 77.511.00 

22.03 Representação Externa 112.325,00 I 

I 22.04 - Secretaria de Assistência Social 234.816,00 

~2 OS- Secretaria de Administração. 381 310,00 
~lanejamento 

22 06- Secretaria de Finanças 624 893.00 

I 22 07- Secretaria de Pesca e I 81.260,00 j 
1 Aquicultura 

' 22 08 -:_Secreta na d; Óbra;;Serv1ços Tl.õ56"9õ3~ 

I 
Públicos · i ~~ 
nog-::-Secretaria de Agncultura e 139 620.00 

~od~ção I 
22 10 - Secretaria de Meio Ambiente e 148 484,00 
Turismo 

2211- Secretaria de Cultura, Desporto 141.353,00 
e Lazer 

--
80.511,00 

.':::::-::============-. -
122.12 - Secretaria dos Dlfe1tos da 

. ~M~u~lh~e~r------------~~--~-t-·~~~--

1

- 22 í3 - Secretaria dos D~reitos da 78.946,00 
Juvenl::ud:.:e:._ __________ -t-;-;:-:-;:~ I" " -F""" d. "'"" I' 691557. 

24õ1='i=undo de Educaçã~.850.64~ 
: 00 

r---~-· I 10.023.7so,WJ 

'A;iigo s•. As fontes de recurso aprovadas nesta Lei e 
em seus adicionais poderão se mod1f1cadas pelos 
Poderes Legislativo e Executivo, visando ao 
atendimento das necessidades da execução dos 
oroo1amas. observando-se, em todo caso. as 
d:sponibllid.aóes financeiras de cada fonte diferenciada 
de recurso. 
An1go s•. Esta Lei entrará em vigor a pa~ir de 6' de 
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janeiro de 2014. 

&úc;.t:jkZ· 
----.. ------------------------------ -·---

} Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PRACUUBA 
Prefeitura Municipal de Pracuuba 

CNPJ (MF): 34.925.22210001-37 

LEI N' 079/2013- GAB. PMP 

DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
OUADRI~NIO 2014·2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRACUÚBA. Estado do 
Amapá no use das <nribuições que lhe são asseguradas 
pela legislação em vtgor, FAZ SABER que a Càmara 
Municipal aprovOu e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 
Art.1'· Fica instituído, em cumprimento das disposições 
do Art. 165 da Constituição Federal de. 1988 e 
regulamentado pelo Decreto 2 829 de 29 de outubro de 
1998 e pelo Ail 175. I. §§ 1° e 2' da Const1tuiçao 
Estadual. o Piano Piur.anual para o quadnênio 2014-
20í7. na conformidade dos Anexos que integram esta 
Lei. elaborado e consolidado ae forma democrâtlca, com 
a part1c1pação dos segmentos organizados da 
soc1edade. em Assembléia Geral realizada na Sede do 
mumcípio 
§ 1'· Os Programas e Ações constantes deste Plano 
Plunanuat sao resultantes da v1são estratégica de 
desenvolver um medeio de Gestão Compartilhada e 
Partic1pativa. que possa gerar uma organização 
administrativa capaz de alavancar o desenvolvimento e 
o crescimento deste nco municlpio do Estado do 
Ama pé. 
§ 2'· Os Programas e ações foram elaborados de forma 
a contemplar o planejamento munictpal, os segmentos 
da soc1edade e ca atuação setorial da cada unidade 
orçamentána componente da estrutura do Município. 
Art.2'· O Plano Plurianual da Administração Pública 
Municipal de Praeuúba para o quadriêniO 2014·2017 
define as diretiizes, os objetivos e metas da 
administração out5lica para as despesas de capital e 
outras delas deéorre~tes. e para as relativas aos 
Programas de durâção continuada. 
Art. 3' . Os obje!1vos e metas da Administração para o 
quadriémo 2014-2017 serão fmanc1ados com os 
recursos prev1stos 110 Anexo I desta Le1 
Art. 4' . Para efe1tôs desta Le1, entendem-se por 
t· Programá. o 1nstrumento de organizaçao da 
ação governamental, que articula um con1unto de açOes. 
as qua1s concorrem para um objetivo comum 
preestabelecido. visando a solução d~ um problema ou 
ao atendimento de uma necessidade ou demanda da 
sociedade 

a} Quanto a f111alidade: 
1) Programa Flnatlstico. aquele que resulta em bens 
ou serviços cfertad~s diretamente à sociedade. 
2) Programa de Serviços ao Municfpio, aquele do 
qual resultam bens ou serviços ofertados diretamente ao 
Município. 
3} Programa de Géstao de Pollticas Públicas. aquele 
que se destina ao planejamento e à formulação de 
pollt1cas setoriats, a coordenação. avaliação e controle 
dos dema1s programas sob responsabilidade de 
determinado órgão. abrange as ações de gestão de 
governo 

4) Programa de Apoio Administrativo, aquele que 
contempla as despesas de natureza tipicamente 
admimstrativa. 
5} Operações Espechits, sao as despesas que nao 
contribuem para a manutenção das ações de governo, 
das quais nêo resúltam um produto. e nao geram 
contraprestação diretâ sob a forma de bens e serv1ços. 
b) Quanto à natureza: 
1) Programas Estruturantes, aqueles com 
iniciativas governamentais capazes de alavancar outras 
iniciativas sejam públicas ou privadas. possuindo efeito 
mu~iplicador, com forte impacto econômico e/ou social. 
2} Programas Prloritãrtos. aqueles voltados ao 
atendimento das prioridades finalistlcas das açOes 
públicas, eleitos dentro da capacidade de desembolso 
das diversas fontes de receitas disponíveis. 
IJ. · Ação, instrumento do qual resulta um produto 
(bem ou serv,ço) ofertado à sociedade que contribui 
para atender aos objetivos de um programa 

a) Quanto ao Tipo da Açao. 
1) Orçamentária, ação que contnbui para a 
consecução do objetiVO do programa gerando bem ou 
serviço para uma pareela ou para a totalidade do seu 
público-alvo, e que derr.anda recursos orçamentários. 
2) Nao-Orçamentãrla, ação que contnbui para a 
consecução do obJetivo do Programa.que não demanda 
recursos orçamentàrios do Municlpio. 
111· Produto, é o Bem ou Serviço produzido em 
cada ação governamental na execuçao do programa, 
destinado a um público-alvo. 
IV. Objetivos, os resultados que se pretende 
alcançar com a realização das açOes governamentais. 
v. Metas, os objetivos quantitativos em termos de 
produtos e resultados a alcançar. 
Art.S'· Os valores consignados no Plano Plurianual são 
reierenciais e não se constituem em lrmites à 
programação das despesas expressas. nas leis 
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orçamentarias e nos seus créditos adiciona1s. 
Parágrafo único. As despesas retac1onadas às açOes 
com operações espectais. nos termos dtsposlos na 
Portana r.• 42 de 14 de abnl de 1999. do Ministério do 
PlaneJamento. Orçamento e Gestão. tais como juros, 
encargos e amortização da divida pública, inativos e 
pens;onistas. precatõnos e outras às quais nao se possa 
agregar ou contribuir com a formação de um produ!o a 
ser diretamente oferec,do a sociedade, serão 
classificadas em programas de operações especiais 
diretamente nos orçamentos anuais, não sendo 
abrangidas por este Plano. 
Art.6° • A exclusão e/ou alteração de programas 
constantes desta Lei ou a inclusão de novos programas 
serão propostos pelo Poder ExecutiVo, por meio de 
Projeto de Lei de revisão global ou mediante leis 
especificas votadas e aprovadas na Cêmara Municipal, 
observado o disposto no artigo 7' desta Lei 
§ 1°· O projeto de inclusão de programas conterá. no 
mlnimo: 
I· diagnóstrco sobre a situação atual da questão a 
ser enfrentada ou sobre a demanda da sOCiedade que 
se pretende atender com a proposta· 
11- demonstraçao da compatibiliaade com as 
dtretrizes def1nidas no Plano: 

111- indicação dos recursos que financiarão o 
programa no período de vigênc1a do Plano Plurianual. 
§ 2'· A proposta de exclusão e de alteração de 
programas que acarretar impacto nos objetivos e 
diretrizes definidos no Plano Plurianual conterá 
expostção de mot1vos que a JUS!ifique. 
§ 3'· Considera-se alteração de programa: 
J. adequação ou modificação de denominação. 
objetivos. público-alvo e descrição: 
Jl. inclusão ou exclusão de açOes orçamentárias: 
111· atteraçêo de qua1squer atributos das ações 
orçamentárias. 
Art. 7•. As codificações de programas e açOes do Plano 
1nstituido por esta Lei serão observadas nas Leis de 
Dlfetrizes Orçamentárias. nas Leis Orçamentárias 
Anuais e nas de abertura de seus créditos adicionais e 
nas de Revisão do Plano Plurianual. 
Parágrafo único. Os códigos a que se refere este artigo 
prevalecerão até a extinção dos programas e das ações 
a que se v1nculam. 
Art. 8'· A alteração de ações jé existentes, a exclusão 
ou a Inclusão de novas ações poderà ser feita por meio 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias. da Lei de 
Orçamento Anual, da Lei de Rev1são Giobal 'do Plano 
Plurianual e das de abertura de seus créditos adicionais. 
Parágrafo único. F1ca o poder Executivo autorizado a 
alterar. no que se refere aos programas constantes do 
Plano Plurianual. 
l-O órgão gestor: 
11- Os indicadores dos programas. que constarão 
do desdobramento deste Plano: 
til- Os órgãos responsáveis pela execução das 
ações orçamentárias. 
Art. 9'· As emendas ao Projeto de Lei do Plano 
Plurianual ou de sua revisêo que introduzam novos 
programas. açOes e metas ou que ampliem as já 
existentes somente poderao ser aprovadas caso 
indiquem os recursos necessarios, provenientes da 
redução de outros. que perfaçam valores equivalentes 
ás propostas e preservem a consistência dos 
programas, devendo ser obedecidos os limites 
const1tuc•onais. 
Art. 10'· Os valores constantes dos anexos 03 a ·o.5. 
estilo orçados a preços de dezembro de 2012 e poderão 
ser atuahzaaos em caca exercic·o de v•gência do Plano 
Plurianual, no mês de abnl. por ato do Chefe do Poder. 
Executivo, com base na variação acumulada do IGPM 
de janeiro a dezembro do exercício imediatamente 
anterior. 
Art. 11'· Ficam dispensadas de discriminação no Plano 
Plurianual as ações orçamentárias cuja execução 
restrinja-se a um único exerclcio financeiro. 
Art. 12'· Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exerctcio financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que 
autorize sua inclusão. 
Art. 13°· O Plano Plunanual e os seus programas serão 
avaliados anualmente pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração e/ou pela equipe 
designada para este f1m, observados os principies da 
eficiência e efetividade . 
Art. 14'· A progr~mação constante deste Plano será 
financiada pelos. recursos do municlpio, acreSCidos de 
outros oriundos de parceriàs com a Uniao. Estado, 
outros Municípios. organizações nao governamentais e. 
ainda pela participação do setor privado 
Art. 15'· Integram esta Lei os seguintes anexos: 
a) Anexo 1- Balanço Estimativo da .R~ce1ta Anual. 
b) Anexo 11- Diagnóstico do Mumc1p1o · problemas e 
potencialidades por Secretarias. 
c) Anexo 111· Descrição dos Programas 
Governamentais- Metas e AçOes. 
d) Anexo IV· Descrição das Metas Fiscais. 
Art. 16°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
Registre-se e publique-se. . . 
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